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DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE N2 108/2025 

LICITAÇÃO: Contratação da pessoa jurídica MEDMAIS SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
53.385.871/0001-37, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e f ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. Cujo pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento nº 
001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes 
nos autos e no Termo de Referência. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS:. ___________________________ _ 
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Destino Data 
Entrada Saída 

Centra Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:__)__) __ 

Observações: 

Gerência de Patrimônio 
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Entrada Saída 

Lili~ll~ado 
Mal 07.09024-9 
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PREFEITURA 1\HJNICIPAL DE VITÓRIA DA C06rA 
Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçlio 

Coordenação de Material c Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Processo Administrativo 71.88612024 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- SUS 

CR OOIIl025-Sl\:1S 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00112025-SMS PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE 1\lllNlCIPAL DE SAÚDE. 0 
OBJETIVO É FORTALECER AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E AS EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA. AMPLIANDO A COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO, EM 
CONFORMIDADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N" 0(1111025 
Processo n" 71.88612024 

1.1. O MUNidPIO DE VITÓRIA DA CONQUJST A - BAHIA, por intennédio do Secre1irio Municipal de 
Gestão e lnovaçio junto a Secretaria Municipal de Saúde- SMS, conso1mte atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

1.270104, e regulamentado pelo Decreto Municipal N" 22.734n023, em conformidade com a Lei n• 14.13312021, toma 
público chamamento público com finalidade de CREDENCIAMENTO de pessoas juridicas de direito privado, com 

ou sc:m fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuaçio complcmcnlar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo 

é fortalecer as Equipes de Saúde da Família c as Equipes de Atcnçio Primária, ampliando a cobc:nura da atençio básica 
no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atençio Básica. 

Período para o e~c:ndamento: a p11rtir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

Local do credenciamento: Central Estratégica de Compras Públkas, Praça Joaquim Correia, 11° 55 - Centro, CEP: 
45000·907, Vitória da Conquista- Bahia. 

Horário: 08h30 às llh30min e das 14h30min às 17h30min. 

Acc:ntc: de: Contrataçlio: Liliane Brito do Prado, contato telefone: (77) 3H-l·8SI5/8516 

A Comissio Técnica i composta pelo.t servidon.s: Taise de Alcintara AmWcio - Matricula: 239831. 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é parte legitima pal"ll impugnar este edital por irregularidade na aplicaçio da legislaçio vigente ou 
para solicitar esclarecimento s-obre os sc:us termos. devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
Municipal de Finanças e Execuçlo Orçamentária, en1 dias úteis, no horário das 09:00 ils 17:00 horas, situado il Praça 
Joaquim Correia, s/n, centro· Vitória da Conquista- Bahia. aos cuidados da Central Estratégica de Compras Públicas, 
também poderio ser encaminhados por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
l.'eroomDras semgj@nmvc ba gov br desde que seja informado o número deste Edital c que atendam a todas as 
formalid.ades legais, {art 164 dai ej n° 14 1330021). 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sírio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento (ut 164 p ú da I ei D0 

J4 I 3312021). 

c) Eventlllis modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma fonna de sua divulgação inicial. além do 
cumprimento dos mesmos priZOll dos atos e procedimentos originais, e:o;ceto quando a alteração não comprometer a 
fonnulaçlo das propostas (art 55 § 1~ da Lei n° 14 IJJ002 ll. 

LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO I· Termo de Referência: 
ANEXO I do Termo de Refo!incia: E.muio Técnico Preliminar 

ANEXO 11- Declaraçio de Aceitaçio do Edital: 
ANEXO 111 ·declaração para fins de rc:munençao c prestação de serviços ao SUS: 
ANEXO IV- Requerimento de Pessoa Jwidica: 
ANEXO V· Cadastro Médico: 
ANEXO VI - Dedaraçio que a empresa nio pouui e1n seus quadros., como representante legalhnembro da 
diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no município de 
Vitório da Conquista: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON.TA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Cemral Estmtégica de Compras PUblicas 

ANEXO VIl • Modelo de requerimento de credenciamento: 
ANEXO VIII· Declaraçio de compromisso fonnal de manutenção de profissional contratado: 

ANEXO IX- Declaraçio de compromisso de disponibilidade de recursos humanos: 
ANEXO X· Decluaçio geral conjunta para habilitaçio: 
ANEXO XI- Declaração de pleuo conhecimento e atendimento às exigências de habilitação: 

ANEXO XII - Dedaraçiio de desimpedimento: 

ANEXO XIII- Tenno de compromisso: 

ANEXO XIV- Minuta de Contato: 

Romar Souu Barros 

Secretário Municipal de Gestlo e Inovação 
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• .,a,. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

·~· 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO I 

TERMO DE REFERt.NCIA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO No 71886/2024 

~------oRGAõ/SfiURuciTÃNTE --- ) 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

~DoOBJ~ J 
3.1. Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuaçlo complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fottalccer as Equipes de Saúde da 
Familia e as Equipes de Atençio Primária, ampliando a cobertura da atençio bisica no município, em confonnidade 
com as demandas da Diretoria de Atençio B6sicL 
3.2. Os serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as nonnas e diretrizes do SUS, a 9er inserido na Rede de Atenção à Sali.de 
Municipal. 
3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como M:ndo bem de luxo, confonne Decreto 22.187, de lO de 

outubro de 2022. 
3.4, Os bens objeto desta contratação sio caracterizados como comuns. 
3.5. O prazo de vigência da contratação ê de doze meses contados da assinatura do contrato, na fonna dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

(4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO ] 
4.1. A justificativa detalhada e especificaç.lo do objeto para a presente contr11tação encontram-se devidam\"nte 
fundamentada no Estudo Têcnico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

I S. DOSREQUJSITOSNECESSÁRiOSÁEMPRESACONTRATANTE ----- J 
5.1. Para o profissional mêdico: 

5.1.1. Dispor de Graduação ~m fo.-t.:dicina; 
5.1 .2. Cadastro no Conselho Re~,:ional de Medicina; 
S.l.3. Possuir carga horária compativel ao cadastro no CNES; 
5.1.4. Cadastro Nacional de Pessoa Jutidica -CNPJ; 
5.1.5. Certidio Negativa de Dêbito da Divida Ativa da União PGFN; 
5.1.6. Cenldio Negativa de Débito Trabalhislll~ 
5.1.7. Certidio Negativa de Débito Estadual; 
5.1.8. Certidlo Negativa de Débito Municipal; 
S.1.9. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontralaçlo 
5.2. Nio será admitida a cessão, transferência ou subcontrataçio, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorizaçio do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinçio. 
Garantia da contrataçlo 
5.3. Nio haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c segujntes da I sti n~ ]4 I 33 de 2021 

1 6. Dos DOCUMENTOS RELA__I_!vos A QÜALIFiç_AçAo Tt_fNiCA-__ -- - 1 
6.1. Dados do profissional (médico), responsável técnico pela empresa. tais como RG. CPF. Registro no Comelbo 
de Classe c inscriçlo da entidade no CREMEB; 
6.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos na prestação da assistência; 
6.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; 
6.4. Documentos originais dos profissionais que atuaram na prestação dos serviços de operacionalizaçiio e 
execução das atividades; 

~~~JoaQUim Corr<'io. 55· Cootro 
fone: (77) l·U•·ISlS /l4l•-1516 
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65. Comprovante de eadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 
6,6, As empresas que possuirem estabelecimento deverilo ter o (CNES) realizado e cadastrado pelo gestor local; 
6.7. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento aberto estio DISPENSADAS do cadastro no (CNES); 
6.8. Relaçio nominal dos profissionais que compõem a equipe médica do prestador, informmdo nome, CPF, carga 
horária semanal, cargo, funçlo e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando for o caso; 
6.9. Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
responsável técnico pelo serviço a ser contratado; 
6.1 O. Para os credenciados em MEDICINA DE F AMILIA E COMUNIDADE. dispor de Certificado/Diploma de 
conclusio de Residência Médica em Medicina de Família e 
Comunidade ou documento de Registro de Qualificação de Especialista (RQE) Medicina 
de Família e Comunidade. 
6.11. Declaração que a Clllp"resa nio possui servidor público do Município de Vitória da Conquista, como 
representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou presidente da instimiçlo; 
6.12. Apresentaçlo de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contrataçio, atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 
6.1 3. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na fonnado § 3" do art. 88 da Lei 14.133121, 
atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 

I 1. oos oocu~iE-Nros RELATivos Á 1Ü.BILITAÇÃO I 
7.1. Para cadastrar-se, exigir-se-i dos interessados documentação relativa a: 
7.1.1. Habilitação Jurídica; 
7.1.2, Habilitaçio fiscal, social e trabalhista; 
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira; 
7 .1.4. Qualificação Técnica; 
7.1.5. Atendimento das disposições do Art 7", inciso XXXIII da CF: 
7.1.6. Dec\araçio de desimpedimento de participar em licitações. 

7.l. Habilhaçiio jurfdica 
7.2.1. Empresário indi'Vidual: inscriç.io no Registro Público de Empresas Mercamis., a cargo da JWJta Comercial da 
respectiva sede; 
7,2.2, Microempreendedor Individual • MEl: Certificado da Condição de Microempreeudedor Individual • CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada i verificação da autenticidade no sítio hnps://www.gov.br/empresas-e-negocioslpt· 
br/empreendedor; 
7.2.3. Sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais- SLU: inscriçlo do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Cornereial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatórkl de seus administJadores; 
7 .1.4. Sociedade simples: inscriçlo do ato constitutivo no Registro Civil de PessoiiS Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus adminis1radores; 
7.2.5. Filial, sucursal ou agbtcia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucuna\ 
ou agência da sociedade simples -ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regisno onde tem sede a matriz 
7.2.6. Os documentos apresentados deverio estar acompllnhados de toda a respectiva consolidaçio. 

7.3. H1bilitaçio flKal,10cial e trabalhist1 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas luridieas ou no CadastJo de Pessoas Físicas, confonne o 
caso; 
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), refereme a todO$ os créditos tributirios federais e i Dívida Ativa da Unilo (DAU) por elu administndos, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tcnnos da Portaria Conjunta nG 1. 75 I, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaç~o de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vli-A da Consolidaçlo das leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nG 5.452, de JG de maio de 1943; 
7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadllal;[)islritol ou Municipal/Distrito/ relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu nuno de atividade e CO!npatlvel com o objeto contratual; 
7.3,6. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduai/Distrilaf E Mllnicipai!Distritol do domicílio ou sede do 
fornecedor; 
7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Eslodflai!DistrilOI E Mllnicipai!Distrital relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçlo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4. Qualificaçlo Econtlmic(I-Financeira 
7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor · Lej nG 14 I 33 de 2021 ao 
69 capnl jndso 11; 

7.5. Qualificaçiio Técniu 
7.S.t. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em caracteristicas, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto dcstalicitaçlo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
7.5.2. Para fins da comprovação de que trata este ~ubitern, os atestados deverão dizer respeito a contratos e)(ecutados 
com as seguintes caracteristicas mínimas: 
7.5.2.1. Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
7.5.2.2. Dados da empresa c\ienle". nome, razão social, CNPJ, endereço; 
7.5.2.3. Descrição dos itens fornecidos, com dados que pennitam a identificação que permitam identificar a 
compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
7.5.2.4. Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
7.5.2.5. Local, data de emissão e assinatura do emissor; 
7.5.3. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos !<>-lo do quantitativo total contratualizado no 
último e)(erCÍCÍO. 
7 .5.4. Será admitida, para fms de comprovação de qU811titativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados e)(ecutados de forma concomitante. 
7.5.5. Os atestados de capacidade técnica poderio ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
7 .5.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração. cópia do contrato que deu suporte à contrataç~o. endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
7.5.7. ComprovtÇlo de aptidão do desempenho de atividade confonne sua razão social e cadastro junto ao 
Município, compati'Vel em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, atnvts da apresentaçio de 
atestados atualizados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

r== DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO -] 
8.1. n ~--.1--.;··---•n r-ri •• al:~a.lft .l •••• •+a-ao• 

8.1.1. 
8.1.2. 
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::5· Quanto !lOs critérios de avaliaçio técnica e habilitação, informamos: a entidade será avaliada em até lO (dez) ;:s, _poden~ ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, ap6s a entrega da documentação relacionada, por uma Equipe 
cn•c• dcs1gnada pela Secretaria Municipal de Saúde tendo como base para avaliaçio os critérios estabelecidos no 

corpo do Edital. ' 

~·6 · . A C~missão de Licitação analisará a documentação solicitada e o Relatório da Equipe Técnica designada pela 
ecretana Mun~clpal de Saúde, no prazo de S (cinco) dias, após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a 
rela~o das euhdades consideradas habilitadas para celebração do contrato no Diário Oficial eletrônico e no site da 
Prefeitura Munici~a\ de Vitória da Conquista: www pmyc ba gov br ' 
8
·
7

• A Com1ssão de Licitação poderá solicitar a reapresentação ou correção de algum documento, ou, solicitar 
:~va documentação: caso seja necessário assim como, a equipe de avaliação técnica poderá solicitllf a correção de 

guma documentaçao, caso a correção nio descaracterize a oferta do prestador. 
8
·
8

• . O prazo para credenciamento será de I (um) ano, vindo a administraçio firmar contrato conforme a 
necessidade d~s serviços e disponibilidade financeira e orçamentária. 
8.9. PRE·QUALIFICAÇÃO 
8.9.1. Para esta etapa deverão ser entregues os documentos exigidos por lei; 
8

-10. DOS C:RITtRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA E DA HABILITAÇÃO; 
8

·1 0.1 · A entidade serâ. avaliada em até de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por mais lO (dez) dias, após a 
entrega da d~cumeutaçio Cli.Ígida por lei, por Equipe Técnica composta por pelo menos 03 {trfs) pessoas, designada 
pela Secrttana Municipal de Saúdt, tendo como base para avaliação os critérios estabelecidos no edital. 
:·

1 0
·
2

· C'mnprovaçio de qualificação técnica específica • a ser comprovada mediante a apresentaçio dos seguintes 
ocumctuos do Corpo Técnico do Estabelecimento: 

a) C'ópi~ dos documentos comprobatórios, que está apto a prestação dos serviços, na â.rea o qual estâ. pleiteando 
credencuunl!nto; c) Relação do corpo clínico, com as respectivas fonnações profissiona.is e pós gradu.açio (doutorado, 
mestr~do e/ou _especializações), infonnando os números dos registros no respectivo Conselho de Classe; d) Cópia. da 
C'arteHa expedtda pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que compõem o corpo Clinico do estabelecimento; 
::IO.J .. A Comissão de Licitação anahsarâ. a documentação c o Relatório da Equipe Técnica, no prazo de S (cinco) 

tas, apos a conclusão da Equipe Técnica citada. e publicarâ. a relação das entidade$ consideradl\S habilitadas para 
eventual celebração do contrato, no Diário Oficial eletrônico e no site da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista: 
:WWW pmyc ha ••ov h[. 
8

·1 0.-1. As entidades que nio atenderem aos requisitos exigidos, na Chamada Pú.blica, serão consideradas inabilitadas. 
8·1°·~· A ."~dministraçio não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos. mas aqueles necessários c na 
quaut1dade Vla\'e\ para atender à demanda do Município de Vitória da Conquista. 
8• 1 ~·~· A entidade que for considerada inabilitada não ficari impedida de reaprescntar a docwnemaçlo necessâria à 
h~bll_ltaçio e1n data oportuna, detenninada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital da referida Chamada 
Pubhca. 
8
.11. Do name dos documento.~ jurídicos. fascais e econômic:w 

8
·1I.J. Após o recebimento dos doctunentos, a Comissão de Licitação responsivcl pela Chamada Pública se reunirâ. 

novamente para análise da docwnc:ntaçiio apresentada. 
8
-ll.l. Se ~e~essário a Comissão de Chamada Pú.blica solicitará, por escrito, ao interessado Í11fon11ações e 

documentos ad1c1onais que complementem o processo de habilitação. 
~· 1 l.J, Poderá a Comissão ou qualquer representante dos serviços, proceder a diligências em documentos ou 
Instalações e equipamentos do interessado a fim de fundamentar seu paucer. 
8

•11.4. A Comissão, julgando necessário, podeni solicitu parecer especializado de qualquer órgão Municipal ou 
Estadual, _para subsidiar suas decisões, não só para o exame de documentos jurídicos fiscais c econômicos, mas também 
para avahaçiio da capacidade ticnica c operacional. !: ll:S: A .co~issão de: C~ amada Pública, as~ssorada pelos órgãos da Secretaria de Saúde, procederi a avaliação da 

lablhdade tecmca e operac1onal do1 interessados, devendo as manifestações não superarem o prazo de 72 horas. 
8
•
11

•6· Havendo necessidade a Comisslo de Chamada Pú.blica poderâ. solicitar informações e documentos 
co~plementares, inclusive desenhos e plantas das instalações fisicas dos requerentes, relação e catálogo de 
eqUipamentos utiliudos em cada procedimento 

8.12. Serii indeferida a habilitação dn empresas ou entidades: 

P••ç• looqulm co .. N. 55- Ctt1t"' 
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3.12.1. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem pertinentes ao seu ramo de atividade, 
expressas nos documentos de constituição da empresa ou entidade; 
8.12.2. Que pretendam prestar serviços em especialidades pll"a as quais não possuam o devido registro ou inscrição 
na entidade profissional competente; 
8.12.3. Que nio possuam em seu qu11dro especialista devidamente habilitado; 
8.12.4. Que pretendam prestar senriços em especialidades que não tenha demonstrado desempenho adequado em 
contratos anteriores com o MUNlCÍPlO; 
8.12.5. Que deixarem de apresentar, no todo ou em parte. a documentaçlo solicitada, ou que tenha apresentado 
documentos com data vencida; 
8.12.6. Que estejam com falência decretada; 
8.12.7. Que tenham sido declarados inidôneos; 
8.12.8. Que estejam impedidos de contratar com o município, ou outro ente da federação; 
8.12.~. Que tenham sócios administradores, ou, diretores integrantes do quadro de servidore$ municipais, as pessoas 
ligadas a qualquer desses por matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por 
adoçio conforme art. 89 da lei Orgioica; 
8.12.10. Que nlo apresentarem a documentação complementar no prazo estabelecido pela Comissão; 

8.13. Da decido da comiuio 
8.1J.l. Após a análise da documentação a Comissão emitirá seu parecer. sendo registrado em ala e anexado aos autos 
do processo administrativo próprio; 
8.13.2. Todas as decisões da Cotnissio serio publicadas no órgão oficial do MUNICÍPIO; 
8.13.3. Será habilitado para os procedimentos o interessado que obtiver pmcer favorâ.vel da Comissão c devidamente 
homologado pelo Gestor t.·tunicipal de Saúde 
8.13.4. O deferimento do pedido de habilitaçiio e alterações posteriores não constitui compromisso de contratação 
pelo município 
8.13.5. A habilitação poderá ser renovada bastando, para isso, atualizar os documentos vencidos. No caso de 
assinatun de contrato, será obrigatória a renovação dos documentos com validade vencida, sob as penas da lei 
8.IJ.6. A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo, para o interessado, bastlUldO para isso 
que apresente documenlação comprovando a alteração solicitada; 
8.IJ.7. A Secretaria Municipal de Saúde a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderá alterar. suspender ou 
cancelar a habilitação de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições jurídicas, fiscais, econômicas, 
financeiras ou técnicas c demais condições que origin1ram sua habi\itaçlo ou ainda que venhani a incorrer em qualquer 
dlll! condições impeditivas pan. habilitação discriminadas no Edital; 
8.13.8. Será gerado um banco de prestadores, com todos os habilitados pela presente Chamada Pí1b\ica. 

(9. DA VIGtNCIA DO CONTRATO I 
9.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) mese1, contados da assinatura do contrato, prorrogâ.vel por atê 10 anos 
na forma dos artigos I 06 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 
9.2. Poderá ser revogado em periodo anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em 
contrário, comprometendo·sc o CONTRATADO a comunicar ao CREDENCIADO num prazo não inferior a 30 dias da 

revogação. 
9.3. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação. utilizando-se os mesmos 1neios 
empregados BO tempo de sua ediçio. 

tO. DO VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONSECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. O valor estimado para a e:c.ecução do preseme credenciamento, no período de vigência será de RS 6.081.3 88,20 
(Seis milhões oitenta c um mil trezentos e oitenta e outo reais e vinte centavos). 

lu. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I 
11.1. A Fonte de Recursos pela qual 1 futura despesa correrá: 

Pr.oço looquim Coffei~ 55 • Centr<:> 

Fon•: [17) loi1•·151S/ W24-ISI6 
CI:P ~j.000-907 ·Vlt6no O. Conquisto -Boh" 

l<m>mJI'••-•...,.1-Pmvc.l>o.l"'-bf 

C!IEOfNC1AM(NTO 001/1025 



·~ 

' 
I 
s 

DI 



o 
co 

.. ~ .. 
·~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON.STA 
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16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

16.1. O pagamento devido à empresa contratada, pelos serviços efetivamente prestados. será efetuado mensalmente, 
em até 30 dias após a emissio de Nota Fista1, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com recursos repassados 
pelo Ministério da Saúde, através de Transferência Bancária em conta corrente fornecida pela empresa então contratada. 
16.2. O pagamento i empresa contra.tada somente será c:fehJAdo Após 11. apresentação do documento comprobatório 
do serviço prestado. assinado pelos Órgios responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do contrato, que serão 
designados pela SecretAria Municipal de Saúde. 

16.3. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de fonna nio combinada 
eutTc as partes. os pagamentos mensais deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido. 

16.3.1. O(s) prestador (es) contrarado(s) deverá (io) utilizar o sistema indicado ~lo MWiicípio de Vitória da 
Conquista para realillção do fechamento de sua produção mensal e/ou comprovação de sua carga horária, que será 
validado c pago após a conferência pelo setor de Contas Médicas, com o relatório de produção emitido pelo sistema 
indicado pelo Município de Vitória da Conquista. 

16.3.2. A nota fiscal será emitida após o processamento da produção pelo sistema indicado pelo Município de Vitória 
da Conquista, consoante os valores aprovados. 

16.3.3. Todas as notas fiscais deverão vir acompanhadas das cenidões de regularidade f1scal e trabalhista. 
16.3.4. Poderio ser aplicados incentivos municipais por decisão administrativa e justificativa pela contratada para 
complementaçio dos valores pagos. 

16.3.5. As despesas decorrentes do evenrual contrato cekbrAdo serão cobertas por repasses do Ministêrio da Saúde 
ao Fut1do Municipal de Saúde e do Tesouro Municipal. 

16.3.6. O pagamento serâ. eferuado no prazo de até 30 (trinta) dias. estes contados da data da entrega da nota fiscal 
emitida de acordo com a prestação de serviço efetuada e aprovação da produção constante no sistema indicado pelo 
Município de Vitória da Conquista. 

16.3.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja resp011.5ável ou substituto tributário. 
16.4. Os paga•nentos poderio ser sustados pela CONTRA T AA"TE nos seguintes casos: 
16.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer fonna prejudicar a CONTRATANTE; 
16.4.2. Inadimplência de obrigações da CREDENCIADA p8I"a com a CONTRATANTE. por conta do estabelecido 
llO COillrltO; 

16.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato; 
16.5. O pAgamento somente será efetuado após o "atesto". pelo servidor cumpct~nte, da Nota Fiscal. que deverá 
vir acompllnhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CREDENCIADA. 
16.6. O "atesto" fica condicionado à verificação da confomtidade da Nota Fiscal apresentada pela 
CREDENCIADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
16.7. O DANFE ·Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica serâ. exigido, sempre que a nrua fiscal for 
eletrõnica; 

16.8. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço- R.ANFS • será exigido, nm casos de prestadores de serviço 
sediados fora do M~~nicipio de Vitória da C.onquista, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que executarem 
o serviço neste Município, confonne ans. 32. 33 e 34 do Decreto Municipal n.• 15.454. de 18 de ourubro de 2013. 
16.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos perti11entes à contratação, ou, ainda, 
circ11mtinci11 que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a CREDENCIADA providencie 
as 1nedidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçio da reb'lllarização da 
situaçio, não acan-etando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

16.10. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizarâ. cOnsulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores · SICAF ou outro semelhante e. se necessãrio. aos sitios oficiais, para verificar a mlllluten~io da5 
condições de habilitação da CREDENCIADA, devendo o resultado ser impresso, auteuticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

16.11. Eventual situaçio de irregularidade fiscal da CREDENCIADA não impede o pagamento, se o fornecimento 
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto. a adoção das providências tendentes a 11.plicaçio de 
sanções I empresa contratada e rescisão contratual. 
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I6.ll. O pagamento $ttá efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pda CREDENCIADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.13. Será considerado como data do pagamento o dia em que constM como emitida a ordem bancária part 
pagamento. 
16.14. O CONTRATANTE niio se responsabilizarlro por qualquer despesa que venha a ser eferuada pela 
CREDENCIADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

~ PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO _l 
17.1. O prazo para execução dos serviços, após linnar contrato, serâ. imediato. 
17.2. Os serviços objeto deste credenciamento nio poderão sofrer solução de continuidade.. durante todo o prazo da 
sua vigência, devendo ser executados pela credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, funcional c 
operacional desta.. 
17.3. A prestação dos serviços seri definido pela Secretaria Municipal de Saúde, na5 Unidades de Saúde da Atençio 
Básica. 
17.4. Os serviços, relacionados neste Tenno de Referência, serão prestados pela contratada, através de atendimentos 
médicos na rede pública municipal. 
17.5. Os serviços serio prestados confonne descrito em contrato e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
para efeito de posterior verificação de sua confonnidade com as especificações constantes neste tenno. 
17 .6. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato. 

@. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS _l 
18.1. O descumprimento das obrigaçÕes constantes .e.ln contrato imponarã com bMe no artigo I 56 da Lei Federal 
no 14.133/21 e Decreto Municipal n° 9.820 de 07 de abril de 2000, garantida a prévia defesa. 
18.2. A inobservincia pe1a(s) empresa(s) que vier (em) finnar contrato, de qualquer clâ.usula ou obrigação 
constante do contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o município, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso. as sanções previstas nos artigos 156, 162, da Lei Federal n~ 
14.133/21: 
18.2.1. Advertência escrita; 
18.2.2. Multa-dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato; 
18.2.3. 1>-·lulta de 2% até 5% do valor mensal do contrato; 
18.2.4. Suspe•tsio temporária de contratar com a Administração !o.·lunicipal; 
18.2.5. Rescisão do contrato, convênio ou outro reajuste; 
18.2.6. Declaração de inidoneidade; 

\19. DASINFRAÇ0ESADMINISTRATIVAS ~ 
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei no 14.133. de 2021, quais sejam: 
19.2. Dar causa à inexc:cuçio parcial do contrato; 
19.3. Dar causa à inexecuçio parcial do contrato que cause grave dano i Administração. ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
I 9.4. Dar causa à inexecuçio totAl do contrato; 
19.5. Deixar de entregar a docwnentaçio exigida para o çcrtame; 
I 9.6. Nilo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.7. Não celebrar o contraio ou nlo entregar a documentação exigida parA a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execuçio do contraio; 
19.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza; 
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19.12. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
I 9.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
I 'll.14. Praticar ato lesivo puvisto no art. 5" da Lei n• 12.846, de I" de agosto de 2013: 
19.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.16. Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Termo de Referência ou do Aviso de Contratação Diuta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
19.17. Multa de \00/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.13; 
19.18. Impedimento de licitar e contratar na âmbito da Administração PUblica direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sançilo, pelo prazo máximo de 3 (tr!s) IUlos, quando nio se justificar a imposição de penalidade 
maisgra~: 

19.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá a usponsâvel de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indiuta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tris) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
19.20. Na aplicaçila das sanções ser!o considerados: 
19.21. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.ll. As peculiaridades do caso concreto; 
19.13. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.24, Os danos que dela provierem para a Administração PUblica; 
19.15. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. confonne nonnas e orientações dos órgãos 
de controle. 
19.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foum superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao coniJ"atado, além da perda desse valor, a diferença será descanuda da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente; 
19.27. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Refedncia ou no Aviso de Contrataçi\o Direta. em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
19,18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
19.29, Se, durante a processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n" 12.1146, de I~ de agosto de 2013. como ato lesivo à adminisiiação pUblica nacional ou estrangeira, 
cópias da processo administrativo necessárias à apuraçia da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridadecomP"Ctentc, com despacho fundame11tado. para cii!nciae decisão sobre a evenrual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçio- PAR; 
19.30. A apuraçia e o julgamento das demais infrações ldministrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n• 12.846, de I" de agosto de 2013, seguiria seu rito 
nonnal na unidade administrativa; 
19.31. O proçessamento doPAR não interfere no seguimento regul11.r dos proc.:s.sos administrativos especificas para 
apuração da ocorrencia de danos e prejuizos à AdministJaçio Pública Municipal usultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pUblico; 
19.32, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurar& o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se a procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 
2021. e subsidiariantente na Lei n• 9.784. de 1999; 
19.33. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão prevista.s nos anexas a este A viso. 

I lO: MODE~O DE EXECUÇÃO DO OBJETO I 
20.1. O P111w para início do serviço é imediato, contados da emissii.Õ da Ordem de fornecimeniO ou assinarura do 
contn.to, nos ende~os designados pela Secretaria Municipal de SaúdeJSMS. 
20.2. O contJ"ato dever i ser executado fitlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas da 
Lei n• 14.133, de 2021, e cada parte responderã pelas consequências de sua inexecuçio total ou parcial. 
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20.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensio do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado &utomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstãncias mediante simples apostila. 
10.4, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser ualizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ene fim. 
20.5, O órgão ou entidade poderá convocar upresentante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
20.6. Após a assinahlra do contrato ou insmunento equivalente; o órgão ou entidade poderã convoçar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçio, que conterá 
informações acerca das obrigações contraruais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do mttodo de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 
10.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n• 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
20.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
10,9, O fiscal ttcnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessirio para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei n" 14.133, de 2021, 11.rt. 117, § 1"). 
20.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscalto!cnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execuçlo do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.11. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoçio de medidas que ultrapassem sua competincia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 
20.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do rontrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
20,13. O fiscal ttcnico do contrato comunicará 110 gestor do contrato, em tempo híbil, o to.~mtino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vista.s à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
20.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de apostilamento c tennos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. . 
20. I S. Caso ocorra o descumprimento das obrigações contrahlais, o fiscal administrativo atuarã. tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que totne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

com()Ctência. 
20.16. O gestor do contrato coordenará a atualizaçio do processo de acompanhamento c fiscalizaçio do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificaçio da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
20.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para flns de 
empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 
20.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competi!ncia 
20.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais ttcnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimenta de obrigações assumidas pelo contratada, com mençilo ao seu 
desempenho na execução oonttatual, baseado nos indicadores objeth•amente definidos c aferidos, e a evenruais 
penalidades aplicadas, devendo çonstar do cadastra de atesto de cumprimento de obrigações. 
20.20. O gestor do contrato tomará providé'ncias para a fonnalizaçãa de processo adminisiJ"ativo de 
responsabi1ização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. !58 da Lei n• 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pela setor com competi!ncia para tal, confonne a caso. 
10.21. O fiscal administntiva do contrato co1mmicará ao gestor do contrata, em tempo hábil, o ténnino da contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçio ou prorrog&Çii.o contrarual. 
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20.22, O gestor do contrato deverá elabolll!" relatório final com infonnações sobn: a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contrataçlo e eventuais condutas a serem adotadas par-a o aprimoramento das atividades da 
Adminislraçio. 

! ú... DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I 
li. I. O regime de: execução poderá ser pTOrTogado na forma da Lei Federal n.~ 14.133/21, caso haja interesse da 
Administração Pública e enquanto o prestador credenciado mantiver os requisitos exigidos para a classificaçlo, 
observando-se as seguintes diretrizes: 

21.2. O serviço será realizado nas unidades de saúde da Diretoria da Atenção Básica. 
21.3. A fatura deverá ser acompanhada, mensalmente, de: cópias de comprovantes de: recolhimento dos encargos 
sociais dos funcionários, bem como todos os documentos de regularidade fiscal exigidos pela Lei 14.133121. 
21.4. Fica vedada a cessAo ou transferência do objeto desta seleção pública; 
21.5. Atendimento a todos os critérios estabelecidos nesta Chamada Pública. e no contrato, especialmente os abaixo 
discriminados: 

21.6. Quanto l Ol'laniução/operacionalizaçio/controle: 
21.6.1. O Município, sempre que julgar Oportuno fará avaliações da qualidade dos serviços prestados, seja com 
relaç.ã.o aos resultados obtidos, ao atendimento aos pacientes, ao acatamento às orientações da fiscalização e ao trato 
com os funcionários do SUS. 

21.7, Da formalização das contrataç6es: 

21.7.1. Os prestadores selecionados seriloo chamados para assinatura do contrato, cuja minuta constante do Edital. 
confonne necessidade: e convcniCncia da Secretaria Municipal de Saúde. momento crn que tomario conhecimento do 
seu teto financeiro; 

21.7.2. No momento da assinatura do contrato, caso niio haja aceitaçiio do prestador selecionado. deverá ser assinado 
Tenno de Desistência; 

21.7.3. Assinado o inslnnnento contratual, caberá ao Município providenciar a sua publicação em Diário Oficial, 
através de extrato resumido do tenno de contrato, decorrente do presente processo de seleção de prestadores de serviços; 
21.7,4, A assinatura do contrato ficarli sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

I 22. CRITÊRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO I 
21..1. Liquldaçlo 

22.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na fonna desta scçio. 
22.1.2, Para fms de liquidaçio, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente: apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
22.1.2.1. O prazo de validade; 
22.1.2.2. A data da emissão; 
22.1.2.3. Os dados do contrato e do órgio contratante; 
22.1.2.4, O período respectivo de execuçio do contrato, 
12.1.1.5. O valor a pagar. e 

12.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.1.3. Havendo crro na apresentação da nota ftscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circW!stância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficarli sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando·se o prazo após a comprovação da regularização da siruação, sem ônus ao contratante; 
22.1.-'. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade f1scal, constatada por meio de consulta on·line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta. aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçlo mencionada no art 68 da l&i 
n"\4133 de?02! 

22.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençio du condições de 
habilitaçio exigidas no edital; b) idenriftear possível razão que: impeça a participação em licitação, no âmbito do órgio 
ou entidade:, que itnplique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências Ílnpeditivas indiretas. 
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22.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçio de irregularidade do contratado, .será providenciada sua 
notificaçio, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situaçio ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrog•do uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.1.7, NAo havendo regularizaçlo ou sendo a defesa consideuda improcedente, o contratante: deveria oomunicu aos 
órgãos responsáveis pela fisçalização da regularidade: fiscal quanto à inadimplência do contntado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e nccessãrios para sarantir o 
recebimento de seus créditos. 
22.1.8. Persistindo a inegularidade, o contratante dcvcni. adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos autos 
do processo administntivo conespondentc, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
22.1.9. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado nlo ~gularize sua situação junto ao SICAF. 

12.2. Prazo de paeamento 
22.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seçio anterior. 
22.2.2. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serio atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçlo do Índice Nacional de 
P~ços ao Consumidor Amplo (IPCA·IBGE) de comção monetária. 
22.3. Forrna de: pagamento 
22.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito ctn banco, agência c conta corrente 
indicados pelo contratl.do. 
22.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pasamento. 
22.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na lc~;islaçii.o aplicável. 
22.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realizaçlo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçlo vigente:. 
22.).!1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n• 123. de 2006, 
ni'io sofrerá a retençio tributária quanto aos impostos c: contribuições abrangidos por aquele re~ime. No entanto. o 
pagamento ficará condicionado à apresenraçio de cotnprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento. 

( 23. DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL I 
23.1. A identificaç_io no PCA, para a presente contratação encontram-se devidamente fundame11tada no item 3. do 
Estudo Técnico Preliminar, disponível em anexo 1 este documento. 

( 24. DAS CONDIÇÕES GERAIS ( 
24.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que: serão nplicadas em rc:laçio às especificidades da 
contratação. 

24.2. A servidora Taise de Alc:antara Amancio· Matrícula: 239831 será a responsável técnica pelas atividades 
relacionadas â execução do objeto, inclusive o acompanhamento do processo de contrataçAo. 

24.3. As responsáveis técnicas poderão ser consultadas a qualquer momento pelo Agente de Contratação ou Autoridade 
Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimeutos. 

\ 25. DO EST\JDO TÉCNICO PRELIMINAR ! 
25.1. O &tudo Técnico Prellminar (ETP), docwnento indispensàvel para a justificativa técnica desta aquisição, 
encontra-se anexado a este: tenno de referência. 

Taise de Alcantara Amando 
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Diretora da Atençii.o Bhit:a 

Matric::uba: 2J98JI 

APROVAÇÃO 

Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as necessidades e requisitos 
da pretensa contratação de fonna clara e objetiva. 

FER.i'IIANDA OLIVEIRA MARON 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I DO TERMO DE REFERlNCJA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 001/2024- OAB 

A Sua Senhoria a Senhora 
Fernanda Oliveira Maron 
SecretAria Municipal de Saúde 

Vit6ri~ da Conquista, 04 de novembro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista • 
ASSUNTO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTR\.TAÇÃO DE PESSOA JtiRIDJCA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: 71886/2024 • SMS • Interno 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

2.1. Credenciamento de pessoas juridicas de din:ito privado, co1n ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filanrrópicas. para aruaçio complementar na Rede Municipal de Salide. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de Saúde da Família e u Equipes de Atençio Primâria., ampliando a cobertura da atenção 
básica no municipio, e1n confom1idade com as dem111das da Diretoria de Atenção Básica. 

LOTE ESPECIALIDADE 

I CLINICO GERAL 

MEDICINA DE 
2 FAMILIA E 

COMUNIDADE 

2.2. JUSTIFICATIVA 
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ÁREA OPERACIONAL 

ATENDI~l&-...:TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE::vl ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FA~HLIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA F A MIL! A) 
ZONA URBANA E RURAL 

ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM ESE~I ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA FAMILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 
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2.2.1. Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade de ampliar a cobertura da atençAo 
básica., toma-se imprescindível a contratação de novos profissionais para compor as equipes de saúde. 
Essa medida visa não apenas melhorar o acesso da populaçi.o aos serviços, mas tambc!m garantir a 
qualidade e a eficiência do atendimento, em consonância com o novo modelo de financi!Utlento da Atenção 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da conrratação: 

a) Prevençio e tratamento de doenças: o acesso facilitado ao atendimento 
médico pennite a identificação precoce de doenças. possibilitando o rratamento 
em estâgios iniciais e prevenindo complicações; 

b} Redução de custos: a prevenção e o rratamento precoce conrribuem paras 
redução de custos com internações e procedimentos de alta complexidade, além 
de tomar a atenção bâsica mais resolutiva, diminuindo a demanda por serviços 
de urgência e emergência; 

c) Ampliação da cobertura: a contratação de novos profissionais pennite atender 
a uma parcela maior da populaçlo, especial~nente em áreas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A retenitorializaçio e a ampliação das equipes tambêm 
contribuem para a melhoria dos serviÇQs já existentes, que muitas vezes se 
encontram sobrecarregados; 

d) Fortalecimento da rede de atenção A sal1de: o acesso facilitado e a maior 
resolutividade da atenção b&sica otimizam o flu.xo de referência e conrra 
referência entre os serviços da rede, garantindo um atendimento mais rápido e 

eficaz aos usuários do SUS. 

2.2.3. Os serviços de consultas médicas na atenção bâsica sAo essenciais para atender tanto â demanda 
espontânea quanto às necessidades da. atenção programática. que crescem a cada ano. 

2.2.4. A ampliilÇãO da capacidade de atendimento na atenção básica contribui para a redução da demanda 
nos serviços de urgência c emergência, otimizando o uso dos recursos do sistema de saúde. 

2.2.5. A assistência i saúde deve ser integral. abrangendo desde a atenção básica até os procedimentos do! 
alta complexidade, de fonna organizada e com foco na qualidade dos serviÇOs prestados. 

2.2.6. A Lei Complementar I41f2012, a Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde} e o Dccrl!to 7.508/12 
regulamentam a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS), reforçando a 
ímponáncia da atenção básica como porta de entrada preferencial do sistema. 

2.2. 7. A contratação de novos prof1ssionais para a atenção básica é um investimento fundamental para 
garantir o acesso universal à saúde, a prevenção de doenças, a redução de custos e o fortalecimento 
da rede de atenção â saúde, em consoniincia com os princípios e direuizes do SUS. 

2.J. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1. Vitôria da Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços 
de Atenção Primária (APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a coberrura da APS 
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atinge 65,44-Jo da população {dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão 
da n:de para garantir o acesso universal e qualificado I saúde. conforme preconiza o SUS. 

2.3.2. A contrataçio de: midicos para as equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atençio Primária (eAP) é 
fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a populaçi\o tenha acesso ao serviço que 
é a porta de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presença de médicos nas equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, 
consequentcmente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no munidpio. 

2.3.4. A Portaria GMIMS n• 3.493/2024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial 
como parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganiz.açto 
da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
puâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para eAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50"A.. Para cumprir esses parirnetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas 
equipes e unidades de saúde. 

2.3.5. A alta rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para 
substituir profissionais que deixam a rede, evitando a desassistl!ncia 11 população c prejuízos no 
financiamento federal. O credenciamento de médicos visa suprir essa demMda e guantir a 
continuidade dos serviços. 

2.4. DA DEJ\tANDA CONTRATADA 

1.4.1.1. A tabela a seguir apresenta o número de pessoas cadastndas em cada Equipe de Saúde ( 11 cAP, 
57 eSF e leCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem decrescente, com base nos dados de 
julho de 2024 extraídos do Relatório de Cadastros Vinculados. disponível no Sistema de 
lnfonnaçio em Saúde plU"a a Atenção Bisica (SISAB) através do e-Gestor Atenção Primã.ria á 
Saúde (e-Gestor APS). As colunas da tabela fornecem as seguintes informações: 

Proço "'""'""'Correio. SS. C""'"' 
"'" ... 1171 ~u.ast5/ l«l•·tS16 
CV 05000·-907 • VllÓtoO do toooquin.o - ~h .. 

prtotn,.>u...,.il!>~.bo-lov.b< 

a) CNES: código único de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

b) Estabelecimento: nome do Estabelecitnento de Saúde: conforme registro no 
SCNES; 

c) IN E: o Identificador Nacional de Equipes ONE) é wn código único que identifica 
cada equipe de saúde no SCNES. O custeio federal é realizado a partir da 
idcntificaçio do INE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: ttome fantasia da equipe; 

e) Sigla da equipe: indica se a equipe é de Saü.de da Familia (eSF) ou de Atenção 
Primiria (eAP); 

f) Quantidade de pessoas \·inculadas • compet&lcia julho/2024: quantitativo de 
cadastros acumulados até o último dia da competem.: ia julho/2024. 
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CNES Eatabeledmento 

2486563 USF DA URBIS VI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAl 

USF MORADA DOS 
5324106 PASSAROS 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

2486571 USF DA URBIS V 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO 

2486431 csu 
USF DO BRUNO 

2486466 BACELAR 

CS ADMARIO SILVA 
2486539 SANTOS 

2486563 USF DA URBIS VI 

5893550 USFDOSIMAO 

USF JOSE GOMES 
2487675 NOVAES 

2486571 USF DA URBIS V 

USF RECANTO DAS 
5131!38 AGUAS 

USF NESTOR 
2487683 GUJMARAES 

3477916 USF PEDRINHAS 

Proço Jooquim Corroi._ SS • COftl"' 
J:o"e: (77) l«l<·8SIS /loiU.aSl& 
GP ~!>lli)O..'IOJ • Votó"' <lo toooqu;slo • llo~oo 

'""""'on'·'"'"llflp~bo.,,.,.b< 

Nome da 
INE Equipe 

ESF URBIS VI-
219746 11 

ESF MIRO 
219878 CAIRO I 

ESF 
219622 CONVEIMA-1 

ESF MORADA 
DOS 

220035 PASSAROS 

ESF 
CONVEIMA • 

219614 11 

ESF MIRO 
\545078 CAIRO H 

ESF URBIS V· 
219762 11 

ESFSOLANGE 
219592 HORTELIO. 11 

ESF BRUNO 
219606 BACELAR 

EAP 
ADMARIO 

2359766 SILVA I 

ESF URBIS VI-
219738 I 

220043 ESF SI!YlAO 

ESF VILA 
219894 SERRANA-li 

ESF URBIS V-
219754 I 

ESFRECANTO 
220027 DASAGUAS 

ESF NESTOR 
GUIMARAES • 

219908 I 

ESF 
PEDRrNHAS • 

220019 11 
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Sigla da 
equipe 

<Sf 

<Sf 

.Sf 

<Sf 

<Sf 

<Sf 

<Sf 

<Sf 

<SF 

eAP-30h 

<Sf 

<Sf 

<Sf 

'" 
<Sf 

,sF 

<Sf 

Quantldade de ....... 
vinculadas-
julbo/2024 

10399 

7719 

6756 

6627 

6473 

6335 

6150 

5844 

5677 

;5559 

""" 5240 

5\24 

5112 

5050 

4973 

4962 
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CNES 

2487713 

33Q3179 

7810504 

2598566 

2614754 

6918654 

2487675 

2487683 

2487713 

2:598590 

2402629 

34779!6 

2487612 

2486431 

69\8654 

2598426 

2402602 

2486:598 
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Secretaria Municipal de GesU\o e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Si&l• dt. 
Nomedt. equipe 

Estabelednmto INE Equipe 

USF DO JARDIM ESF JARDIM oS F VALERIA 219940 VALERIA-I 

USF DE NOSSA ESF NOSSA 
SENHORA SENHORA ,sF 
APARECIDA 219991 APARECIDA 

ESF NOVA ,sF USF NOVA CIDADE 1:586165 CIDADE 

USF DE LAGOA DAS ESF LAGOA oS F FLORES 219975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
USF LAGOA DAS DAS FLORES oS F 
FLORES 11 1:510010 li 

ESF VILA oS F USF VILA AMERlCA 22145.55 AMERJCAII 

USF JOSE GOMES ESF VILA ,sF NOVAES 219886 SERRANA-I 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUUvlARAES- ,sF 
GUIMARAES 219916 11 
USF DO JARDIM ESF JARDIM ,sF VALERIA 219932 VALERJA ·li 

USF DO CAPINAL 219983 ESFCAPINAL <Sf 

cs DR HUGO DE ESF HUGO DE 
<SF CASTRO LIMA 219568 CASTRO! -.-

ESF 
PEDRINHAS • <Sf 

USF PEDRINHAS 220000 I 
CS DR JOAO MELO ESF lO AO 

<SF FILHO 219800 MELO! 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO ESF SOLANGE <SF 
csu 219.584 HORTELIO -I 

ESF VILA 
<SF USF VILA AMERJCA 220078 AMERICAI 

USF DE LAGOA ESF LAGOA 
<Sf FORJviOSA 1509667 FORMOSA 

PAB SAD VICENTE ESF SAO 
<SF CAEII 219:533 VICENTE! 

USF DE JOSE ESF JOSE 
<Sf GONCALVES 219770 GONCALVES 

Qu•ntid•de de 
peuol.l 

vincul•dl.l-
julboll0l4 

4861 

4832 

4799 

4772 

4699 

4692 

462.5 

44:56 

4355 

4345 

4240 

4208 

4200 

4194 

3966 

3958 

3945 

3929 

Prop Joa_.,.Conoio.ss-C.-tro 
fooo: In) l010·1Sl5/3-'U·BS1~ 
CH ~SODD-'107- v~óoro do C""q""" - hhoo 
&e«o"'PA>.>~Ps>rnoc.h.lo-. b< 
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CNES Estabeledmento 

7273533 USF PATAGONIA 

2487640 CS REGIS PACHECO 

2598:523 USF DE SAO JOAQUIM 

USF PROFESSOR 
248655.5 NELSON BARROS 

2487640 CS REGIS PACHECO 

USF PROFESSOR 
248655.5 NELSON BARROS 

7273533 USF PATAGONIA 

USF DO JARDIM 
9645292 VALERIA 111 

cs DR HUGO DE 
2402629 CASTRO LIMA 

cs DR JOAO MELO 
2487632 FILHO 

248TI05 USF DA LIMEIRA 

cs ADMARlO SILVA 
2486539 SANTOS 

2486652 USF DE VEREDINHA 

2402599 USF DE PR.A,.OOSO 

2402637 USF DE INHOBIM 

USF PROFESSOR 
248655:5 NELSON BARROS 

USF DE SAO 
24876.59 SEBASTIAO 

2486:547 USF DE IGUA 

Praça IOJ'I'Iim correr>. SS • Conu~ 

fo- (11} lOZO-lSlS / lOZO·SSI6 

CEP ~SOQ0-'107- V;,iirtodo Conqu<>U -l,nrl 

,..,,....,,.,_...,.,Jil!'pmoe.bll""-br 

Nomed• 
INE Equipe 

ESF 
219681 PATAGONIA I 

EAP REGIS 
PACHECO 

23:59693 RURAL 

ESF SAO 
219961 JOAQUIM 

ESF CIDADE 
1671510 MODELO 

EAP REGIS 
PACHECO 

23:5968.5 URBANO 

ESF NELSON 
219711 BARROS -I 

ESF 
PATAGONIA 

1510002 11 

ESF DO 
JARDIM 

167154:5 VALERIA 111 

ESF HUGO DE 
2334844 CASTRO 11 

ESF JOAO 
2334828 MELO li 

219924 ESF LIMEIRA 

EAP 
ADMARIO 

2359790 SILVAil 

ESF 
219797 VEREDINHA 

ESFPRADOSO 
219:517 I 

ESF INHOBIM 
1635883 li 

ESF NELSON 
219703 BARROS -li 

ESF SAO 
219851 SEBASTIAO 

219673 ESF IGUA 
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Stgla da 
equipe 

<SF 

eAP-30h 

<SF 

<SF 

c:AP-30h 

<SF 

<Sf 

<SF 

<SF 

<SF 

<SF 

eAP-30h 

<SF 

,sF 

,sF 

<Sf 

<SF 

,sF 

Qusntid•de de 
, .... u 

vlnc:ul•du-
julho/1014 

3896 

3839 

3802 

3776 

3701 

3513 

3457 

3398 

3290 

3235 

3162 

3107 

3102 

3072 

2979 

2926 

2898 

2886 



L 
~ 

,:~,. 
.~, 

CNES 

2402580 

2598477 

2402068 

2486520 

2486520 

2598310 

2402637 

2402599 

2402602 

4037103 

2416636 

4241320 

2402602 

2487640 

4241347 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabelecimento lNE Equipe 

ESF 
HENRIQUE oS F 

USF HENRIQUE FERRAZ 
FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 219959 ESFROSEIRA ,sp 
USF DE BATE PE 219479 ESFBATEPE ,sp 

EAP eAP-30h 
PAB DO PANORAMA 2359626 PANORAMA !I 

EAP eAP-JOh 
PAB 00 PANORAMA 2359383 PANORAMA! 

ESF 
DANTILANDI oS F 

USF DE DANTILANDIA 1671480 A 

ESF INHOBJM <SF 
USF DE lNHOBIM 219576 I 

ESFPRADOSO oS F 
USF DE PRADOSO 2334801 11 

PAB SAO VICENTE ESF SAO ,sp 
CAEII 2334852 VICENTE 11 

EAP <AP 
UBS CAMPINHOS 2334925 CAMPINHOS 

ESF 
'SF USF DE CERCADINHO 219789 CERCADINHO 

UNIDADE DE SAUDE EAP eAP-30h 
PRIMAVERA 2356805 PRIMAVERA 

EAPVJLASUL 
PAB SAO VICENTE E VILA eAP-30h 
CAEll 2335069 BONITA 

EAP VILA eAP-30h 
CS REGIS PACHECO 2335050 ELISA 

UNIDADE DE SAUDE eAP-30h 
IPE 2334933 EAP IPE 

EQUIPE DE 

Quantidade de 
pessoas 

vinculadas~ 

julbol2024 

2861 

2827 

2115 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

1752 

1314 

1185 

1055 

996 

cs ADMARIO SILVA CONSULTóRI E" 
2486539 SANTOS 1532774 ONA RUA 383 

1.4.1.2. Da Descriçio da Necessidade 
2.4.1.1.1. A quiQ\tidade de médicos prevista neste processo de contratação visa atender as necessidades de 

expansão da rede de saúde, com a criação de novas equipes. Essa previsão foi elaborada considerando o orçamento 
disponivel e o objetivo de garantir um atendimento de qualidade à população, reduzindo o tempo de espera por 
consultas e otimizando os recursos existentes. 

'ta(• Joooi•On Correio. SS • Cetra 
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3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da conll"atação esrá previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço eletrônico: 
<hnut/pncp SPY br/mplpcai142395780QQIQ0a024>, em confonnidade com o disposto pelo Art. 12. 
inciso VIl,§ 1" da lei n• 14.13312021, do Decrelo Municipal n" 22.006/2022 e da Portaria N" 20912023. 

3.1.1. 1D PCA uo PNCP: !423957SOOOI00-0-00000312024; 
3.1.2 Data de publicaçio no PNCP: 07102/2024; 
3.1.JiddoiternnoPCA: 1034 

3.1.4 Classe/Grupo: Serviços Médicos 
4. DOS VALORES A SEREM PAGOS 

4.1. Do ponto de vista econômico, a conll"atação de médicos por pessoa juridita na administração pública 
proporciona um menor custo para o município, pelo prÓprio modelo de contratação. 

4.1.1.1 A remunttaçào para este credenciamento será equivalente i. dos médicos estatutários do 
município, confonne GEP N" 6964912024 enviado pela Coordenação de Gestão de Pessoas. 
contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos; 

4.1.1.2 A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma 
medida justa, necessária e que trará inilmeros beneficios para o município de Vitória da Conquista. 
Ao investir na \'alorizaç!io dos profissionais da saúde, a gestiio 1nunicipal estará demonstrando 
seu compromisso com a saúde da população e com o desenvolvimento do municipio; 

4.1.1.3 O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga 

horária; 
4.1.1.4 O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da cmnunidade recebe1á o 

incentivo de acordo com a carga honi.ria; 

4.2. DAS SOLUÇOES 
4.2.1. Realizar Credenciamento composto por todos os particulares que preencham os requisitos 

previamente fixados em regulamento. 
4.2.1.1. O credenciamento é a modalidade ideal para complemenw a rede 1nunicipal de saúde de 

Vitória da Conquista devido a sua agilidade, flexibilidade e capacidade de atender a demandas 
específicas. Ao peimirir a panicipação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto 
filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo a população. 
Essa modalidade se adapta rapidlUnente às mudanças na ilrea da sailde, otimiza recursos e facilita 
o acesso a serviços de qualidade. 

4.3. DAANÁLISE 
4.3.1. Essa solicitação avulta-se como imprescindivel, por se tratar de serviços indispensáveis aos 

usuários, nos quais os beneficios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade fisica dos pacientes cujo tratamento necessitará de consultas médicas 

nas unidades de saúde da Atençio Primária. 

-1.3.2. Os tennos do artigo 79, inciso I e 11 da Lei 14l3312021, o presente credenciamento estabelece a 
contratação simultânea de vários potenciais prestadores. 

-1.3.3. O Credenci.unento se apresenta como uma esll"atégia notavelmente benéfica, pois além de simplificar 
a administração dos recursos, promove uma maior eficiência no atendimento às necessidades da 

população. 

-1.3.4. E importante destacar que o credenciamento foi previsto na lei n• 14.133/2021 como uma das espécies 
de procedimentos auxiliares, que nada mais são do que instrumento que pode ser utilizado para auxiliar 
o procedimento licitatório ou mesmo vir a substitui-lo em certos casos. Tratam-se, basicamente, de 

!'roço J<>oqulm Correio. SS · Cl!ntra 
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4.4. 
4.4.1. 

femuncntu i disposiçio da Administraçio para redurir a compieltidade e aumentar a celeridade e a 
eficiência do processo de contrataçio. 

DA CONCLUSÃO 
Com a análise realizada, conclui-se que a opção pelo Credenciamm!o é a mais vantajosa para a 
Administração PUblica, especialmente no que tange ao cadastramento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
contratar com o Poder PUblico Municipal. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
S.l.l. Os serviços contratados têm como objetivo a realização de const~ltas com médicos na Atenção 

primária, confOrme necessidade descrita acima de ampliaçil.o da rede e provivel substituição de 
profissionais que não se mantenham na rede. 

S.L2. Das requlsiçlla: O serviço será prestado com atendimento clínico na rede de Atençil.o Bbica, 
cumprindo a carga horãria escolhida no credenciamento, com gerenciamento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atenyio Básica. 

5.1.3, Dos Locais de re.11liuçio: As consultas serio realizadas nas Unidades de Saúde da Familia ou de 
Atenção Primária de acordo com necessidade da gestão para composição de equipes. 

5.1.~. Ao incorporar esses elementos na descrição da solução, busca-se ~tender às exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as particularidades e diretrizes estabelecidas, garantindo 
uma abordagem abrangente c detalhada em rclaçio aos serviços prc5tados. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA COI\TRATAÇÃO 
6.1. O parcellllnento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 

dos setores supramencionados. 
6.1.1. Parcelar a contrataçio alinha-se ao protocolo de acompanhamento ~stabe\ecido, otimizando recursos 

piablicos de maneira responsável e eficiente. 

6.1.l. A divisão da contntaçiio por cspeciRiidades visa otimiur a prestação de serviços. agilizando os 
processos e garantindo maior eficiência. na e11.eaaçio das consultas médicas. 

6.1.3. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de ntaneira unificada pelo prestador 
contratado, com o intuito de agilizar o atendimento ao individuo que necessita de um diagnóstico 
célere para resolutividade do seu problema de saiade. 

1. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
1.1. O valor estimado para a eltecuçiio do presente credenciam~nto, no período de vigência de OI (um) 

ano seri na importlncia de RS 6.081.388,20 (Seis milhões oitenta c um mil trezentos e oitenta e outo 
reais e vint~ centavos}. Este valor inclui todos os custos relacionados â eltecução do contrato, de acordo 
com os serviços a serem prestados. 

Pro~Uooq....,Ú>moio. SS ·Centro 
Fonoo(771 J.U~·8S1S /l~l~·ISI~ 
OP <S000-901- v.o6,, do conqu;.,, lok,. 

ftiC<MnPr>~.J""'Ii@lpmv<.bO-IO..br 

Taise de Alcant.ra Amancio 
Diretora da Atençio Básica 

Matrleull: ll98JI 

CREOENQ,I,M[NTO 001}2015 

25 
Q'"""~ l 
... ~~/ 

:1, • PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Al"'EXO 11 

D[CLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N" I XXX/2015 J 

A empresa .... ... , pessoa juridica de direito oom 

sede na .. Vitória 

da Conquista- BA, inscrita no CNPJ n"... . ......... ,por meio de seu sócio-gerente: ou representante 
legal, ab11.ixo finnado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância. com todos os 
tennos do EDITAL DE C'R.EDENCIAMENTO PÚBLICO N"' XXX/202S, que trata de Chamamento Público com 
finalidade de credenciame11to e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, que estejam illteressadas em contratar com o Poder PUblico Mllnicipal, para complementar a 
Rede Municipal de SaUde nos ser-áços de cardiologia, T!diologia e psicologia, atraves da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 7<l, inciso I V da Lei 14.13312021, e artigo 8" do Decreto Municipal 

n~ 22.734/2023. 

Proç• JooquiM Correi•. n • C«l!ro 
fon•: (77)}<11~-B~U / !-IZ4·8SI6 

OP •SODCJ·'M17 • v,.&ro do""'"'""'- Ba",. 
IOI<OMpr>I.SOmt:l@'pml«.bi.fO..br 

Vitória da Conquista, . 

NOME: 

CPF: 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO Sl!S 

! CREDENCIAMENTO N" ! xn/2025 ~ 

(Razão social da empresa), com sede na por seus representantes legais que 
esta subscrevem, declara, para fins de participaç!\o na Credenciamento Públko n" ___ /2025 que: 

a) conhecem e aceitam as coudições de remuneraçio dos serviços, na conformidade com os estabelecidos 
mediame consulta de valores pagos por este serviço na Administraçio Pública MunicipaL 

b) tem disponibilidade para prestllr atendimento consoante is regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo 
às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as nonnas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Data, carimbo c assinaturas do representante legal da empresa 

POôÇ>Ioo<juiMú:Jfto-i>. SS·c..ntro 

~OR~ (71) l<I14..S5l5/ J..IH-1516 
C1P 'S000·907 • Vitóroo do ~ina .. h,. 

..... "''lf ••.•• "''i(ijlpnwc_~""'·tlot 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

t CREDENCIAMENTO ! J 
N" XXX/2025 

~ ~:;;• Roq""'"'" ~ 
Destino: Secrefarla Municipal de Smide de Vitória da Cnnqrli.rta 

Em confonnidade com os tennos da Lei 14.13312021 c suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO no __ /2025-Sl\IS, eu , representante legal da 
empresa , solicito a esta Secretaria, que efetue o 
credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação c no Edital. 

A referjda emnresa atuará com esocda!ista(sl gualificado(s) em; 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como prê·rcquisitos para habilitar a empresa como prestadora d.: 
serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 
pública, vinculados a Sec«:taria Municipal de Saúde do municipio de Vitória da Conquista. 

Atenciosamente, 

Pro~oJooquiMCon•io. U·Centn> 
f~Ro; (171 )•N..SSlS/ ).124-1516 

C!P ~SOII0--907 -Vitó< .. O. CoR""'"'" - B•~•• 

Ce<<Gmpr• < ·• emsl t"l>mY<· "" -1""· l>t 

... __ ! __ ! __ 

Repre5e11tante Legal 

CREOENClAMENTO 001/2025 
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ANEXO V 

CADASTRO 1\dDICO 

I CREDENCIAMENTO L -I 
N" :tu/2015 ____ _j 

Profiuional Médico: 

CREMES: I CPF: 

hucrição em Conselho de outro estado? ___ Qual?Nll?: 

Vincul11Çio com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ J Empregado [ 1 

Endere-;;o 

Telefone: I Telefax· 

Telefone Celular: E-Mail: 

Graduaçio Mêdica -Instituiçio: Ano: 

Residência Médica I - Especialidade: 

lnstintiçào: Ano de inicio: Ano de conc\uslo: 

Emissor: CRM: l l 
Sociedade de Especialidade: [ 1 Outro: [ ] 

Residência Médica l- EJpecialidade: 

Instituição: Al10 de início: Ano de concluslo: 

Emissor: CIUvt: l I 
Sociedade de Especialidade: [ J Outro: [ 1 

Declaro a veracidade dllS infonnações prestadas acima. 

Assinatura do Médico __ ! __ ! __ 

CREDENCIAMENTO 001/lClS 
Ptt(oiOiquim Co«ei.,ss. Cet>tra 

Fooe; (77Jl•u-&SIS / JAl•-&sl6 
CE'•S000.907. Vit6m d.o Conq.,;.••- Rol"> 
StrCOIJ1IIfiO.o...,.i{>p"""'-k»,l<>'l'.bt 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADFtiiNlSTRADOR FJOU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 

MUNldPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

I CREDENCIAMENTO I uxll025 J 
A instituição 

:==========:--;~-;;;;· com sede na cidade de , por meio de seu -c---------:-
DECLARA. que a instituição não possui em seus quadros, como representante \egaVmembro da diretoria/sócio 
administrador e/ou presideute/administtador da instituição, funcionários que laboraram no Município de Vitória 
da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicaçio deste instrumento, confonne art. li da Lei 
Municipal n•. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei no 14.133 de Oi de abril de 2021, nos tennos do EDITAL DO 
CREDENCIAMENTO N". __ 12024/SMSIPMVC. que trata do credl!nciamento de prestadores/instituições 

privadas com ou sem fins Juçrativos de assistência l saúde, interessados em prestar serviços de fonna 

complementar ao Sistema Únito de Saúde (SUS). no Município de Vitória da Conquista. 

Município de, __ de de 2025. 

Pflça Jooqulm Correio, SS • ceotra 
f<:lnc; (77) l't4·BSIS / l'l4·8Sl6 
ctP ~~7. Vltll,,. da eon....,;.oo- Bolwl 

IOrm<n,..OI •~"'iiPpnWC-k>i.to.--1>1 

Nome do diretor/responsável legal etc. da instituiçio 

CPF: 

Ass. do diretor/responsável legal etc. da instituiçio 

CPF: 

CREDENCl.r.MENTO 001/1015 
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ANEXOVll 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

[ CREDENCIAMENTO ! ~Xll~S- J 
!Imo. Agente de Contratação do Creden~iamento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a 
prestação de serviços, confonne Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da 
\c~ que: 

As infonnaçôes prestadas neste pedido de credenciamento sio verdadeiras; 
Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 

Conhece os tellllos do Edital de Credenciamento bem assim das infonnações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

EstÍI de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
Não se encontra suspenso. nem declarada inidôneo para participar de lkitações ou contratar com órgão ou 
entidades da Administraçlo PUblica; 

Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social. com o registro no 
Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade imtalada, a infraestrutura adequada à 
prestação dos serviços conforme exigido; 
Realinrá todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente 
assinada e mbricada, pede defcritllento, 

Local, __ de de20_. 

RAZÃO SOClAL/ CNPJ I NOME DO REPRESENTANTE LEGAL I ASSINATIIRA 

CREO{NCIAMENTO 001{102S 
Pr..;o IOoqu;, (onoia, SS ·(l!nt"" 

kroe: 1711 J.IN.aSJS I J4U-a5J6 Q CfO •sooo~1- v~ri.,odo eon"";"•- 8o~><o 

IOI<Ornot .. >em&;(!lp"""'-bir-l""b< 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

I CREDENCIAMENTO I XXX/2025 1 

Declanunos, para todos os fins. que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data de inicio efetivo 
da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nivel e com qualificação compatível, sempre com a anuência ptivia da Prc:feitufll 
Municipal de Vitória da Conquista, confoJIIle o inciso XVI do artigo 92 da Lei n• 14.133/2021. 

{Data, carimbo e assinatun. do representante legal da proponente). 

N~o serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formul6rio com timbre da 
PMVC. As mesmas de\'erão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresn 

licitante 

Pnço IOOQUimCo<re,., 5S. c ... tro 

Fooe: \77) Ml4·1SIS / J4l4~SI6 
CEP•~901- V~l>r•o lU Conquisto· h'"" 
ltrmmpro,.>...,.l(tp"""'_bo.cod>< 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

j CREDENCIAMENTO j xxxno15 j 
A Credenciada de~: laca que os recursos humanos necessários à prest~~~;ão dos sl:f\'J;:os objeto do c~denciamento 
estari\o disponíveis de imediato, após a emisslo da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos 
endereços designados pela Secretwia t.·lunicipa\ de Saúde/SMS. Anexo l, do ETP. 

(Data, carimbo e assinatura do reprcsemante legal do proponente.) 

Nio serlo aceitas dedaraçõC!I manuscritas, tampouco aque\u preenchidas tm formulário com timbre da 
Pl\IVC. As mesmas deveria ser confecdonadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

Pnço Joaqui"'Corre;o. SS ·Co"!ro 
For\o: 1171 )4lo-8S1S I ?.114-ISU 
aP •soOO.<JOJ · .,..,.ó,, do eon"""'" - ",.. 
let«>mpr"·'-'~~bO.&OO<br 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I x.xxn.m I 

[Rv.i.o Social do Licitante], inscrita no CNPJ/l\-lF sob o n• {Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço 
Completo], por intennédio de seu n:preseutante legal o (a) ST(a) (Nome completo do representante], portador da 
carteira de identidade n• [número do Registro Geral} e do CPF n• [Número do CPF do representante da Licitante}. 
DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n• XXX/l024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou foryado, observando o disposto 
nos incisos 111 e IV do art. I" e no inc. UI do art. 5" da Constituição Federal; 

que, até a presente data, não existem fatos iln~ditivos para sua habilitação e participação no Credencian1ento n" 
XXX/2024, do Município de Vitória da C.ot1quista e que nli.o pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Govcmo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

LOCAL c DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou rcpresentarlte legal) da empresa 

Nota !!Jplicatin· Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar. a falia de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Não seria aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulirio com timbre da 
PMVC. As mesmas deveria ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

CREOENCIA.MENTO 901/2015 
Pnç• k>lqulm Conelo. SS • Cefllro 
Fone. 177} !<114-BSIS I )41 .. 8SU 
CEP.S000-'107. Vit6"' dl lo<>Quist>- So~•> 

&er<1><f>I)<II.OOmi!pP""'<.b>-.b< 

" 



b 

\:'t-0:~-c;• ··r • PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUlST A 
Secretaria Municipal de Gestão e lnovaç:!o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÁS EXIGtNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

[ CREOENCIAMENTo--r-~~0; - J 

Declaramos sob as penas da lei. especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas previstas no mesmo imperativo nonnativo. 

de de 2025 

Razlo Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

l'<"a1ol0oquom Couoio, 55. Unho 
Fonoo (77! )Ol4·Sil5/l4l0-8516 

C~PH000·907 -V<tó<oo do ConQ"'"'- son .. 
le<comPI'o'-'""'l'i!!'pm.,ç,toO-ll""-b' 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

! CREDENCIAMENTO I XXX/lOlS-- ! 

Declaramos que esta proponente não incorre etn qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejam: 

1. Nio foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 
J. Não está impedida de transacionar com a administraçio pública ou com qualquer das suas entidades de 

administração indireta; 
-'· Nio foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 
S. Não possui débitos com os órgi\os da administraçio direta ou indireta do Município; 
6. Que os seus sócios não estio ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos tennos do§ 4° do Art. 26 da Lei 8.080/90, e que não são servidores 

públicos ou agentes políticos; 
7, Que nio estão em curso procedimentos de e:tecução que poderio acarretar futura constrição judicial e 
responsabilidade patrimonial relevante, assitn considerada aquela que ocasionar condenação ao pagame11t0 de 
importincia superior a um décimo do capital social, e també1n que nio foi contratada opera.ção fina!ICeira que implique 

em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, finnamos o presellte, nos tennos e sob as penas da lei. 

Data, carimbo e assinarura do representante k~:al da c1npresa.. 

P<~o lO"'""' CorJelo, 55 . '"""o 
F<IM: 177) lAlO·!SIS I l4loHSl6 
UPH000·'107·VMfoodo(OnQ~~i"' tok,. 

lt<t<>me><u <otfl&l~mY< b .. I<W-br 

CREOENCAMENTO 001/2025 

36 



'k 
\-

... :;0_·/o:· :.; • PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e lnovaça.o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

r -~~a~ro]- -;~~0~- -1 
.................................................................................................................................... ~ 

CONTRATADA: . 
.................................................................................................................................... , 

./ A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, confonne ANEXO DO CONTRATO, 

devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABiVEIS, casoocorn intenu.pçio dos serviços. 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só 
terioremuncraçio, caso haja AllTORIZ.AÇÁO PREVIA DA SECRETARIA l\lUNICIPAL DE SAÚDE. 

./ Os ~rviços só poderio ser EXECliTADOS "Al'ÓS" EMISS . .\0 DA ORDEl\1 DE SERVIÇO, EMPENliO E 
CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

Obs: O Rcpr.:scntl!.lJte Legal da empresa deverá DAR CO~HECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento c dos demais que nortci11.1n o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas conStl!.l"ltes em todos os instrumentos legais que amparam a celebração deste 
contrato. 

Proço il>aqu!m Corte'". SS • C .. tro 
Foo.; {771l4U-8SJS /l4H-1Slfi 
CEP H000-907 · YO!Gr~ d.o C..,q..!oto -lia" .. 

&ercompr••-••mcl(lpmvc.bo.fO"'.bO' 

Assinatura e data: __ / ___ / __ 

CREOfNCIAMfNTO 001/1015 
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ANEXO XIV- MINUTA DE CONTRA TO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE , 
Q\lE ENTRE SI FAZEM O MUNlciPIO DE VITÓRIA DA 
CONQtliSTA E----

O MUNICiPlO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurldica de direito público intemo, 
com sede na Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro, inscrito no CNPJ n° , aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo em cumprimento ao Decreto 
Municipal n"----" Sr.---· brasileiro,____. portador do RG n" ____. insçrito no CPFIMF sob 
o n• _____, domiciliado na , e --J empresa inscrita no CNPJIMF sob o n.• ___ • 
sediada na ___ , doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr.___. brasileiro, 
maior, inscrito no CPF N" e RG N" , celebram entre si CONlllA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE , confonne Edital de Credenciamento n" 12024, Processo Administrativo n• 
7188612024 e Tenno tk Referência, observadas as disposições da Lei Federal n" 14.133!2021, e mediante as 

clâusulas.e condições seguintes: 

CJ4usu!a Primeira- DO QB.!ETO 

O presente conrrato tem por objeto a prestação de: serviço de __ , para atuaçio complementar na Rede: 
Municipal de Saiade, em confonnidade com o Edital de Credenciamento n" _12024, Processo Administrativo 
n"71886!2024 c especificações abaixo, incluindo as conslalltc:s no Termo de Rcferincia, que passam a fazer parte 
deste contrato como ~ cstivcs~m aqui transcritas. 

Os requisitos necessários à prest•ção de: serviços estão descritos no hem 4 do Tcnno de Rcfi!rincia. 

Çiálltula Seyupda- DA PREST~C\O DOS SERVJCOS 

A prestação dos serviços será reali:uda em confonnidade com as especificações do Tenno de Referência c 
Processo Administrlltivo n• 71886!2024, bem como da proposta da CONTRATAO A. 

Os prazos e condições de ex~cução estii.o descritos nos \tens 12 c 17 do Tenno de Referência; 

2.2. Os serviços serão rea\iz.ados de forma contínua, conforme solicitaçio da Unidade Gestora do contrato; 

1.3. O prazo de garantia dos bens t aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de li de setembro de \990 (Código de 
Defesa do Conswnidor); 

2.-t Todas as despesas inerentes i execuçio do objeto contratado ~rào inteiramente de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

Cláusula Tuceira- DAS CONDICÕES DE PACAi\IENTO REAHlSJE E REVISÃO 

Pela efetiva execução do objeto contratado. o CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor total de RS 
___ L_j, a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária cn1 conta em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como i1npostos, ta.""< as, manutenções 
preventivas ou corretivas. c todas as de1nais necessárias para a plena cxecuçlo do contrato. 

J.l. O pagamento 5Cri realizado em conformidade com o Item \6 do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o diTei to de recolher e/ou reter, no valor pago. tributos que 5eja1n de 
sua competência ou dos quais seja responsivel ou substituto tributârio; 

l.J. Os valores estipulados serão revistos/reajustados na mestnll proporçio. índices c épocas dos reajustes 
concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

~'"I' ~<>•ll"imCorrola, ~~ • c .. tto 
fo<ot' (11} l4l4-IS15 /l'l4-n16 
CEP4SQ00-907- V~~•• elo Conquld•- liaM 

'""""'"'''·'"""'~"'·b• ......... 
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1 1.2. Serio aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as sançõc:s e multas dispostas nos Itens 
IS e 19 do Tenno de Refeltncia; 

11.3, A aplicação das SlillÇÕes previstas neste Contrato nio exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7", da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I S (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. !51, da Lei n° 14.l33, de 2021) 

1\.J.l. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (ut 156, §8•, da Lei n° 14.133, de 2021). 

I 1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo mãximo de 60 (sessenta) dias, a contm da da.ta do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realiw·se·á em processo administrativo que assegw-e o contraditório e a11npla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parigrafos do art. !58 da Lei n• 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara<; lo de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 11.5. Na aplicação diiS sanções serão considerados (art. 156, § t•, da Lei n• 14.133, de 2021): 

a) a natureza c a gravidade da infração cometida; 

b) 1\S peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias aguvantcs ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a Í!nplantaçio ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.5. Nio será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de caso forrui10 ou 
motivo de força maior; 

11.6. As sanções aplicadas ã CONTRA1ADA scrAo obrigatoriamente registradas no SlCAF, nos tcnnos dos 
procedimentos inerentes ao Município de Vitória da. ConquistllfBA. 

ÇJiusula Décima Segunda DA MANlJJENCÃO OAS CONDtC()tS DE HABIUTACÃO E 
OUALIFICACÃO 

O CON1RA T ADO deverá cmnprovar, durante toda a t.'<.eeução do contrato, as condições de habilitação o~; 
qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação t seus anexos. 

Cláusula Décima lJrsdra- DA EXTINCÁO DO CONTRATO 

Constituirão 1notivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo. 
assegurados o contraditório c a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n."l4.133/!021 

13. I. As hipóteses de extinção dos contratos sio aquelas dcfmidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n."l4_133n021, 
sendo reconhecidos pelo CON1RA T AOO os direitos da CONTRATANTE. 

Çláu1ula Dkima Ouarta- DA fllNDAMENTACÁO LEGAL E Dà VINÇili.,\CÃO QO CONTRATO 

Pt.ço IOoqoom Cor<<io, 55 • C<flt,... 

'"""' ]71) lOl4 .. 51S /l-4~0·IH6 
C(P ~5000-907 . V~6uo da Con<~uim -lo~,. 

l.,tcmpnue,.i(ll>"""'_bl-1""· I>< 
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.REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gesu.o e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n° 14.1331202\ c Decreto Municipal n" 22.734(2023, e vincula· 
se ao Edital de Credenciamento n• (2024, Processo Administrativo n" 71886!2024 c 1enno de Referência, 

bem como a proposta da CONTRATADA. 

Çjáusula Dédma Ouinta- DAS DISPOSJCOF:S GERAIS 

Todas as disposições c especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.• 71886/2024, em 

especial do Tcnno de Referência, do complementares entre si. 

Qiu.wla Dkima Stl(a -DQS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos seria decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n• \4.133, de 2021. c 
demais nonnas federais lplicáveis c, subsidiariamente, scgtmdo as disposições contidas na Lei n" 8.018, de !990 
-Código de Defesa do Consumidor- e normas e principies gerais dos contratos. 

ÇJ:íusula Dkima Sétima DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarça de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
OTiundas do presente T cnno, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem assim ajuSiados, assinatn o presente CONTRATO, em 03 (três) vias, de igual teor e fonna, na 
presença das testetnunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito. 

Vitríria da Crmqui.<ta - BA, _ dll! __ d~ 21!23. 

MUNtciPI.O ÕE VITÓRlA DA 
CONQUIST AIBA 

TESTEMUNHAS: 

L 

CPF: 

P~o 100- CDttei-a. ss • c.ntro 
fono: t77] )oll0.8Sl.'i /34U-tSi6 
C!P~SOOil.>J07. ~;«.""do Co<>"""'• ·lol>oo 
Jt<<omPm.<emci~-bo-IOV-br 

CONTRATADO 

2. ________ _ 

CPF: 

CREDENO ... MENTO 001/ZO!S 
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PARECER N" 364/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71.886/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEMGI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE -SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGffiiLIDADE DE 

LJCITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LJCITAÇ0ES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI No 14.133/21. CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENTARES. SUS. 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, 

de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ou entidade filantrópicas, para atuação 

complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo de fortalecer as Equipes de 

Saúde da Familia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção 

básica no municlpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão 

de parecer, encontrando.-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Capa de processo (ft. 02}; 

b) Solicitação de abertura de credenciamento (0.. 03); 

c) Termo de referência (fls. ()4..21 ); 

d) Estudo Técnico Preliminar- ETP {fls. 22-29); '' ,,, 
·:·\l 

e) Composiçlo salarias dos médicos- Planilha de Valores (fls. 30-34}; 
.... ·-···--·-----·--------

(\'~.· 
\\ \i~.--­---\~1. J 

Avenida Jwac:y Magalhães, n• 3.405, bairro Boa Vista 
Fon~ (77) 98809-2990 
Vilória da Conquisla. Bahia 

pgmfl-pmvc.ba.gov .bt 
www.pmvc.ba.~~:o~.bt &PAEFEITUAA 
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f) Folha de Protocolo (Os.JS/37); 

g) Previsao no Plano de Contrataçao Anual (0.36); 

h) C.!. N" 17812024 - CECP /SEMGl (6.38); 

i) Solicitação de incluslo de documentos (fl.39); 

j) Decretos de nomeaçlo dos agentes competentes (fls. 40-41); 

k) Minuta do edital e anexos (fls.43- 65); 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos 

aspecros jurldicos e fonnais do credenciamento. A presente manifestaç:lo jurídica limitar· 

se.á a análise do volume único do processo, confonne relação de documentos acima 

listados, numerado das páginas 02-65. 

2. FINALIDADE E ABRANGtNCIA DO PARECER JUlÚIJICO 

A presente manifestaçlo jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou jâ 

-~·- _____ --·------ efetivados. E~- envol~t;..~~bézn~.-º-.e.~.me P.!i'!.i9 -~-ç_Q.nclusivo dQS_J;_X!Q!_de co_rr!I_'!I,t9.lQQ.._ -------.--

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possiveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensao do risco e a necessidade de se adotar ou nao a precauça.o 

recomendada. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se ~ge aos seus 

aspectos ~ excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relaçlO a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

especificas imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administraçao, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificaçOes técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçao, suas caracteristicas, requisitos 

e avaliaçto do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

Avenida Juncy MagalhJes, n• 3.405. bairro Boa VUia 
Fonr. (77) 98809-2990 
Vit&t. da Conquist.. ·Bahia 
p~mvc.ba.gov.br 

www.pmvc.ba.gov.bt •
PRIEF~ITUAA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA ---
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competente do órgão, com base em parlmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órglo de 

assessoramento juridico exercer a auditoria quanto ã. compet~ncia de cada agente público 

para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estao dentro do seu espectro de compet!ncias. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observaçOes são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe e conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou nlo, tais pondemçOes. Nilo obstante:, as questões relacionadas à legalidade S«lo 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da. Administração. 

J. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei n° 9. 784/99, os atos do processo administrativo 

nl~-~~~.:_'::_~~--f~~--~~-~ada~~~~-exp~-~-~isposi~~ legal.~~---~-.·-~---- -~· ____ -~---~ 
Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como 

contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas 

que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuaçlo, com a correspondente 

protocolização e numeraçl!.o, juntando-se, ern sequência cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à. análise encontram-se regularmente 

fonnalizados, em confonnidade com o ordenamento jurldico aplicável, 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do art. 74, da lei 14.133, de 1° abrilde2021 estabelece que é inexigível 

a licitaçlo nos casos de cont:rataçlo de "obf~os que dtwm~ ou possam ser ronrratadOJ por mdo 

A n:nlda Jouuy lro<Saplhin.lf-3.~ bain'o 801 Vista 
Fone: (1'1) 98809-2990 
Vltóri• da Conquista· Bahia 
p~~ba.p.br 
www.pmvc.ba.IO".br •

PREFf.ITUR ... 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA ---
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d~ crtdctcio.mmto ". 

Por sua vez o inciso XLID do art. 6° da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, bem 

como o art. 2~ do decreto municipal no 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo adnllnistrativo de chamamento pUblico em que a 
Administração PUblica convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no brglo ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Administração Pt\blica almeje a contratação de determinado 

objeto, que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

público, convocar os interessados_ para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedhnentos necessários para a posterior contratação. 

O art. 78 da Lei ng 14.133, de le de abril de 2021 define ainda que o 

credenciamento consiste em procedimento auxiliar das licitações c contratações pllblica.s, 

devendo obedecer a critérios claros e objetivos definidos em regulamento especifico. Por 

------~--·--· -· -sua-vez.o-artr19-da-Lei-em-comento·esclareee·que;--··- --------·-·-· ····~------ · 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação: 
1- paralela e na.o excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a AdminisiiaÇâo a realizaçlo de contrataÇões simultlneas em 
condiçOes padronizadas; 
II - com seleçlo a critério de terceiros: caso em que a seleçlo do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçlo; 
III - em mercados fluidos: caso em que a tluruaç!o constante do 
valor da prestaçl.o e das condições de contratação inviabilita a 
seleçao de agente por meio de processo de licitaçao. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos que a indicaçao da hipótese em que se enquadra o 

credenciamento será fundamental para o prosseguimento do processo em questlo.J:::ú! 

Avenkl.Juraq Maplhks. n• 3.«15, b.lno BOI VIsta 
Fcme:: (77) 98809-2990 
V\16da da Conopmtt.- B.nla 

~mvc.~.gov.br 

w-.pmvc.~.go•.br •
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pre!!e!!t~ caso nlo houve a indiça_a_o exoressa nos autos. sobre -aUãJ hioótese se aolica o 

çredenciamentn a ser u;alizado 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

pUblico para seleção de pessoas jurídicas, de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ou 

entidade filantrópicas, para aruaç!o complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo 

de fortalecer as Equipes de Saúde da Familia e as Equipes de Atençlo Primária, ampliando a 

cobertura da atençlo bisica. no munidpio, em conformidade com as demandas da Direroria de 

Atenção Básica. 

O Ministério da Salide, com fundamento no inciso XIV do art. 16 da Lei n° 

8080/90, que dispõe sobre as condiçoes para a promoçlo, proteçio e recuperação da 

saúde, nonnatiza por portaria a participação complementar da iniciativa privada na 

execução de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

sus. 
A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pictro, discorre sobre o tema, senão 

vejamos, in WT'bis: 

"É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, 
··- ·· ·---- · ------- ------ -·---··-----·-- ··· - ·-----permite---a-participaçlo---de-··instituiçOes~-prtvadas·-de--furma­

complementar, o que a.fasta a possibilidade de que o contrato tenha 
por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que o particular assuma a gestão de determinado serviço. Nao pode, 
por exemplo, o Poder Público transferir a uma instituição privada 
toda a adrninistraçlo e execuçlo das atividades de saúde prestadas 
por um hospital público ou por um centro de satlde; o que o pode o 
Público é contratar instituiçOes privadas para prestar atividades 
meio, corno limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
detenninados serviços técnico especializados, como os inerentes aos 
hemocentros, realização de exames medicas, consultas etc,; nesses 
casos, estará transferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
satlde, mas nlo sua gestao opuacional. A Lei n° 8.080, de 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de Saóde, prevê, nos arts. 24 e 26, a 
participação complementar, só admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para gar.mtir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, 
hipótese em que a participação complementar deverá sc:r 
formalizada. mediante contrato ou convl:nio, observadas, a respeito, 
as normas de direito público (entenda se, especialmente, a Lei no 

Kt 
Ôl 

A venlda }l>l"acy Mag.lhies. n" 3..405, bairro BOI Vbta 
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8.666, permite a licitaçoes e contratos). Isto nao significa que o 
Poder Público vai abrir ma.o da prestaçlo do serviço que lhe 
incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a 
administrar um a entidade pUblica prestadora do serviço de saüde; 
significa que a insti.tuiçlo privada, em suas próprias instalações e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar 
as aÇôes e serviços de saúde, mediante contrato ou convblio." (DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administraçao 
Pública. 4. Ed. Slo Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

Ademais, tem-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de 

Contas da União, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a contrataçio de 
profiSSionais de saúde, tanto para atuarem em unidades pública!i de 
saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se 
verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das 
vagas. bem como quando a demanda pelos serviços é superior à 
oferta e é possivel a contrataçlo de todos os interessados, devendo 
a distribuiçlo dos serviços entre os interessados se dar de forma 
objetiva e impessoal" (ac6rdao 35212016, Plenário Min. Benjamin 
Zyml.,). (Grifo no..o) 

Portanto, é posslvel a contrataça.o de pessoas jurldicas, via credenciamento p6blico, 

para a prestação de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e ror comprovada a 

impossibilidade de sua ampliação. 

Nesse sentido~ o gestor do SUB está autorizado a recorrer aos 
serviços ofertados pela iniclatl-ua privada, .s-empre que os serviços 
próprios da rede púlJUca de saúde forem bt.sujlcientes para atender à.s 
necessl.da.du da população, porém., de:verá o Gestor analisar a 
neces.sfdade de comolcmentaçdo para ndo incorrer em tercefrizacdo 
ilicfta de servicos. prática vedada: pelo ordenamento furidico. 

O chamamento público no caso sub examine é o ato pelo qual o gestor dá 

publteidade do Interesse de complementAI" a rede aasistenetal de sa6de ao• 

prestadores de serviço. médicos, da poasibntdade de contrataçlo, por melo de 

credenciamento. 

Avenida Jw-.cy Maplhles, n• 3.405, baino Boa Vista 
Fone; (17) 9S809-2990 

VliÓti& d.a Conlfu.bt•- a .rua 
~mvc.ba.p.br 
www.pawc.ba.go ... b:r •
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4.1. DOPROCEDJMENTO 

O inciso m, do artigo 72 da Lei 14.133, de 2021, traz requisitos indispensâveis na 

instrução dos processos de inexigíbilidade e de dispensa de licitaçao. Vejamos: 

Art. n. o processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de di~sa de licitaçlo, deverâ ser instruído 
com os seguintes documentos: 
I ·documento de fonnalizaÇlo de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referfncia, projeto 
básico ou projeto executivo; 
n - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
m - parecer jurldico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstraç!o da compatibilidade da previsa.o de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V • comprovaç!O de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitaçao e qualificação mlnima necessãria; 
VI· razlo da escolha do contratado; 
Yll.d~tiY.&J:Ic,preç.o;~·-~- ..... __ 
vm · autorizaç.lo da autoridade competente. 
Parágrafo 6nico. O ato que autoriza a contrataçlo direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposiçao do pUblico em sitio etetrOnico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitaçA.o do credenciamento o art. 4° do Decreto 

Municipal na 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento especifico: 

Art. 4'" O processo visando o credenciamento se desenvolverá da 
seguinte forma: 
I · identificação e delimitaÇ!o da necessidade da Administraçl.o 
Pública municipal; 
n ·justificativa para realizaçlo de processo de credenciamento ao 
invés da realiz.açlo de processo licitatório; 
m · fixaçlo criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à execução do objeto, verificando previamente St: os 
valores slo mais vantajosos para a Administraçlo PUblica, dev~do 

AverUd• }llrac:y M .. lhies, n• 3.405, bairro Boa Vlst• 
Fonr. (77) 98809-2990 
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ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valores 
definidos em relaçao aos preços de mercado; 
IV· autorização da autoridade competente para abertura do 
processo de credenciamento; 
V - elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no an. 
30: 
a) a descrição detalhada do objeto; 
b) local da prestação do seJViço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de descamo; 
d) cronograma da execução do objeto; 
e) requisitos/ documentos para credenciamento; 
f) comiss1o que avaliarã os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
h) pagamento; 
V • anâlise e emissão de parecer jurldico para controle prévio da 
legalidade; 
VI • publicaçlo/divulgação do Edital de Chamamento de 
Interessados Público tanto no Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP, no Diário Oficial do Municipio, quanto no sítio eletrônico 
oficial do Municipio, devendo, ainda, ser mantido à disposiÇ1o do 
público; 
VTI- lavratura de ata da sessa:o pUblica, assinada pela comissa:o e 
pelos demais participantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realizaçlo de diligências para melhor análise da 
docum~taçlo do interessado. 
VIII - ato legal da autoridade competente que credencia o 
intetessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do 
edital 
§ I o O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir praw certo e determinado. 
§ za A comissto de avaliaçto dos processos de credenciamento será 
designada por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de Gestlo e Inovação. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante os trâmites, 

referente a fase interna do procedimento do credenciamento, conforme disposições do 

decreto supramencionado. Vejamos: 

Avenida luracy Ma&&lhies. n•3.40S. bairro Boa VOu 
Fono: (17) 98809-2990 
ViiÕria da Conqui5ta • Bahi~ 

p~nw!C..N.p.br 

-.pmvc.ba.p.br 
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4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

A fase de identificação e delimitação da necessidade da Administração Pública 

consiste em uma das mais importantes etapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administração deverá identificar as suas necessidades, definir adequadamente 

os quantitativos, definir a periodicidade da contrataç.lo, delimitar adequadamente o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da contratação. 

Conforme disposição do inciso I, do art. 18 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação deveri ser fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido. 

4.1.1.1. Esrudo TéCDico Preliminar· ETP 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP d~ve conter, de fonna fundamentada, a 

çlesc_riça.o d<! _J!~ce_~jd~dr; ___ da_ cçng,:ra_~Ç~Q, I:Ofi).. espe_cii\1 __ at_e.~~-- à,_ çi,~ÇIAAr.ii-ÇlQ __ ç\Q 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestlo que podem interferir na contrataçlo. 

O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 
I- desaiçlo da necessidade da contrataçlo, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
fi · demonstraç:!O da previsão da contrataçlo DO planO de 
contrataçOes anua.J. sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
m- requisitos da contratação; 

Avenida Juracy Masalhles. n• 3.405, "t>llirro 8or. Vista 
Fone: (77) 93809-:wJQ 
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N- estimativas das quantidades para a contrataçlo, acompanhadas 
das memórias de cálculo c dos documentos que lhes d!o suporte, 
que considerem intmlepcndências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possiveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de soluçao a contratar; 
VI- estimativa do valor da contrataç!o, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo c dos documentos 
que lhe d!o suporte, que poder!o constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo a~ a concluslo da 
licitaçlo; 
VTI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutençio e à assistência técnica, quando for o 
caso; 
VDI- justificativas para o parcelamento ou niO da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponiveis; 
X. proviMncias a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contrarual; 
XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XTI - descriçlo de posslveis impactos ambientais e ~ttivas 

--------- ----·----- med,&~-.mi~<lrY· inclJ!!!lQ.~ID!.i!iJ9.!.J!!J!!i.x9___ç_Ç1_mym_q_Q.~-- -------·-­
energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
x:m- posicionamento conclusivo sobre a adequaça.o da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispOe o art. 2° do decreto D0 22.845123 (Vitória da Conquista-BA, 

2023), que regulamenta a utilização do Estudo Técnico Preliminar- ETP no âmbito da 

Administraç!o municipal e est.abe:le.i:e os mesmos requisitos citados anteriormente. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, vm e xm, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida nonna. 

Quando nft.o contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deveri a 

Administraçio apresentar as devidas justificativas. 

No caso em apreço, observa-se que. a. Administraçio Pública. apresentou o 

Estado Técnico Preliminar (ETP) às Os. 22-29. 

Avenida }uracy Magtlbla,. n• )AOS, ~lrro Bmt VIsta 
Fone: (77) 98809-2990 
Vitória da Conqubta ·Bahia 
~mvc.ba.;ov.br 
www.pmve.ba-&OV.br •
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4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REAilZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

LICITA TÓRIO; 

A justificativa deve esclarecer por que o credenciamento é a melhor escolha em 

detenninada situação, levando em consideraçlo a natureza do objeto a ser contratado, o 

interesst público envolvido e a eficiência na alocação dos recursos de modo a garantir que 

a modaJidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, cooforme mencionado anteriormente, nio houve a 

justificatin do processo de crcdcndam.cnto ao invés da realização de processo 

licltatórlo. 

4.1.3. TABELA DE PREÇOS 

A flXaçlo criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento é essencial 

--- .Jlara .JnOmo:vcr_ a.namparência,.a..eficiência _c a responsabilidade .nas. contrataçOes por meia.. . 

de chamada pUblica garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá. verificar previamente se os valores sao mais vantajosos 

para a Administraç:.lo Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado. No caso em apreço, 

foi juntado ao processo a Planilha de Valores {fls. 30-34) usando como base a 

rem.unetaçlo dos médicos concursados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Preliminar a contrataçlo de médicos por pessoa jurídica na 

administração pública proporciona um menor CDSto para o município. 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

4.1.4. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA ~ 

Avenida Juracy Mapllles. n• 3.40S, bano b VIsta 
Fone: (77) 98809-2990 
VItória da Conquista • B~ 
PC~vc.ba.gov.b-
www.pmv.:.ba.gov.br •
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No presente caso, tal exiglncia nlo foi cumprida, confonne determina o inciso 

vm, art. 7Z da Lei 14.133/2021. Logo, recomenda-se a rtgularizaçio. 

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é necessário 

que a Autoridade assessorada verifique e vele para. que seja observada a devida instrução 

destes autos, atentando para as exigências da Lei n• 14.133/2021. 

4.1.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSAOOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do dttrtto municipal 22.734 de 24 de 

julho de 2023, o Edital de chamamento dos in~ressados deverá conter no mínimo as 

seguintes disposições: 

a) a descriçao detalhada do objeto; 

b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

d) croDP@@JDa da çXt:CUclO do objçto· 

.el regujsjtqs/documentos para gMencjamentQ~~----- ·---- _. 

O comisslo gus:; avaljará os n:qujsjtos/documrntos w.ra mdenciamento· 

glprazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comisslo avaliar os requisitos/ documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos que a minuta do edital anexada. cumpre 

satisfatoriamente as alíneas "a", "b", "c", "t", 'g" t ''h"'acima listadas. 

Foi consm.tado aus!ncia de designação da oomjsslo de avaljaclo de processos de 

credenciamento que ds:;verã ser dsjgnada por meio de portaóa expçdirla pelg Secretário 

Mnnjçipal de C.r;stJ!o c Inoyacao nos termos do §2• do aa 4• do dtcretQ em comento 

Em ts:;mpo yerificou-se que o teqno de refereruja no jtem 4 I troug uma série de rJ 
reguisjtns para O profissional médjco OU $Cja P"SQa fjsjça porém O credenciamento SC m 

AYenid.a ]unq Mag.llhles,. n• 3.4DS, balno Soa Vl5ta 
Fcne: (77) 98809--2990 
Vlt6rla ela Conquist.a • Bahia 
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carnctcrin..m:la contrata c! o de ueSSoa iuridic3-:-iO~Od~verão f~2~ exie!ncias oara a uessoa 

juridjc;a a ser contratada oor óbvio c:sta deverá Q)pter em seu quadro o orofissjonal mê:djco 

com habjljtado necessária para exeruçjo do obieto contnrual 

Em tempo nota-se ausência do cronograma de execucão conforme del;qmina o 

inctso V allnea d do decreto municipa122. 734/2023. 

5. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise juridica e exduidos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveni~cia do ajuste, pela possibilidade jurldica, 

em tese, do prosseguimento do pu:sente processo, após o acatamento das recomenda~es 

emitidas ao longo do parecer e conforme jã. alertado nas considerações preliminares 

desta manifestaçto. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGI. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024 . 

. , 
/, i 

IV l' 

lt.l/\ . ~,.,,1 "'" '. Maril~lA:Pearôso Gama Fonseca 
AdrVogada Pá.blica Municipal 

OAB/BA n°40.804/BA 

Maria Eduar4a Rodrigues de Oliveira 
EstaP,ária de Dirdto 

------------·--
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Processo: 77355/2024. 

micípio de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 07 de março de 2025, às 09:00h, na mo•dal;idad~ 
xrência eletrônica, modo de disputa aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] serviços de execução de Ul:l·KA.:'i 
=!ECONSTRUÇÃO PARCIAL DE CANAIS ABERTOS E DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, NO 
ICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [ ... ]. Fonte de Recurso: 749, vinculada aos recursos específicos 
ignados no Orçamento Geral do Município de Vitória da Conquista - Contrato n• 59053.006556/2022-51 e 
rato n• 59053.009444/2023-32, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
.ntra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". 
mações: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇÃO EM: 07 
wereiro de 2025. 

•tique-se. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Romar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.0 001/2025 

Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
•26, das 08:00h às 11 :30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
unicipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
1amada Pública n• 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
·ivado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
unicipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção 
rimária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
te: www.pmvc.ba.goy.br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
ontratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-8515 e 8516. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 005/2025 - CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
14.645.717/0001-03. 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO OA BANIA - COELBA. inscrita no CNPJ N.• 
15.139.629/0001-94. 

OBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, e 
suas respectivas atualizações, bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substitui-las. 

VALOR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGENCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.133/2021. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.20()-212001 de 24/0812001, que lnsmul a Infra-estrutura de Chaves Públicas BraSileira -/CP Brasil 
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~do-,phdo poodrs,ogrepdoiiiCM!g..., bU.ti11Ca,f*l"'""~omi'DChog,.nmco""IIIIHIIao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
DE LOURDES 

EXTRATO DE CONTRATO N" 04312025 CONTR4TANTE: Mur-klpio c10 c......,...~ de~ 
COIVTRIIT,uut,; FORTE CONSTRUTORA L TDII, - no CNP.L'Mf oob o rf' .7.8112.20lill0001_.2_ OII.JETO: Corh~ do 

•
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ogro do l.ol.<dHo'aA. VALOR: RS 7$.902,15(oo- o oMmi ,_...,_, CloÕJ,..IIt qulruw--~ 

EXTRA TO OE CONTRATO N" 01512025. lno~- o. U<:itaçlo N'r1T121:fr>. CONTRAT,.,NfE: Mul1ioipio do 
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L TOA.- no CNP..\t.IF sol> o 11. 17.ol4-"110001-30. O!IJETO: C-o<W.-IIoçAO dl _.._- -c:lolitacloo de 
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Je4.0C0,00 ~· oit«111o o ....... ml ,..ls). FIJNQAMENTO LEGAL· Nt 14, InC. ~1. •o•, do Lol F-ral n'14.133<ll 
Todeu0i,..d<>o&a<1100-~t.lur1dpail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

COMUNICADO- CORREÇÃO EOITALlCIA I LICITAÇÃO n" 1·2.02$-02L • CONCORR~CIA 
ELETRÔNICA n"1-2025-CE-~ ~<lllef111<toodo ~porooono-r1o E-"" E,_..... 
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80<911 Roquo· Nil~ P~l6rlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO 
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~-,.......o PREGOEIRO,~ 111>tn a o'fJipfo do opOio polo <~~aw. 0271'2112".- ..._..,,_<;1<> 
00-., no Proco-~twl rf'011~ ,..boi .. 1<>'-Qlo no~ dl ~EG\o, no /rrtms ELETIIONICA. dll 
tipo t.IENOR PREÇO POR ITEM. PJr1 eo.drllllçiO wn *"'" ••dl.oi>vl r-- lf!ir:f'D,.- o - --- Miõl ,n. 
.._...-~do-_,oort-41.-.l•lll.dolel147/2014,plro~odolfllt.n.i&•l~ 
do.,,,,,..,.,.,.'*"·-",...,....... ... ,......,...~ do P.ao -..,.., ...... ,...no •. •'"..,.•elo ~do 
~de Pr- "'-plo Elo~. 007/ll!aO.- o-_...,.,., doO pr<JP<Hin ..... ..,.,... ''"" 14:00 l'IOfU do dlo 
1MI2/2025•, OI"""' do ............. dol~ollli 110i'.Gl-clodll 21~(-0o ~~ """""" doo -·-•oa-DShor .. olo61o21~(Hcririodoer.Jiio),-olnlciodo ...... ~:...tl/UXJI'IOro•clodio 
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do-...-----I>Olbloo--..o....,_.OI.ro--~......, .. oPREGOEIIIO ........... oom•oquopo 
do - polo -'> 1127120:1'5, _. ........ .-..--"""'--o-- rf' 012/2025 roorbri ~ no 
modolirlado do PREQ..\o, no- ELURONICA, do 11po t.IENOR PREÇO POR ITEM, poro ~ <~~•-· poro 
-nlr> do rolalçOu o'-""'-,.,..._.. do TFO (T"'II- f""' do ClotrWdlio~ no ddtdo do ..UUO~ pooro 
__ ,.._IÓIIIeloF....,~61St<ldo-...,_~IIIPillo""""~-F'YogfooEiol"6nico.~.o""'o 
..._.clo_tlmo...,do•~--rlir-1Hl0horlo&elocb1Cio02120211•,o~<M.-.m.ntodoa_.,.••" .. 
09;00 -s do dlo 2«nt2025 (Horirio do lltu-ijo). """"""" dto pr-111 '"*' • 011:0!1 ,.,._,..,do dlo ~.o2/2025(Hoo-n do 
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o.o_do_doo....,.._IIII•Oit.00-dlldoa5o0212025(Hot6clolll~).•ioonn-,____ 
k09:05--dlo~(Ho<t.nodoll<nlllo~-·lnlclo0o-pdbb:-10:00-•dl0dlo25o02.12025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTONIO 

PREGÃO ELETRÓNICO N• 01312025 Objow.: Conl"lllç&<l do fi'U*a.,_. M ~ ,_.,.. ftokao o1o" po-• ~· ,_..,~udoo. poro_..;,;,., do nn'lpOrte de.,.._ do rWo ~o~ ""'--o n'Rrlclplo rio Rio 
dO~-Balia, _,..:21~.hllii:O:ltw.,Os __ ,..._..._, __ 'fiii•"""'Edllol"'~notllo 

-lio::il:aooow-<:orn.br .~..............,-..,...,_llll_p_b<.~: Monor Pr"''"P"" ,.,.., fono; (77)3-ln»""!IV. Rio do 
Mlolnoo, C11 do r.-m do 21Jl5, Go,_ do to.... R-. ,._., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

AVISO DE LICITAÇÃo- PREGAO ELETRÓNICO N" 00112025. o_,., do SoniiMorio.dl ~~~~­
s., - poltohco que no doi 10 do-.-.. do 2025. to oe.OOh. no •""'rl<l'>' """,_ 1!-rool. 723, s- ,._do >MOria­
Bohia. CEP. 41.6-CO-Ol:l.lll Solo dl ~S. oorto ......,_ pr--~ 10 ProvAo Ellt.lnlort rf' 001/2QZ~'JI 
~s....,.,ldrp-'11 dO- rie ~4.02f2025 h IO:COo. 'lorldo""""' otljolo-: Co:lrftlf911o do """"'• ..,......_"" 
,. ...... do otMo;oo .........,......,. opcio .. --.,.-. ~ ... """" """"*"""'*· .... ndo 
a~ .-ooidodoo do ~r.ot>n llflri::iplll do SanG ~ Oo ltrlo!wla- BA. Edbl ~ no .-......ço: l"liP~ 
mon.do .. l<>rilbo......,.._.,..,olorll (Oiinc Olci.t Muri<:lplo>) • tutpoJ~o.~1·~ 
O~~Yklll'llo2fp4mWO.\IGCT\ltCAJ'IIo2Fdo6lOlUOn1Ymt4t-IZoJOYt.IPnl0Fo/IEdiU"'-VkiNI'TlllJ8{)o!7fRU'IIo2fN.I­
o!O..KmROKT21WZI&oV'flloS8~ • ......,,. ~ "' -..dofl90> ~""' CIIIO-IImo"-<io.t\orloo_bo..flo'r_Or. Sl!oto 
Mlflodollillilrio.07.o02/2021! __ s-. .... _.do$1No-~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO N" DJ&'202<tiSRP.- --.,......, 10...: rf' 
11~:0bjtt>:Conh••do-oopo<::iooO.-per'if~~do~oom.--do_.,.,~ 
nos~ E-o"' Soáo do Soor:miorlo 61 Ed"""çiO. do MWliolplo do &ontl Ml6rM do-"- ooba Slalm1 do 
Reg;..-odo Pr-. TOIOI do,.,_. L.idllodo'.D5. Edllll "'-"""''~do: 11o02r.IQ2lldooOS/IOOH1fllllil ~: A....m. 
Oorodo Jultoo, n'V&, ~~- $lll 224 o 2211, ~-- s-.-dl.ll-. Bahil, CEP:~GU oito: 
--l>rl<"''l.br. El\0--dooP_.....AplrlitM 11.(12Q(l25 .. oa'!IXI no·--~br.-...odoO.....,...o-
~hll!li'l(l:)nl-<"""'-bnc.GI'Q.bt.l~Go .... :O....,.,_dl_a __ o T_,.doR.,_.Ionoio 
elo~,_..,.. E~ quo oot:lo publicado n> PO<W do ............... <111 ~ .......... _, l\llpooJitOII, 
""-'1""·1></po><Woklo_ ..... ~_ ... _. Porto! Nac;ioo>ol do Conhlwç6oto Po:mllo:H."" ....... ....,..., """',__· 
ll"•·t~~~br 
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o Pn>)tiO Blroico do _,.... c-rtf"oCil E""""'"- .... _...- no I'OI1ool dl .............. dO~ ........ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREGÃO ELETR0NICO SRP N. • 011 12025 N" Proco-: 61 .8211202'-<lbtoiO: FORNECIMEr-ITO OE lllAlERkA15 
OE CAA'oo'.. MESA E !!ANHO .A.INTO A OIYERSAS SECftETAAW!i DI\ MUN1CIP10 0E VITÓIUA 0A CONQUIST~DA. ,_, 
....___.........,. r1oo -= Mlrilapol, E-...1 o f-nol. o...,,_.._............, om-...--. ....-...1:< 
.whllpo.--bo.p.l>rlno.,.,..,__•~·- ,_,..,._:07.o:!i202!1.,o~.-rlori>Wdo 

!l!nUi~f- lrfo<mooçd" ~ tMWoo E.........,.. r1o Comproo p-.,_ (711 l-4l4-«115. Progoon _ .. t v,...-_ 
Nwo _rio_ s...,..._..., "''-"""F* do Oo.llo o ~çlo. R_, Souza Bl"""' P~-

AVISO DA CHAMADA PÚBUCA N.' 001/2025 o I.Vic:l~ dll V'illlrill dl ~·DA--ri omr. oo 
di .. 11 111 ,.....,_ c1o 2lX!S • 11 ... ........,~ .-~ doooe,otro .. 11:31l'o •.,.. ,.,0011 .. 11:301\. ""Cll!ftl E•~ 
do CompnP<-t>bo do -loluriclpol dt Vll6rio dl ~- ..._,."',. ~ Clwrolo,rf' 515. C......., lfiiOrlo 
<10. eonq..; ... - eA. c~~~rmodl Píüco n'00112(Rfj ·"'--71.Mifl0ol, ,.............._,.,do~~~~~.-.... 
fl'l'rldo,_,.,......,--......,~•-fllcooo.pWOoo~e<:~mplttnlntilr,.R"""Aiunldpoi""So.:.dt. 
o obfoiMI • lotW"- u ...,._do So\ldo do Fomtlil t ao ooqulpH dt ~ ~-.......,. • O>bor\.n do~ 
s.ur.:.,... ........,piO_ o IWtool _....,. ·-- GfoJ>Oni.el no oitlt: -.,om..:.bl.p ... , 110...,·~ll:lllotóli<:ri"­
I~CollhldoCor:"4""•·AqOOII"'"~..,,,_,.,.._diO~.Iolo-· 713-I:M-I!Si5oM1S. ,...,..,., 
~doOO....oi~R--~~ 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMILIA 

INDENIZAÇÃO OE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRA T1VO SEIJFESF 
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VILAI \1\AIJENI 1E TURISMO !IAEU ro~ poor. ~ n' 14.133121121. ,.,_,.,nll."""' ....... do rf' tolODS41 111 """" <11 Rl 

CÓPIA. Consulte lnfo1'1Nr;•o anelai em www.dool.egba.ba.gov,br 
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Tribuna da Bahia Cidade Sábado e dOmingo, 08 e 0910212025 

Salvador está entre as mais requisitadas para a folia 

O 
Carnaval de Salva­
dor est.l. na porta. 
A$ NaS a avenidas 
que ac:otham o cir­
tulo estAo com as 
astruturu pratiea­

menle monlldas. A pclllula­
çAo se organiza nas fesli­
nhas p~amaval em dlvef· 
sos bllrros. A5 redes sociais 
se movlmemam com dieas 
para lodOS os gostos. 

Da hoje 116 o dia UI de 
fevereiro, a capitlll baiana con­
llnua com sua maratona da 
preparaçio. mas dando prio­
ridade para tomar ainda mal$ 
quüftc.da urMI de .... , .... 
pecialidadas: a recepçto de 
turistas dos quatro eantos do 
planeta. Ae~liva da Se­
cretaria Municipal de Turismo 
(SacuH) 6 de que a cidade re­
ceba carta de 850 mil turis­
tas. contra 789 mil de 2024. 

entre o Rtveilloo e o cam.va1 
desta .-o, que ampioU il,. 
nn de cornpn e Mllmulou 
uma diWlbuiçlo mais -.d­
plldl da• retef'Y8s, O c:re~ 
mento _..da retorça alrnpoJ· 
tAncill do fertaQo ccrno um dol 

~· maiS esttatégicoa 
p11r1 o setor, inlJUislonanóo 
t•nto v11gens mais curt111 
quanto eslildlls prok)ngldas. 

A di"etora de PnldU:os em 
Destino da De<:alar, Oanleta 
AraUjo. esclarece que a foHa 
momesca segue como um 
doa perlodos mais movlman-

=~~;::;:~~~~u!: 
gem nipida, enqwrnto outros 
aptOYellf.m a data para esten­
der a lfivenclar experilncias 
complatas no destino', das­..... 

CDJfAVAL 

Nova carteira 
de identidade 
para escolas 

A equipe 00 SAC Itineran­
te contnu• • camtnn.da per11 
levilr a novl Certeira de lden-

1!'::!,.C:,n:! 'i!,.~::: 
x1ma p .. da 6slmull.lnu em 
trts coltglos da rede plbllca: 
Ptadro Peulo M~rq~,~~~ e Milf· 

:t~:. ~m ~r;!~;:! 
gad1 •o lnl1rlor do Estado, 
nas escolas ProfiiiOtl Ana 

~~:~~~:~~;r!: 
dre Luis soares Palmeira, em 
Vll6rllo ál Conqulats . 

"VVradio" de 
manutençio M$10 

fim do...,ana 
A estimativa faz jus 6 IJiti. 

ma pesqulu de Decotar­
elf1)l'esa IIGer em tecnologia 
de viagens da Am6tlca Utliflll. 
No panorama sobre 11 pre­
lertiKias de vllogans pare o 
feliadO de Camaval2025, sal­
vador ~u .-n ~o lugar 
no ranklng de cklades brast-

Segundo elil, a tendtn­
cil que ganha cada vez mais 
fofç.tl 6 1 t;Or11)rl de p11coles 
de viagem, que podem ger• 
uma economl• de até 35% 
em eomparaçio .il OOmPf11in­
dlvldual de produloa e servi­
ços como pasPgens a6re-

Cada ll\0 ewnenta mais o nú.Jnero de visitantes piUll. a fHII fll eapilill b&lena 
Projelilda par• receber 

evantos ITIIlltlplol, • C.sa de 
Apostill Arene Fonte Nova 
ter.t urne Oj)II1IÇio especiill 
no pr6Jdmo ftm dfl semana, 
com o shOW d• tumt Ceet• 
no e Bethlnla, tl21h, no n. 
bado (8), e a pilrtidil entre 
B•hllle Colo Colo, no domln­
go(9),paloC~Ba~ 
ano, •• 1flh. uma equipa de 
•proxlmaóemente 500 pes­
-~um"lllradlo'de 
manutenç~o para tazer a des­
mobiiZaylo daS estruturas e 
reconllgun~çto OOs espaços 
para o jogo. 

~=-~.: ~O:.:ris 
P11111 se ter um~~ klalil, • 

procura por hospaaagens no 
periodo aesceu e~~a~ de 40%, 
em cornpari!Çio •o mesmo 
periodO 11m 2024. Conforme 
a Oecol•r. use 1umento 6 
auxiliado pelo Intervalo maiot 

!!i::.dr~~:: 
tino. tom•ndo • experllmcla 
mais aceulvel e convenien­
te par~~ o viejante. 

Atrh de Salvador, oi 
d••Unos mais procur•dot 
para I le&te $AO Slo PIUio; 
t.llac:eió, R~. F'ortiMza, Por­
to Seguro, Flotllnópolil, N• 
tal, JoAo PeSSOI, Porto Ale­
gre, Foz. do Iguaçu. Belo Hon­
zonte, Porto dde GaUnhes 

Secret,rlo - O secret.irto 
em exerclclo de Cultura e Tu-

rtsmo de &llvador, Willlef Pn­
to JUnior, de$lltll que o peri­
odo do CilfTlaVII 6 o 'pica do 
nuxoturlstic:o do no1so verAo. 
"Selvedor, que 6 reconhecida 
mundialmente pela maior 
festa popul•r de 1111, recebe 
muito bem os visitantes que 
eiCOihllm curtir e k>ll• billa­
na. Neste ano, quando come­
ll'IOfiiTIOI OI 40 II!OS do AJI6 
Musie, temos motivos lldlck; 
nals para •llflç.llo turl&titil, 
o que lmpacten!o posltivaman­
te na ocup•çlo hoteleirs e 

ge111~ de ntCdil par~~ 11 ci­
dllde . declarou. 

SETIJR 
De 8COfdo com a Secre­

taria de Turbmo 00 Estado da 
Bahia {Selur-BA). a prevlslo 
tdlquecen;:a de t0.566 P""-

~;~:~~~!:;~o=: 
11001 tn~ndem pelo aeropor­
todutarte OCimlvai de 2025. 
0 gl'f'llrRie de n'llrketing I pro­
moçOel aéreas do Silvado!" 
Bahia Alrport, Marcus Cam-

pos,oobjellllo6~ilf 
mais opçOft de coned;illlda­
de e qualidade pars 01 vil­
Jantes, tornendo Si11Vi1dor 
urm~ porta de entredil estr• 
16glcil para • Bahia. 

J' o presidente da Agên­
cia Bflsilalre dor ~lncll de 

~~eJ~'.nser.~~~~~ 
estado bal•no Vive um mo­
mento podlvo 1tu1o do lrll~ 
lho d• secret.ana de Turismo 
00 ElllaOO Junto • outras enll­
dades. 

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade Estado garante 
aç6es para a 
Saúde 

O lunclonamento de 
uma nove plalalorma tecno> 
16g~e promete melhorlf o 
funeion•mento dos Cartórios 
de tm6veis do Brasa. COm a 
Central Naciol'lal de todlspo­
nlbilldade de Bens (CNIB). 
01 eart6riot brlsileiros nlo 
só ganh11rio um evanço na 
digltel~açlo, mill poderio 
garantir uma mudança impor· 
tante na horil da Justiça blo­
quear bens de deve~es. 

Anlvel n~~eion•l, a pl•t. 
form• está em funcionamen­
to desde o dia 14 de )lnelro. 
Nil Bahia, uta rulidade 
lilmbémj' existe para faCIIJ. 
tilr e •gillnr o •ndamento 
dos processo L Por ano, ter· 
c• de 300 mM ordens judici­
ais Interditam imôveis em 
todoopals. 

Da IICOfdo eom • Opera­
dor Necional do Registro de 
lmôvets (ONR), o que mud• 
é soble • ordam ele indlspo­
nibWdlde. o que entes era 
determln•do pelo CPF ou 
CNPJ, flcluirldo tudo q1.11 es­
tiveue ligado a estes nU­
meros, • partir dessa mudan­
ça pode~ recair ilpanas so­
bre imóveis que representem 
o valor da divida pelo qual a 
passos ou emprau estio 

sendo julgados. 
Oildo5 da ONR molllram 

que somente em 2024 foram 
decretadas 314.365 ordens 

~::.'rn=~.~~~~ 
(I( que as 269.856 restnç61s 
de 2022. e 8% maior que os 
2e1.059 bloqueios de Imo. 
veil .-n 2023. 

Na Bahia, esta 

realidade jó 
existe para 
agilizar o 
andamento de 
processos 

Aexpectalft-.6que•pJa. 
tilfOrma desenvolvidil pelo 
Operador Naclon•l do Slsle­
ma EletrOnico de Regl11tro 
de lmOveis (ONR) ilumante 
esses números e filtlllle a 
vldl de maglstr1d01, tabeiJ. 
.les, registradores e profis­
sionais que diariilmilnll ne­
cenilam lançar as ordens 
ou consultar a disponibilida­
de de imóveis ilntesde trao­
SiiÇOu lmobll16rlill. tno 
po1que os m•gistrados po­
der to bloquear apenas 
benllespecifocoll de de,..do­
res em processos Judicllls 
p11ra p•g•r 11 dlvidil. O res­
tanle do patrim6nlo pode~ 
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seguir sendo comerclelize­
do no merclldo. 

o dlrator executivo do 
ONR, Fenuondo Pupo Men­
des, Informou que todil a 
base da CNIB pas.sou a con­
tar com o •Mofo de registro 
elattOnlcO lpaffe~. 'As­
sim, COIISIIQuimos limlsr 11 in­
dlaponlbllldade ~JQmenle re­
lativa .il divida descttla nos 
processo•, que geralmente 
vem ótt ÇQbfançn fl.eais e 
trabalústa·, disse, 110 lnfoMo> 

"" Par• Mende•, o •vanÇ<~ 
eom a nov• ferr•m•ntil se 
deiTIOI'IIIn~ à medldil em que 
os Juizes conseguem ler uiTiil 
viHo completa dos bens de 
pas1011. parm~lndo bloquur 

•pen•• aqueles necess.trios 
par. cobrir o valor da diWJa. 
·com menos Imóveis bloque­
ados, 01 outros bens pode· 
rio ser usados Pilta que 11 
pa11011 consiga negoclilt e 
et.• cob~r • dlv!d•. • 

O tempo de operaçlto do 
registro de imóveis llt'tlb4lm 
deve ser redw:ldo com 1 pl• 
tfforma. uma vez que permiti­
~ receberesaitun~, reglllrar 
matriC\IIil e arquw.r tudO di­
gHalmenle. Conforme o ONR, 

~.:~~~~;~~::,.R~~2:! 
(.lo do$ cartórios. Em 2024 
fsso sa11ou 150% , chl{lando 
I R$ 2~ milhOII pl1ll il dlgl­
talizaçlo complet• de todas 
u serventias com menos 
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condições de fazer alrllnspo­
slçlo 00 papal. 

MELHORWI 
Antes. qu•ndo um imO­

VIl de um devedor •r•lndls­
ponlblllzado pelo magistrado, 
• ordem ara lançcll4a no CPF 
ou no CNPJ do processado, 

:e'l~~~=·d= pessoa ou emprasa. 
Tal forma pre}Udlcada 

grlndesempreNI, .m.s pu. 
blicos, bilfiCOll, construtoras 
ou 1141 mei!TKI piiSIOill lllt-

:~!':::':'n-:::. 
lmobiUrias com lodos seus 
bens, que ftclvilm todos bb­
qundos por CIUM de um SÓ. 

O Governo do Estado g• 
rantiu ilçôel Pilra •mpllilr o 
atendimento t s.úde no mu­
nlclplo de Tlllxelril de F'rella•. 
como a ampillc.lo do llerd­
mllnto da mal11mldade do 
muriclplo a a modlfnlzaçlo e 
iiQUislçlo de equlp•menlo• 

:'.:o~-=~;:.~ 
Marcelo Wtardo (UB) a 1111 
comll:ivl, foram ~ .-n 
Slivldor pelo secretlirio de 
Relaç6es lnstll:uclortar. (se­
rln), Adolpl'lo Loyola e I se­
cratoilrlil de Sailde. Rollertl 
sant.,a. Na pauta do encon­
tro, as ~ que lri6 me~~»­
rar o ateodJmerto em M!)de 
da J)OpiÃIÇIO do munlclpio. 

PREFETURA MUNICIPAL DE CUANAMBI 
AVIIOII&ft.EUIH~eHTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU t (!tf;;3:··[/C; 1~;; I 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AVISO DE UCITAÇÃO l ;-.;· 

Elpécle: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N•. 41/2024. PREGAO ELE'TRONICO ~ S/Z02S t -: · ... ·, ~~~~-j.·.l 
CONTRATANTE: MUNicfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n". 15.429.154/0001-70, MUNICfPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, toma públleo que rulizar~'-'\' ;;.,!... '\:("?>./ 
através di SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secretérlo o Sr. André presão eletrônico n. • 005/2025 de acordo eom o processo •dmlnlstratlvo n.t 042/2025. ~- (lí'• ,.J' 
Souza Gomes de Anoúfo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES Objdo: A contratllçlo de emprua pira o fornecimento de Pneros allmentklos ....... 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nt 1S.3S8.607/0001-15, com sede na Rua Vere.dor Josê neeessilrlos • produçjo da merenda escolar, destinada • dlstrlbulçlio em todiS as escolu 
Almeida, nt 114, Bairro Centro, CEP: 44.465-()00, no Munlefpio de Vanedo-BA, neste ~to e aeches municipais. Abertur1: is 09h:OOm do dia 19/02/202S, no BNC. O telltO lntecr~l 
re~esentada pelo Sf Luiz Carlos dos Santos, bruilelro, maior, portlldor da Cêdula de do editll (contendo todas as Informações sobre o certame) estlri dlsponlvel na Comlssio 
ldentid1de nt 03. •• • .•••-31-SSP-BA e CPF n• 492. ••• ...... 12. OBJETO: prazo de de Licitações no endereço: Praça Luiz Eduardo Maplhies, Centro, 5/N, Tanhaçu/BA, CEP 
vigencia por mais 12 (doze) meses e e~~:ecuçio 06 ($eis) meses, e Jurldico do Processo 46.600-000, de secul"lda • sem-felrl das 08:00 h 12h:OO e du 14h:OO h18h:OO, bem 
Administrativo n• 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em como no site: bnc.gov.br, pelo e-mill: lic:itllcaotanh.acu1@1&ma11.com, pelo Portal: 
06/02/2025. VIG~NOA: OS/02/2025 até OS/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 i https://sal.lo.org.br/ba/tanhacu/slte ou 1"10 PNCP. Tinhaçu/BA. 7 de fevereiro de 2025. 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nf. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOOAL, e a SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EJREU, neste ato 
representado na forma do ContritO Social, pelo Sr. Ricardo M1rcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorropçio de prazo de vlcéneia por miliS 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo nt nt. 818/202S. BASE LEGAL: Lei Feder~l 8.666/93. Assinado em 
06/02/202S. VIGtNOA: 12 (dol8) meses, a partir da dõlta da assinatura 

Espécie: S~TIMO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nt. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 
1S.429.1S4/0CI01·70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTlJRA, por seu 
secretário o Sr. Andr4i Souza Gomes de AraUjo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
5ER.V1COS OE TR.ANSPORTES EIREU, com $ede na Rua B•rlamino P.dro cl. Souu, 30, CEP 
44.565·000, no Munlc:fplo de Varzado-Ba, ....,ste ato repra•ntado ~lo Sr. Sutolomau 
Damasceno Sintas. OBJETO: Refere-se prorqaçlo de prazo do Contrato. BASE LEGAL: 
lei Feden~l 8.666/93, Asslnlclo em 06/02/2025. VIG~NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 

• 

eses, a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUfPE 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGAo ELET11ÓNICO 5RP Nf 1/2025 

Dia 25/02/25 is 911. Objeto: serviços contínuos de mio de obra nio finallsticB flil 

modalidade horõ/homem visando atender a manutenção e conserwçio de prédios pôblicos e 
demais ltlvidades meio do munldpio. Edital: ..ww.!ldtanet.com.br, 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br e https://pncp.gov.br/. ll"lfomlações: na prefeitura, de 8 às 12h. 

São José do Jacuípe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pre&oelro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÓNICO Nl 2/2025 -SRP 

"Lei n• 14.133/21" Pregão Eletrónlco SRP n• 002/202S 
O Munk:ipio de Slo Sebastião do Pas:sé, atnvês de seu (ua) Agente de 

Contratllçlo/ ~regoelro {a), designada pelo Decreto Munldpal n• DU/2025 comunita 
que, fará refolizar no dia 20 de fevereiro de 202S h ~hOOmln, na Sala da COPEL, 
locilizada no Prédio da Admlnlstrlçio situada n1 Avenida Emane de Oliveira Rocha, n' 
2.000, Centro, Sio 5ebastiio do Passé/BA, lidtaçio na mod1lldade Prqio Eletr6nlto nV 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTlJRA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECJAUZADA PARA FORNECIMENTO PARCElADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 4SKG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSt/BA. ID n' 1064624. Acolhimento du Propostu: Até o di1 
20/02/2025 is D8:59h f Disputa de Preços: 2D/02/202S ils 09h:OOmln. O Edital e seus 
anexos encontram-se disponlveis no sitio eletr6nito: 
(https:/ /www.Roo.5tbastlaodopasse.ba.gov .br/publklcoes)e https:/ /llcltacoes· 

.2.bb.tom.br/aop-inter-estat!co, Maiores Informações no te!.: (71) 3599-D036. 

Sio Sebastiio do Passé, 6 de fevereiro de 202S. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contrataçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N! 3/202S 

A Pref~itufll Munk:lpal de SaUde- BA, torna público que a partir de sua 
publiclçio. em hor,rlo de expediente das 08:00 ,\s 12:00 horu, dufllnte o perfodo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita i PraÇI Rui Barbosa, nt 29 . Centro · Saúd~/BA, 'l"e no di• 
28/02/2025 ás 09:30 hs estará realizando credendamento para Aquisição, de forma 
partelida, de &êneros alimentltios e hortifrutigranjeiros aos Grupos Form1ls e Informais da 
Agricultura Femlllar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, intereuados 
em apresentar proposta financeira para fornecer gêneros allrnentlelos e hortlfn.~tigranjelros 
ao Munlcfplo de SAÚDE, em atendimento ao Programa Nacional de A!imentaçio 
Escolar/PNAE, destinados i elabor~çio da merende escolar dos alunos da Rede Munltlpaf 
de Ensino, conforme wlldtoo?o da Secretaria de Educ:açio. O editlll contendo as lnstruçOes 
entontra·se i disposiçio dos Interessados no endereço: http://www.pmsaude.ba.gov.br/ 
ou atrav"s de solicitação no e-mail: Ucltacao@pmsaude.ba.gov.br. 

Saúde - Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LUROES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE LICITACÃO 
PREGAO ELETR0NIC0 Nl 3/202S • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇ.ÃO DE 
MATERIAIS ELtrRJCOS PARA A MANUTENÇÃO OA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚ8UCA DO 
MUNJCIPIO DE SOUTO SOARES/BA. Criterio de Julgamento: Menor Preço; Data: 
19/02/202S •s 09:00h. Local: www.bnt.org.br. O Edital completo esU dtsponfvel no slte 
w-.soutosoares.ba.rov.br 06/02/202S. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 

Eso.~ .. ~--- .... -.---.-
ltrtr>'/1- ....... b./o ... ..,l<ld-.ho""- ,.lo okl_., 0U0202SOOO?OOX. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Precoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE UCJTAÇAo 

PREGAo EUTRONICO Nl 14/2025 

O Acente de Contrataçio do Munldplo de Taplraml..ld-Ba, no uso de suas 
atribuições lqais, torna público que rflanzali lldtaçlo na moda~dade Prqlo Eletrónlco nl 
014/202S. Tipo Menor Pf"eço por Item. Objeto: COI"Itrataçio de empreSI par1 aqulslçio de 
livros dld,tlcos pir. os alunot d1 rede de ensino, para atender as l"leCessldades di 
Secretaria Municipal de Educaçlo do munlcfpio de Taplramut'fBA. O Inicio do atolhlmento 
das propostlls se~ 1 partir das 09h00mln do dll 07/02/2025, e o limite h 09h00mln do 
dii 20/02/202S (Horário de Br~sllla). 

O Inicio da snsio pilbllca será h 09h0Smln do dia 20/02/2025 (Hor1rio de 
8rasflla). Local da Disputa: w-.bnc.orc.br Fundamento Letal: Lei nt 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto n• 10.024/19. O Edital e$tanl dlsponfvel 
http://www.doem.org.br/ba/taplramuta/edltals no slte: www.bnc.ora.br ou setor de 
Lk:ltioções da Preteltufll. lnfOI"ma~s atra~s do e·m•il: lielt.oootapirfllm•il.com. 

Taplramul:li, 06 de janeiro de 202S . 
AREOON MENDES SANTOS 

Acente de Col"ltn~tllçio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 

AVISO DE UOTAÇÂO 
PREGAO PRESENCIAl N1 2/2025 

PA 14/25. Menor ~eço por lote. Objeto: Aqulsiçlo de materiais de e~tpediente e pilpelaria 
pua m~nutençio das secretarias. Sessio de abertur1: 20/D2/25, is 9h. local: na prefeitura. 
Informações: nil CPL. tel. 7436491201, lk:ltacao@lulbal.ba.cov.br. 

Uibaf·8A, 6 de fevereiro de 202S. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nl 3/2025 

O Fundo Municipal de Saúde de Ur~ndiCNPJ/MF N.• 11.229.S6S/0001-61, torna 
público que fanl re•llzar credenciamento para a contratllçio de farmjdas e/ou droprlas 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, aenérlc05 e similares). leites e Insumos 
destinados a pacientes em tlttlaçio de vulnerabilidade, llllve ou de uratncie (com parecer 
social), 1 ainda por ordem judlelal, dos quais a secretaria munlciPII de Sli.lde de 
UrandV8ahia nlo possua em estoque, parll entrei• direta ao paciente desta munldplo. A 
documentaçio de habilltlçlo e proposta de preços serio recebidas na sede da Prefeltur1 
Municlpil situada i Rua Sebutlio Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-000, 
de segundafeir1 a seKta·felra das OSh:OOmln h llh:OOmln hor1s. O Edital e os dem~ls atos 
deste certame serio publicados no dl~rlo oficial do munlefplo 
http://www.procedeblhla.corn.br/ba/urandl. Urandi/BA, 6/2/2025. 

WARLEI OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
AVISO DE UOTAÇAO 

PREGAo ELETRONICO NV f.OOl/2025 

Processo Administrativo Nt 14D/2025. O Munlclpio de Valente abre ptoceuo 
licitatório objetivando a contr1taçlo de empresa, visando a Aqulslçio dlt ganero.s 
alimentício.~~ destinados i alimentação escolar no ano letivo de 202S, em 1tendlmento h 
necessidades dos alunos ITIItrlculados na rede municipal de ensino fundamental I e 11, 
educição de jovens e adultos {ElA), educaçio lnfantll{prê-escolas e treches), do munlclpio 
de Vilenle·6ihla, eonforme Col"ldlções, quantidades e exl&~nclas estabelecidas no editlll e 
seus ane11:os. A ser realizado no dia 19/02/202S is 09h00mln. Informações i dlsposlçio dos 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspubllcas.com.br. A sessio 1contecerí atra~s 
do sitio eletr6nico: www.portaldecompn~spubllcu.com.br 

V1lanta-8a, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Atente de Contratllçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oltllvo Termo Aditivo de prno, do contrato do Tomada de Preço nl 010.2022. 
PARTES: MUNidPIO DE VEREDA E SCOPEl CONSTRUÇ0ES E PAVIMENTAÇ0ES LTOA. 06JETO: 
Exetuçio de Pavimentaçio Asf.iftlca na Rua Clmlnho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gablra, Rue 
João Olas da Rocha no Munlclpio de Vereda, conforme Termo de Convfnlo nr 097/2D22, 
telebrado entre o CONDER e o Munldplo de Vereda. VALOR 6D2.870,08. VIGtNCIA: 04 
(quatro) meses. DATA OA ASSINATURA: 06/06/2D22. ALTERADA QÁUSUtA: Qulntll. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA P0BLICA N!! 1/2025 

O Municlplo de VItória da Conquista - BA, realizará entre os diu 17 de 
fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2026, du 08:00h is 11:30h e das 14:00h is 
17:30h, na Central Estraté&ica de Compras Pllbllcas da Prefe1tur1 Municipal de VItória 
da Conquista, situida na Pr1ça Joaquim Correia, nl 55, centro, VItória da Conquista · 

BA, Chamada Públia nt 001/2025 · Processo 71.886/204, para credentlamento de 
pessoas jurídicas de direito privado, eom ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuaçio complementar na Rede Municipal de S.ilde. o objetivo r 
fortalecer as equipes de Saúde da Famllia e as equipes de Atençio Prim~rla, ampliando 
a cobertura da Atenção Básica no munldplo. O Edital completo encontr1-se dlsponlvel 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Ni, oll/2024. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS, CNPJ n'. 15.429.154/0001-70, 
atravé5 da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu seeretirlo o Sr. And~ 
SOuza Gomes de A._újo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTOA, Inscrita no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001-15, com sede na Rua Verudor José 
Almeida, nt 114, Blolrro Centro. CEP: 44.465-ooCI, no Munlcfplo de Varzedo-BA, neste ato 
representada pelo Sr Luiz Clrlos dos S.ntos, b111silelro, maior, portador da CC!dula de 
Identidade nR 03 ... '.'''·31-SSP-BA e CPF n• 492,''' ... ''·72. OBJETO: prno de 
vi&inda por maís 12 (dote) meses e execuçio 06 (seis) meses, e Jurfdlco do Processo 
Administrativo nl 794/2025. BASE LEGAL: Lei Feden•l 8.666}93. A:;sinado em 
06/02/202S. VIGtNCIA: OB/02/202S até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 A 
22/04/202S. 

bpécle: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nl. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNOA SOOAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTtNOA SOCIAL, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato 
representado na forma do Contrato Social, pelo Sr. Rle~~rdo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorrogaçio de pruo de villéi'ICloo por mais 12 (do111) meses, conforme Processo 
Administrativo nt nl. 818/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. A:;slnldo em 
06/02/2025. VIG~NCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de •s.slnatura 

Espécie: striMO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nt. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n". 
15.429.154/0001-70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secret.irio o 51'. André Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EtREU, com oede na Rua Berlarnlno Pedro ele Souza, 30, CEP 
44.56S--OOO, no Munic:lplo de Varzecfo-Ba, neste ato repres.,ntado pelo Sr. Bartolomeu 
Damascei'IO Santos. OBJETO: Refere-se prorrogação de prazo do COntrato. BASE LEGAL: 
L"l Federal 8.666/93. Assinado em 06/02/202S. VIG~NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 

• 

es, a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE 
AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGAo ELETR0NICO SAP Nl 1/2025 

Dia 25/02/25 .is 9h. Objeto: serviços mntlnuos de mio de obra nio finallstiea na 
modalidade ho~m visando atender 1 manutenção e conserwçio de préd'IOS públic:os e 
demais atMdades melo do munldplo. Edital; www.llc:itanet.c:om.br, 
www.saojosedojaculpe.ba.eOII.br e https://pncp.gov.br/.lnformações: na prefeitura, de 8 is 12h. 

são José do Jac:uipe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE UCrTAÇAO 
PREGAO ELETR0NICO Nt 2/2025 -SAP 

"Lei n" 14.133/21" Pregão Eletr6nlc:o SRP n" 002/2025 
O Munldplo de São Sebastlio do Passé, iltr.vés de seu (ua) AK&nte de 

Contrataçio/ Pregoeiro (a), designada pelo Decreto Munic:lpal n" 011/2025 comunica 
que, fará realizar no dia 20 de fevereiro de 2025 h 09h00mln, na Sala da COPEL. 
loc;allzada no Prédio da Adminlstraçio situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n• 
2.000, Centro, Sio Sebastliio do Pass.ê/BA, licitaçJo na modalidade Presio Eletrônico nl! 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA FORNECIMENTO PARCElADO OE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) • GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSi/BA. 10 n• 1064624. Ac:olhimento das Propo.stas: A~ o dia 
20/02/2025 às 08:S9h / Disputa de Preços: 20/02/2025 às 09h;OOmin, O Edital e seus 
anexos encontram-se dlsponlvels no sitio eletr6nic:o: 

I//IJi;.ttps:/ /www .saosebastlaoclopasse.bfl.gov.br/publicacoes)e https:/ /lk:ltacoes-
.. bb.com.br/aop-inter-estatlco. Maiores informações no tel.: (71) 3599-0036. 

Sio Sebastião do Pusé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nl 3/2025 

A Prefeitura Municipal de Saúde- BA, torna públic:o que a partir de sua 
public:ação, em hor,rHJ de expediente du 08:00 h 12:00 horu, durante o perlodo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita i PnÇI Rui Barbosa, n• 29 - Centro • SaUde/BA, que no dlil 
28/02/2025 ás 09:30 hs estará real!undo credendamento para Aqulsiç3o, de forma 
parcelada, de gêneros alimentlcios e hortifrutlgranjeiros aos Grupos Formais e Informais da 
Agricultura Famlfiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organlzaç6es, Interessados 
em apresentar proposta financeira para fornecer gêneros allmentlclos e hortifrutlgranjelr05 
ao Munldplo de SAÚDE. ern atendimento <OO Prosnoma N•donal de Alimentação 
Esc:olar/PNAE, destinados i elaboração da merenda esc:olar dos alunos da Rede Munk:lpal 
de Ensino, cMforme solic:itaçio da Secretaria de Educaçio. O edital c:ontendo as Instruções 
enc:ontra-se i disposição dos interessados no endereço; http:/fwww.pm$1ude.~.sov.br/ 
ou através de solldtaçJo no e-mall: licltaeao@pmsaude.ba.sov.br. 

SaLide - Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presldenle da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGÃO ElfTRÔNICO Nl 3/2025 - SRP 

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELtfRICOS PARA A MANUTENÇÃO OA REDE OE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNIOPIO DE SOUTO SOARES/BA. Criterlo de Julsamento: Menor Pre<;o; Data: 
19/02/2025 is 09:00h. Loc:al: www.bnc.orll.br. O Edital c:ompleto está dlsponlvel no slte 
www .soutosoares.ba.gov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU .l~<:.'!:~~.: '!:~~f!\ 

PREG~VI::~~~/20Z5 t·' --~Vj -~~., 
MUNidPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, toma público que rullurJ ~\·.-~~o-·--· f' 

pre1io eletr6nlc:o n, I 005/2025 de ac:ordo c:om o processo administrativo n.• 042/202S. <' ·,.-:ú ~~) 
Objeto: A contrat.;lo de empresa para o fornedmento de s•neros allmentldos ·,:'-1 !f.,, rjr 1f?>.y 
nec:essãrlos i produçio da merenda escolar, destln1da i dl.strlbulçio em todas as escolu ,.~~ ... :,,.' 
e crecM!s municipais. Abertura: is 09h:00m do dia 19/02/2025, no BNC. O texto lntegr1l 
do edltlol (c:ontendo todas as lnformaç6es sobre o eerbme} estatli dlspon/11111 n1 COmlsslo 
de Licitações no endereço: PraÇI Luiz Eduardo M1plhies, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP 
46.600-000, de segunda a sexta-feira das 08:00 h 12h:OO e du 14h:OO islBh:OO, bem 
como no site; bnc:.sov.br, pelo e-mall: lk:Jtac:aotanl-uoc:u10small.c:om, pelo Portal: 
https://sai.lo.o'll.br/ba/tanhac:u/slte ou no PNCP. Tanhaçu/8A, 7 de faverelro de 2025. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Presoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE UOTAÇJ.o 

PREGÃO ELETRÔNICO H1 14/2025 

O Agente de Contnota~o do Munlc:lplo de Taplnomutli-Ba, no uso de suu 
atribuições legais, torna público que reaUzar~ lic:1taçlo na modalidade Pregio EletrOnlco n• 
014/2025, Tipo Menor Preço por Item, Objeto: Contr1tação de empresa para 1qulslçio de 
livros didáticos para os 1lunos da rede de enSll'lo, pano atender as necessld1des da 
Sec:retaria Municipal de EduCIIçlo do munlclplo de Tapllllmutí/BA. O Inicio do ac:o!hlmento 
das propostas seri 1 partir das 09h00m1n do dia 07/02/2025, e o limite o\s 09h00mln do 
dia 20/02/2025 (Hotlirlo de Bnosllllo). 

O Inicio dl sesslo pública será is 09h0Smln do dia 20/02/202S (Hotlirio de 
Bruflla), Local da Disputa: -.bnc.orlil.br Fundamento Lesai: Lei nl 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. O Edital estatli dlsponlvel 
httpJ(www.doem.orll.br/ba/tlplramuta/edltals no site: www.bnç_ors.br ou setor de 
Ucltações da Prefeitura. tnformat;:6es atrlv•h do e-maU: lk:ltlc:aotlplrOsm•ll.com. 

Tapiramud, 06 de janeiro de 2025 . 
ARECION MENDES SANTOS 

Alente de Contrataçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 
AVISO DE UOTAÇAo 

PREGAo PRESENCIAL N1 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquislçlo de materiais de expediente e pape!arl1 
para manutenção dn sec:retlrias, Sessio de abertura: 20/02/25, is 9h. Local: n1 prefeitur1. 
Informações: na CPL, tel. 7436491201, licitilcao@ulbal.ba.Kov.br. 

Ui~I-BA. 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Presoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nf 3/2025 

O Fundo Municipal de Saúde de UrlndlCNPJ/MF N.t 11.229.565/0001-61, torna 
po.lbllco que fatli re1Uur c:redenc:iamento par1 a contratilçlo de f•rrn,das e/ou droc1rlas 
para o fornec:imento de medic:amentos (éticos, eenérla» e stmlleres), leites e Insumos 
destinados a ~)~!Cientes em sltuaçio de vulnerabilidade, srave ou de urglndil (com parecer 
soc:ial), e linda por ordem judlc:lal, dos quais a 511Cretarll municipal de saúde de 
Urandi/Bahia não poSSUI em estoque, pano entrega direta ao paciente deste munldplo. A 
documentaçlo de habllltaçio e proposta de preços serão rcc:ebldas na sede d1 Prefeitura 
Munlc.lpal situad• i Rua Sebastlio Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46,350-000, 
de segundafelra a sexta-feira das 08h:OOmin h 11h:OOmin horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serlo publicados no diário oflcl1l do munlclplo 
http:/ /WWW ,procedebahla .c:om.b! /ba/urandl. Urandi/BA, 6/2/2025. 

WARLEI OUVEIRA OE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
AVISO DE UOTAÇAo 

PREGÃO ELETRONICO Nl 9-001/2025 

Processo Admlnl,trati\IQ Nl 140/2025. O Munk:lplo de Valente 1bre processo 
llc:ltatórlo objetlvendo 1 c:ontratação de empren, vls.~ndo a Aqulslçlo de &éneros 
alimentlcios destinados i allmentaçlo escolar no ano letiVO de 2025, em atendimento h 
necessidades dos aiUI'IOS matrlc:ulados na rede municipal de ensino fund1mental I e 11, 
educação de jovens e adultos (EJA), educaçio Infantil (pré-escolas e crec:hes), do munldplo 
de Valente-Bahia, c:onforme c:ondições, quantidades e exis6ncllos est.belecldas no edital e 
seus anexos. A ser realiZido no dia 19/02/2025 is 09h00mln. Informações i dlsposiçio dos 
lnteren•dos no sitio: www.portak:lecompriSpubllc:as.com.br. A senio •contec:e"' 1tr1vés 
do sitio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.c:om.br 

Valente·8-. 6 cr. fevereiro de 202S. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Acente de COntrataçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espkie: Oita\10 Termo Aditi\IQ de prazo, do c:ontrato do Tomad• de Preço nt 010-2022. 
PARTES: MUNidPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAç0ES LTDA. OBJETO: 
Execução de Paviment1çio Asfáttlea na Rua Ciomlnho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rue 
João Dias da Rocha no Munidpio de Vereda, conforme Termo de Convênio nt 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munidplo de Vereda. VALOR 602.870,08. VIG~NCIA: 04 
(qu1tro) rneses. OATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Quinta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA Pt)BUCA N' 1/20Z5 

O Munlclplo de Vltóriil da COnquista - BA, re•llzarj 1ntfe os dtu 17 de 
fevereiro de 2025 1 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h il 11:30h e du 14:00h h 
17:30h, f!a Central Estr1téglca de Comprai PUblicas d1 Prefeitura Municipal de VItória 
da Conquista, situada na Praça Joaquim corret1, nl! 55, Centro, Vitória da Conquista -

BA, Chamada PúbiiCII nt 001/2025 • Processo 71.886/204, para c:redenc:lamento de 
pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópiCIIs, para atuaçlo complementar na Rede Municipal de Saúde. o obletlvo é 
fortalecer as equipes de Saúde da Famllla e as equipes de Atençio Prlm'rla ampll1ndo 
a cobertura da Atençlo Básica no municlplo. O Edital completo encontra-~ dlsponlvel 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS I A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 

/P,~t;;,~. 

(~~~di\.) 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br '~ o~) 
~ ============================================= 

11 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- .. .-;";' .. ~.·, 
SUS CR 001/2025-SMS (":ii':·.- ,,..~<e\ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 71886/2024 !_ ~Gi:.~-; 
\ ·: '· ~.u ;P' .. 

. '-.'''f,)" 1r-~ 
, .• ,.ll'[>ijf•• 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica -...._~ .. 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municlpio, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral. página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano ClX- nº 24.093, sábado, OB de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas ffsicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio 
-matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS L TDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correi•. 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CfP 45000-WT -VItória da Conquista - 8ahia 
www.pmvc;.ba.gov.br 

CNP] 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.87lL0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

PEND~NCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- li, 1!1, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo -VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNP] 
diverge do CNP] da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONUUI:S 1 A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
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SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

ABLAR SERVI OS MÉDICOS LTDA 

55.606.264 0001-85 

17.213.263 0001-81 

WANDA CASTRO SERVI OS MÉDICOS LTD 54.070.948 0001-42 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 

VITALIZE SERVI OS MÉDICOS LTDA 

58.168.658 0001-97 

53.139.106 0001-36 

59.204.535 0001-27 

,." ~~tcy 
preenchido adequadamente, -:.•;·.:__ ~?. 

fal~ando a vinculação ao i.· .. ~Gi 'f) 
edital · -- ·, .-:----:-·1 
ANEXO- X- não foi ·;;':• ,1 ,,;,~~ 
preenchido adequadamente, --~· 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- lll, IV, VI, Vll, Vlll 
IX, X, XI, Xll, Xlll - não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO - 11, VI -não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- 11, Ill, IV, V, VI, Vll, 
Vlll, IX, X, XI, X li, Xlll - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vincula ão ao edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurfdica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA 
HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 
SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 · Centro 
Fone; (77)3424·8515/3424·8516 
CEP 45000-~7 • Vitória da Conquista • Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

CNPj SITUAÇÃO 
57.929.873/0001-09 HABILITADA 

59.168.780/0001-26 HABILITADA 
30.041.169/0001·50 HABILITADA 

25.027.230/0001-75 HABILITADA 

31.610.705/0001-54 HABILITADA 

58.416.944/0001-24 HABILITADA 

01.791.091/0001-93 HABILITADA 

56.013.902/0001-17 HABILITADA 

55.941.852/0001-75 HABILITADA 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
)ORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.817/0001-18 HABILITADA 
LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
R)CT SERVI C OS MEDICOS LTDA 55.618.411/0001-37 HABILITADA 
SAÚDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
SEMEPE SERVIÇOS MEDICOS 21.600.746/0001-06 HABILITADA 
PEDIÁTRICOS LTDA 
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS 32.683.619/0001-34 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA 
LTDA 
ANDRADE DE ARAÚJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA 
SERVICOS MÉDICOS LTDA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 HABILITADA 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MÉDICAS L TOA 51.003.934/0001-18 HABILITADA 
VDPMED SERVIÇOS MEDICOS 56.844.565/0001-00 HABILITADA 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS 57.688.862/0001-76 HABILITADA 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTDA 
CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 
SAÚDELTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.375.940/0001-33 HABILITADA 
LTDA 
PROMED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 
GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 

A agente de contratação abre prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista -Bahia, 12 de maio de 2025. 

CREOEIIK:JAMENTO PÚBLICO W 001/2025-SMS 
Pç. JOitquJm Correia, 55 -Centro 

fone: 07)3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - V.t6ri11 dil Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

LII~rado 
Agente de Contratação 

~~-~~i:. 

f ~u-::r 

\:- ~ 
"~IN: r r\\ 
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AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2025 

N• Processo: 63.080/2024. 

O Município de Vitória da Conquista- BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 10h:OOmin, na 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n• 010/2025, [ ... ] modo de disputa 
aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR[DICA ESPECIALIZADA 
A1 OBRAS D~ ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 
~ONSTRUÇAO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADO 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [ ... ].Fonte de Recurso: 150010010000, 154100000000 e 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
encontra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br , no link "Processos 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 98856-
5228. 

• 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

1a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/200 1 de 24/08/200 7, que Institui a lnfra~estrutura de Chaves Públicas Brasileira ·ICP Brasil 
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula n° 244375 e Taise Alcantara Amancio 
-matrícula no 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns docurnentq~e._ 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas A~~~; 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ 

Pinheiro Rosa 57.931.746/0001-36 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA .714.964/0001-81 

MAIS SAÚDE L TOA 53.385.871/0001-37 

SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 176.413/0001-58 

709.134/0001-75 

SERVIÇOS MEDICOS L TOA 58.714.964/0001-81 

1"'n""'" EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 55.606.264/0001-85 
LTOA 

LAR SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 17.213.263/0001-81 

dom.pmvc.ba.gov.br 

VI, não foi 
nr<>orol'hirln adequadamente, 
t:.lll<>nnn a vinculação ao 

1/""\,.c:A'J- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 
I, IX, X, XI, XII, XIII - não 
preenchido 

adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

lln•>vn- VI- não foi 
I nr.oor>f'h,irln adequadamente, 
lt:.r~<ororln a vinculação ao 

11-\r•c:,"u- X- não foi 
lnr<><>nchido adequadamente, 

a vinculação ao 

- 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII- não foi 
preenchido adequadamente, 

lf<>llt"''nn a vinculação ao 

Documento assinado digitalmente conforme MP net 2.20D-2/200 1 de 2410812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

~o 
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GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
IAI\ntllJI ATORIAL 

TIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 

ALIZE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

54.070.948/0001-42 

168.658/0001-97 

53.139.106/0001-36 

59.204.535/0001-27 

- 11, VI - não foi 
lnr,,,,,,..hido adequadamente, 
lhll~<>r•~n a vinculação ao 

EXO- 11, 111, IV, V, VI, Vil, 
111, IX, X, XI, XII, XIII - não 

preenchido 
adequadamente, faltando a 

nculação ao edital 

EXO - VI- não foi 
adequadamente, 

ndo a vinculação ao 
I 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

SERVIÇOS 
LTDA 

RIBEIRO 

.027.230/0001-75 

1.61 o. 705/0001-54 

.791.091/0001-93 

3.902/0001-17 

dom.pmvc.ba.gov.br 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.2D0-2/200 7 de 24108/200 J, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 

lü 



RODRIGUES 

MIRANTE 
LTDA 

SERVIÇOS 

CLIN 
LTDA 

_DIÁRIO_ 
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55.941.852/0001-75 

19.817/0001-18 

.618.411/0001-37 

.391.599/0001-98 

cos 21.600.746/0001-06 

PROLIFE SERVIÇOS 
TOA 

SERVIÇOS DICOS 
LTDA 

6.845/0001-02 

.706.158/0001-61 

.350.465/0001-39 

.844.565/0001-00 

.688.862/0001-76 

177.327/0001-08 

.348.986/0001-75 

-68 

.929.936/0001-19 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABI 

HABILITADA 

HABILITADA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e nao havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba-gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/2D01 de 24/08/2001, que Institui a lnfra-estrurura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.qov.br 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/ZOZS-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas. para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da familia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 49.709.134/0001-75 e 
jABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HAJ!ILITADAS. E as empresas MEDMAlS SAÚDE 
LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDI CAL AMBULATORIAL- CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim correio. 55 - Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItória rJo Conquisto - Bahia 

www.pmvc.bagov.br 

~S-
Liliat::ilrito do Prado 
Agente de Contratação 
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Diário Oficial da União, n° 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diário 
Oficial do Município, Ano 18, n° 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e no 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos e 
após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa o 
recebimento no dia 20/05/2025 às 14h:48rn via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa de 
Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, o 
Agente de Contratação em conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o prazo 
de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazões. 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a presente 
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação. 

• 
Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

2a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
~uipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
.ica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interess~das no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme .1• ATA DE HABILITAÇAO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-SMS, 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos 
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as 
empresas MEDMAIS SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ: 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2G0-2/200 7 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitação, 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tr , 
Li/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. ~· ~'-' 

§~~1\ 
Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. ~ 

~~Brito"'"~ 
Liliane Brito do Prado 

Agente de Contratação 

• TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/2025, 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registro 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n• 14.133/2021, bem como legislação 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido processo 
asou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido na 
~nião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidade 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contrato 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematado 

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 
LTDA 
LB SOLUÇÓES E CONSERVAÇÓES INTELIGENTES L TDA 002 R$ 208.999,80 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 
LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 24/081200 J, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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3• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE t-~''~, 
SUS CR 001/2025-SMS ,:• ([!GI~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 \"%, . ·to 1t 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no municfpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Munidpios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando infcio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A 8 C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CD)PV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correio. 55 - Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItória da conquisto- Bahia 

v.ww.pmvc.bo.gov.br 

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49.706.635/0001-06 

::t~8,itu\\\\~ 
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EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDI CAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 8rena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDfNCIAMENTO PÚBLICO W 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone; (n) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- Vlt6rio da Conquisto - Bohlo 
www.pmve.bo.gov.br 

5R909,619/0001-01 

58,763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

4 7.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 

........... ~ 
,...., ~~ 

:à&~J 
~Brito i•~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 
/~ -~~ 
:J!lG~ J 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUJZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO HORI EÇA LTDA 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PúBLICO N° OOI/2025~SMS 
Pç. Joaquim Correia. 55 - Centro 
fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CfP <45ooo-eo7 - VlttJrla da conquisto - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.7 49.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.6 79/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente. faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RGJCPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 

faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

•Brito4•~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI fi\ 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas- CECP ~ .... 8;,'~ 
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DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

.;!;t.tt , 

55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de Y'I~~GI~ 
Falência e Concordata e os Anexos V:i;;~<sto__>t) 
não estão preenchidos " 'BrittO<>~ 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

. 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, III, IV. VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 
SERVIÇOS LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 30.647.740/0001-85 
LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Na 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correlg, 55 - Centro 

Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CI;P 45000-907 - Vit6rlo do Conquisto - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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Anexos IV e X não estão preenchido~ ~GI~ 
GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 corretamente, faltando a vinculação oi~,-;"'0 ~ 
MÉDICOS LTDA 

. " ,,,,d, ao edital. -

Os Anexos não estão preenchidos 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-8 corretamente, faltando assinatura do 

LTDA o responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 corretamente, faltando a vinculação 
LTDA ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. 

.. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

CREDfNCJAMENTO PÚBUCO N" 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Cerre/o, 55 - Centro 

Fone: {n) 3424-8515/3424-8516 

CfiP 45000-907 - Vltórlo da Conquisto - Bohla 

www.pmvc.bo.gov.br 

~~.,_ 
Lllia~Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo s• 
do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 
22.567/2023, torna público o 7" Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N" 15/202'\ processo 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e 
inabilitação das. empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no s• 
RELATORIO TECNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a 
dos habilitados e inabilitados: 

28 

PRESA 

VANESSA 
KHOURI 
CHALOUHI 

1-99 

ESPECIALIDA 
DE 

PNEUMOLOGI 
A 

02 HABILITADA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1•, a 2•, a 3°, a 4°, a 
5• e a s• Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo 
o endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o 

Aedenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­
Te disponível no site: www.pmvc,ba.qov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-21200 7 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no municfpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas i''"'' 

~~~ presente certame, conforme tabela abaixo: 

.ADDC<;:A 
CNPJ~~~~~ v 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS M LTDA 27.383.548/0001-14 

IARI_NV MED SERVIÇOS MFniC:OS L TDA 52.348.145/0001-81 

AnFI I I SERVIÇOS MÉDICOS L TOA !'\ÇI R!'iR R: /UUU I -21 

CDJPV MED SERVIÇOS ru -~ ~ LTDA !'\5 R!'i:-!.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS 11..~~ ·~~ L TOA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS ~. "1~ LTDA 39.272.476/0001-17 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA '49. 706. C'><: /')001-06 

ILLE SANTOS LIMA FLORES L TOA !'iR !10!1 R19/0001-01 

FRAZÃO SERVIÇOS ru LTDA 58.763.854/0001-00 

IJOHN KL YSMAN ARAi'JJO L TOA 55.730.57/0001-29 

KKMFn SÁUDE L TOA 58.605.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TOA 47.966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.553.619/0001-03 

'.~,A.~!A PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE L TDA 58.502.286/0001-93 

IMEDV11 vRIA SERVIÇOS M LTDA 130.022.025/0001-57 

AID["JN SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 48.062.122/0001-39 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Bras;/ 
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LTDA 

FE SERVIÇOS M L TDA- Brena Cerqueira Torres 

DMED SERVIÇOS ICOS - Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

COS L TDA - Lays Santana Reis Nunes 29.702.641/0001-70 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS M LTDA 58.945.133/0001-1 o 

RTS SERVIÇOS ICOS LTDA 58.535.174/0001-39 

A SERVIÇOS M COS L TDA 

OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA r.NP.I p NCIA 

DLS SERVIÇOS M LTDA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 

- não estão preenchidos corretamente, 
'""'"'uva vinculação ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 
1
sn ~~;~; uuJl-39 '"'"' uuav Federal com pendência e 

A.nexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TDA 58.7 49.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
1\,,.,"v" não estão preenchidos 
c.v11 "''""'"'"'"'• faltando a vinculação ao . _, 

JUAN MATSUO HORI EÇA LTDA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 

,du a vincula.,:ãu ao edital. 

11\Nf".:l=l A MAIRIS JARDIM SANTOS <;n 444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
... TOA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 51.146.903/0001-16 ~ .. vu contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falência 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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e Concordata e os Anexos VI e X não 
,: ·'· :; ~~' ovo otuu;:, corretamente, 

.u oúU a VinCUlaçãO ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 wovU contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
ltaltando a vincul;:,r.iln ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X1~~ ~ 
LTDA preenchido corretamente, f;:,l, ,~ 

vinculação ao edital. r~· 
In" 

SERVIÇOS MIO:n1r.n~ L TOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão ~~ho6~~ v 
·'· ·~"· '~v' ovo uvv~ COrretamente, ldlldiiUU a 

vinculação ao edital. 

rr~~IAr. SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 a .. vu contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
ltaltando a vincL ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
~G/Cf>G, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 

11\"""u" não estão preenchidos 
~v•' coa mente, faltando a vinculação ao 
edital. 

ARA LIMA SERVIÇOS 11. .,. 58.485.551/0001-72 a .. vu Anexo IV, e o Anexo X não está 
~ preenchido corretamente, faltando a 

lvinr• ·'· -"' ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 1 A."""'u" IV e X não estão preenchidos 
~v .. coamente, faltando a vinculação ao 
,di'"'l. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
LTOA lpreer, ... ,,uv~ corretamente, faltando a 

vincL·'" .: ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA corretamente, faltando assinatura do 

'"~t-N• "'"· ·'e vinr.•·'" -=· ao edital. 

PLUS BRASIL SERVIÇOS 30.647.740/0001-85 A,, oCJ\Vi> IV e X não estão preenchidos -
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 
I":; I JSMÃ() EMPREENDIMENTOS !iR flf\0 Jf/UUUl-80 1 !),.,,Av~ IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA vUIIcououvollt; 0 faltandO a VinCUlaçãO aO 

edital. 
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CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente. faltando assinatura do 

resoonsável e vinculacão ao edital. 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

• 
Vitória da Conquista -Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 022/2025, Processo Administrativo n° 10955/2025. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X 0,10, 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas e 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para a 
~feitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
•belecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros: 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA, com 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRA TO DO CONTRATO N° 088-38/2025 - SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Municfpio De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n• 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro de 
Preços n• 050/2024, Processo Administrativo n• 00351/2024. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.qov.br 

4' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ~Gat.ij 

SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ~ ~'\'1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 : ~5tl \ 

~~ ~ 
'eBritutt.•flt-.~ 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas juridicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Bâsica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, lO de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diãrio Oficial da União - Seção 3, n" 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/000I-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/000!-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.9I2.656/000I-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/000I-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Ruo JoOO Pessoa - n" 253 - B. Centro 
Fone: (77) 96856-5228 
CEP 45000-907- Vitória da Conquisto - Bahia 
lo!WW pmyç 00 pgy br 

Lilia~~ Prado 
Agente de Contratação 



48 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS ~- , 
-~(!GI~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 ~« to ~ 
•a,;,,,.~ 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar o~ 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 

.edenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em 
ATA anterior por parte das seguintes empresas: SAf3A LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MEDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 
~do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
.RVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.9~7/0001-
80; CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MEDICOS 
EM SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www prove ba goy br 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no municipio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, !O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL- CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PEND~NCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 5.1.1, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIII. 
Os anexos li, UI, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 
prefeitura) 

TICIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/000 l-23 Anexos II, UI, IV, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 
.. 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada ma1s a tratar eu, Ltltane Brtto do Prado, lavrei a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 
Rua Jo&l Penao - n° 253 - a Centro 
~one: (77} 98858-5228 

CEP A5000-907 - Vit6rio do Conquista - Bahia 

www nmvc.bo.aov.br 

Líli~~Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

• 
OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www pmvc ba gov br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

• 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 

039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrífugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. o qual encontra-se disponível em 
www licitapmvc com br, ou 
https·IJwww pmvc ba gov br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 12/08/2025, às 
09h00min, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e lno•vac.il: 

Publique-se 

58 ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 
à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas. para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025: Jornal Tribuna da Bahia. 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz . s!lber que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

54.397.830/0001-23 Anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 
XI e XII 
preenchidos 
de forma 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Líliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, Autoridade 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP n° 004/2025; Processo 
Administrativo no 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

019/2025 · CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N.0 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 71, 
inciso IV da Lei n.0 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n. 0 14.1331 de 1° de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇAO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas • CECP 
www prove ba gov br 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano I 8, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA- CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNPJ: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025 . 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Rua JoOo Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45000-907- VItória da conquisto - Bahia 

WWW pmvc bn gpy br 
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CJ'0·~"'...-0I..!­
Lilian-e lJrito do Prado 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO N". 03012025- CMVC 

CONTBAIANJE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.717/0001·03. 
CONTRATADA: LADEIA TRANSPORTE LTDA, Inscrita no CNPJ 
05.464.40810001·38 

OBJETO· Contratação de empresa para prestação dos serviços de-limpeza e 
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetizaça.o e desratização das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE 1: 3.085,00 {três mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5.786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111: 5.039,82 (cinco mil e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIG~NCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.0 04912025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.a 
019/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei i=ederal n.0 14.13312021. 

v·· . da Conquista, 29 de julho de 2025 

_ Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

RESUMO DO 4• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 019-22/2022 - SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municlpio De Vitória Da Conquista. 

RESOLVEM celebrar entre si O QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 019-2212022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Licitação n• DL 02812022 e Processo Administrativo n• 52148/2022.- Fica 
prorrogado o prazo de 11\gência do Contrato n° Ol9-22/20221,eara o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCATAKIO pagará ao 
LOCADOR, o valor mensal de RS 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditivo em 
R $ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019-2212022, ora 
aditivado, correrão pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. 

ROORIGO CARDOSO BULHÕES 

• 

Secretãrlo Municipal de Finanças e Execução 
Orçamentária 

RESUMO DO 2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 27112023-FSVC 

!=UNDAÇÁO PÜBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUtST A 
CNPJ 15.329.73410001·96 

RESUMO DO z• TERMO ADmVO AO CONTRATO N" 27112023-!=SVC 

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n•. 28612025, Parecer Jur(dico n•. 14012025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE. . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrao por conta do contrato de gestão entre o Municrpio de Vltórla da 
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da Lei 14.133121. 
DATA DA ASSINATURA: 1410712025. 

VIGÊNCIA DO ADmVO: 14/07/2025 a 07/1112025 
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais~ 

GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

Décima Ata de Reuniio com ~\-~:~~~~~;~: 01512024 cujo o objeto é: "( ... } 
direito privado, com ou sem fins 
para complementar a Rede Municipal de 
de consultas com médicos especialistas 
de Sa\ide de Vitória da Conquista- BA, com base no 
da Lei 14.13312021, e artigo 8" do Decreto Municipal n• 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023, torna público o 10° Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N• 1512024, processo 59799/2024, que após anâlise 
das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no uo 
RELATÓRIO Té:CNICO DO CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriel a Patez Aguiar Marques e o Sr. Dion e de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a dectsa.o dos habilitados e 
inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ ESPECIAL! TURNO/ SITUAÇÃO DADE SEMANA 

BS 

31 SERVIÇOS 08.778.264/ REUMATO 03 HABILITA 
MEDICOS 0001·82 LOGIA DA 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que 
a 1•, a 2•. a 3•, a 41 , a 5•, a 61 , 7•, a s• e a 9'- Ata com os resultados parciais 
estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Mun!cipio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ala que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação 
vigente. O prazo para lnterposiçlo de recurso à 10• Ata com resultado do 
Credenciamento 015/2024 é de 3 dias lltels, a contar da data de 
publicaç:Ao desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégtca de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Municlpio Vitória 
da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: 
Centro, CEP ·45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponlvel no site: www pmyc ba gay br , no link KProcessos Ucitatórios~. Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ala que, serã assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

6" A""! A DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 7188612024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas- CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000·495, VItória da Conquista, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação. 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS 
CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no municlpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, Edição 
n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, pâgina 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025: no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municlpios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando infcio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentaçllo pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001·23 
que entregou em tempo hábil a documentaçAo solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. Faz saber que a mesma obedeceu às 
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exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação juridica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
irem B do edital, tendo em vista a designaça.o da Secretar1a Municipal de 
Saúde. As empresas A.A.S VIEIRA • CNPJ: 15,269,471/0001-77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO • CNPJ: 31.786.56310001-80 não 
entregaram em tempo hâbil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABIUT ADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada _mais a tratar eu, Llllane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato 
e assmo. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contrataç:lo 

EXTRATO DE TAC- SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA N.• 006/2025 

COMPROMITENTE: comissão da Sindicância Administrativa n. o 00612025 
~o.OMISSÁRIO: E.S.B. 

-........dt celebração: 24107/2025 
Descrição dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, incisos I, 111, IX e XI da Lei 
Complementar no 1.786/2011. 

E.S.B.- Compromissário 

Meg de Sousa Marques- Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira- Secretâria 
Elbert Cleber de Santana Monteiro- Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

Lyncoln da Cunha Martins- Subprocurador-Geral do Município 

Antônio Gabriel Oliveira Araújo- Corregedor-Geral do Municipio 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N" 008/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n."OOB/2025 
Rito: Sumário 
Oenunciado{a): V.B.L, mat n" 143435 
D.iante: Gerência de Cargos e Salários - SEMGI 

, em da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. Sr' 
'Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 

Administrativo Disciplinar n° OOB/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parâgrafo único, da Lei Complementar Municipal n° 
1.78612011, com as alteraçOes introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.0 1.902/2013 e, considerando o Insucesso na lntimaçAo pessoal, conforme 
certidao de folha 87, !NJIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr ya!dir Bjspo 1 eal matrfçuln n° 143435 acerca do inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.0 00812025, para, querendo, apresentar pedido de 
reconsideraç!io, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, 
da Lei Complementar Municipal no 1. 786/2011, com as alteraçoes introduzidas 
pela Lei Complementar Municipal n° 1.902/2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: M( ... } Desse modo, em respeito às provas 
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo 
Administrativo Disciplinar e a supremacia do interesse público, ~ 
acplher p entendjmentg da Cpmjssl.o de Inquérito do Processo 

!i:lZ:~~·:o 0~~';3;~!:3:' ;e· cJ'f~'i?iõ ';j'"ru !!:~,.f"[id~a "fi~ 
Complementar Municipal o • 178612011) ap seruldpr p(íbllcq muolclpal 
Sl:. y B. L [ ], ante a pr6Uca da lnkaçlg admlnfatra,tiw dg abandqnp de 
cargo cgnfgrme disposCp np aajqp 149 da Lei Complementar Municipal 
n " 1 78612011 

Anle o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do Inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 

Complementar_Munidpal n. o 1.786/2011; ( ... )• 

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, n\-:;:-*:~"--..:.1 
Corregedoria-Geral do Municlpio de Vitória da Conquista-BA, situada na 
João Norberto n.o 46, Atto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao pOblico 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às lBh. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado .por. 
representante legal ou advogado legalmente constituldo nos all,!O~.~ . 
endereço e horário supracitados. ~~- 6 i> 

Vitória d~ Conquista- BA, 25 de julho de 2025. Jf ~GI ~-} 
Adnana Borges Magalhles Barbosa ~~o if' 

Auxiliar administrativo ~, . ..!11 
Mat. 07-15062-8 "ftll 6,'l"ll:'.:. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N° 009/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 00912025 
Rito: Sumário 
Denunciado: V. L. S., mat. N° 130554 
Denunciante: Gerente de Cargos e Salários-SEMGI 

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, sr• 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar no 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal n° 
1.78612011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.o 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 94,1NTIMA pelo presente edital. o servidor público municipal 
Sr Va/mk I jma Silya acerca do inteiro teor do Termo de Julgamento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n. o 
009/2025, para, querendo, apresentar pedido de reconskteração, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, da Lei Complementar Municipal 
no 1. 786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal no 1.902/2013. 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o an. 193, §5°, da Lei 
Complementar Municipal n. o 1.786/2011; ( ... r 
Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Municlpio de Vitória da Conquista-BA. situada na Rua 
João Norberto n.0 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica abena ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às 18h. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constitufdo nos autos, no 
endereço e horário supracitados. 

Vitória da Conquista - BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhães Barbosa 
Auxiliar administrativo 

Mat. 07-15062-8 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
AUTO DE INFRAÇAO N" 2025/0000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N' 48997·2 
CNPJICPF N" 1L840.7991000l-40 
CONTRIBUWTE: MARCELJNO L- DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES OANT AS,132·A, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA·BA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇAO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

o Municfpio de Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar que 
consta em nosso Sistema EletrOnico de Gerenciamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba_gov_br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2tJ0..212001 de 2410812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba goy br 

7' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às l4h, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n<> 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, lO 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano ClX- n• 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.471.!28/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.!) e as Certidões 

Municipal, Estadual e FGTS 
encontram·se vencidas. Os Anexos do 
Il ao XIII estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L.C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) e cópia do 
MÉDICOS Diploma (item 5.l.l) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 

da documentação confonne previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Li/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - n° 253 - B. Centro 
Fone: (77) 98856-5228 

CEP 4500Q-907 - VItória da Conquista - Bahia 

WWW pmyç M QOV hr 

Lil~ado 
Agente de Contratação 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI. 

EXTRATO ·INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
012/2025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32612025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTÕES M~DICOS f CONSULTAS f PROCEDIMENTOS f 
ATENDIMENTOS DE URG~NCIA E EMERG~NCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS 
M~OICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 501,750,00 (quinhentos e um mil setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CQNFORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS, FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ARTIGO 74, 
IV, DA LEI 14.133121; VIGE:NCIA: 36 MESES: RATIFICAÇÃO: 31 de julho 
de 2025. 

-· AUTORIDADE COMPETENTE 
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO ·INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
013/2025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTÕES MÉDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGtNCIA E EMERGIÔNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM 0 EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/2025-FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 57.929.87310001-09. VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI14.133/21; VIG~NCIA: 
36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

lti93~-~~~ 
··-·A DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­
SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP. situada na Rua 
Joao Pessoa, ne~ 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
os documentos de habilitação e resultado da anãlise técnica referente à 
licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde - SUS CR 001/2025--SMS para credenciamento de pessoas. jurfdlcas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção bãsica no munlcfplo, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento admlnlsuatlvo cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Munidpios ano CIX - n° 24.093, 
sábado, oa de fevereiro de 2025 e no Diár1o Oficial da União- Seção 3, n° 
27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
inicio aos tiabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas 
interessadas no presente certame: DR MA/LSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - CNPJ: 61.699,81810001-39, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA -

CNPJ: 35,47Ll28/0001-B, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
CNPJ: 61.596,606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ 
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA • CNPJ: 47.172.279f0001·54 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurfdica, fiscal e trabalhista, referente à avaliaçao técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde Dando continuidade, após análise da 
documentação, verificou-se a ausênc1a de alguns documeb~lo _..,-.fc-...'­
informaçOes necessárias para a conclusão do processo habilitatón ~'" 
empresas abaixo relacionadas: J/ 5 F~ Gl ~ 

EMPRESA CNPJ PENDÊN , 

GILMAR SILVA 58.945,259/0001-95 Cópia do RGfCPF1(11l 0 -A~ 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (ite?ll lri1 6tl'~ 
L TOA 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos do 11 
ao XIII estão preenchidos 
de forma incorreta. 

L.C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 
MÉDICOS 

Cópia do RGfCPF 6.1-6.9) 
e cópia do Diploma (item 
5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentaçao 
conforme previsto no item 8. 7. do Instrumento convocatório. En<:en·an,do 
tiabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Llllane 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

VItória da Conquista- Bahia, 30 de julho de '"'"'' <:>···~; '''\,'-"' 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N" 097/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 38566/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJIMF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
GNPJ/MF nD 01.791.09110001-93, INfCIO: 30/06/2025 TÉRMINO: 
29/06/2026 ASSINATURA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de licitaçlo n° IN 057/2025 
SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
FR: 600 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 5000L 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secret6ria Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRATO N" 100/2025 SMS 

Processo Administrativo n': 64118/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de SaúdE!_.t Inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: LB SOLUÇuES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES 
LTDA, lnscrito(a) no CNPJ/MF n• 11.257.55510001-30, INiCIO: 04/07/2025 
T~RMINO: 31112/2025 ASSINATURA; 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.099,00 (cento e vinte e dois mil e noventa e nove reais) OBJETO: 
Fornecimento de material médico e insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços n° 
046f2025 do Pregao ElelrOnlco em SRP PE n' 019f2025 RECURSO: 
REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90.30,00 SUB: 36000, 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Seçretárla Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N° 102/2025 SMS 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/200 1 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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8' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE- SUS CR 001/2025...SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
OOl/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral. página 7. sábado e domingo. edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA- CNPJ: 61.066.!09/0001-16, MEDGR LTDA- CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS­
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÍNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação confonne previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do frado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO P0BUCO N" 001/2025-SMS 
Ruo João Pessoa - n" 253 - B. Centro 
Fone: (n) 913856-5228 
CfP 45000-907- VltÓI"Ia do Conquisto- Bahia 

www pmyc M gov br 

~J~S... 
Lift,ffié Brito do Prado 
Agente de Contratação 



_DIÁRIO,_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

hê!-bitacionais oferecidos pelo municfpio, em especial o novo Programa 
Minha Casa, Minha Vida, na modalidade de Software com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com 
hospedagem . em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de 
habitação de Interesse social do municfpio de Vitória da Conquista- BA, 
conforme condições, quantidades e eXIgências estabelecidas no Termo 
de Referência. Especificações Gerais da Contratação: CONTRATADA: 
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ; 36.665.632/0001·1~ com valor de R$ 62.000,00 
{sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arl 75, inciso 
11 da Lei 14.13312021 e art. 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

s• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

.[RVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 00112025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às lOh, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, 0° 253, B. Centro, CEP: 45.()()().-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Sa!lde - SUS CR 00112025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurldicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Sa!lde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da 
atenção básica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municlpio, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jo~nal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado 
da Bahia, Caderno Municipios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, no 27, página 
284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTOA- CNPJ: 

•

066.109/0001-16, MEDGR LTDA • CNPJ: 61.617.419/0001-81. 
IANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· CNPJ: 31.786.563/0001-

·., , REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 31.610.705/0001·54 
{B~atriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS 
MEDICOS- CNPJ: 30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), 
~ue entregaram em tempo hábil a documentação solicilada, sendo assim 
f1cam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo 
hãbil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
insuumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • CNPJ: 
61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação 
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA. 
Ainda sobre aná~se de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o 
MEDICOS L TOA Anexo X estâ 

rrreenchido 
ncorretamente 

Fi~do, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias 
publicação da Ata da sessão, para regularização 
conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convc><a<tório. 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Llfran'e""'~ 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista ~ Bahia, 05 de agosto de 

Llliane Brito do Prado 
Agente de contrataçfio 

SRP N.• 04112025 

Número do Processo: 08.704/2025. ~- • to_~ 
, _ . "~• irno '''I'~ 

ObJet9: A contrataçao v1sa selecionar empresa para serviços técni"lic~-­
espec!allza~os de desenvolvimento e manutença.o corretiva, adaptativa. 
evolutiVa e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a 
elaboração de anefatos documentais, em regime de Fábrica de Software 
bem como. aquisição de. LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, corr: 
tran~ferêncla de_ tecnolog_la ao fim do ~ontrato, implantação e supone 
técniCO e operacional do SIStema para registro e emissão, de infrações de 
transporte (AIT) por meio de equipamentos eletrônicos portáteis - Talão 
Ele~Onlco, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de 
transportes seja eles particular, urbano ou rurat, visando atender de 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da lnformaça.~ da 
Coo~dena9ão de Trans~ortes Públicos, conforme condiçOes, quantidades 
e ex1gênc1as estabelecidas no Edital. O qual encontra-se disponível em 
WNW ficitapmvc com br, ou bttps·!Jwww nmyc ba goy br no link ~Processos 
Licitatórios·. Inicio da sessão: 27/08/2025, às 08h30min horãrio oficial de 
Brasília/ DF. Informações gerais: Central de Compras, ('h) 98856-5228. 

Pregoeira responsavel 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Remar Souza Barros. 

Publique·se. 

CHAMADA PÚBLICA N• 1/COAPES DO 
MUNIClPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pllblica para fins de adesão e 
celebraçfio dos Contratos Organizativos de Açio PCiblica Ensino­
Saíide - COAPES no Muniçfplo de Vitória da Conquista junto às 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde­
SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA~BA, nomeada pelo Decreto no 23.28612024, expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem o Art. 81 da Lei Orgãnica do Município, a Lei Federal 4. 320/64, 
a Lei Municipal no 421187, com os ajustes da Lei 1. 797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei no 12.871, de 23 de outubro de 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de 
Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterministerial MEC/MS n° 1.127, de 04 de 
agosto de 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES, para o 
fonalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no 
âmbito do Sistema único de Saúde (SUS), 

CONVIDA a todas as Instituições de Ensino, públicas e privadas, que 
oferecem cursos de graduação ou técnico, na área da saúde no Municfpio 
d~ Vitória ~8: Conquista - BA e que necessitam utilizar dos espaços do 
S1stema Untco de Saúde como campo de atuação para prática 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado dlg/Uimen te conforme MP no 2.2Q0-2/200 7 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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9' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Bâsica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 

_ •. 906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES - CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LIDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORJA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; MARJA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLJM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.74l.l40/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 

.onvocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Rua JoOo Pessoa - n° 253 - 8. Centro 

Fana: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907 - VitOria da Conquisto - aohia 

WWW pmyc hQ ggv br 
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Liliáne Brito do Prado 
Agente de Contratação 



AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DA DISPENSA DE 

LICITAÇAO- COMPRA DIRETA­
EDITAL DE COMPRA DIRETA N° 

049/2025 PROCESSO N° 
16.7 41/2025 

Processo n° 16.7 41/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do município de Vitória da Conquista e 
'lalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 

~- 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo 510, 
p encente a fiscalização da Coordenação de 
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74. 
VALOR TOTAL: R $15.8 7 O, O O (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

à licitação, em face do Credenciamento 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS 
001/2025-SMS para credenciamento de pe~>soa~~~ .. 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins '"""'";;,;;.." 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES - CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61,283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA • CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instr11mento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Li/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO -
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

_.efeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo n° 02978/2 O 2 4, para 
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17, 
Edição 3.729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 
-=:stado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 

--!ll'junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 
Diário Oficial da União, Seção 3, n° 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.20110001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

A VISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO N° 008/2025-

EMURC 
r•~";\•,:•r;:~"!• • 

.t~~:~: •. "' ,,._,,~,z~ .,~ 
I' '>,',·' ., 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 8i'},:. :-~~ 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC ~::c .. <Ji'h ·' 1 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNfCQ:mii,:-:;;· 
n° 008/2025 ····i; l/li':> r. rh· .r:"~y 

···<.:~:~.: , . .J 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no município de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. o Edital será 
disponibilizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https:/llicitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 007/2025-

EMURC 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurídica com vistas à 
locação e higienização de banheiros químicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 
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10• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE- SUS CR OOl/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habiHtação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR OOl/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
familia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 
3.906, página 5 de 13, segunda, !O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.!93.147/0001-01, JA SAÚDE E TNOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, L. C 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS- CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 6!.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.6!9/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

CREOfNCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa- n• 253 - 8, Centro 

Fone: (n) 3229-3326 

CEP 45000-907- Vitórlc da Conquisto- Bahia 

'i-D~.4~ Li~iane Bnto do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 126.231/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault 
Master, preflxo S-157, placa TGV-6062, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica. Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.45110001-60. VALOR TOTAL: R$4.598,52 
(quatro mil quinh~ntos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ). 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75, 11, ele art. 70, 111 da Lei Federal 
no 14.133/2021, e art. 5o do Decreto Municipal 23.16912024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretá.rio Municipal de Gestão e lnovaça.o. 

OBJETO: Referente a aqwstçao de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Ffsica e Auditiva - CEMERF, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHIA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL; R$14}40,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75 tt, 
ele art. 70, UI da lei Federal no 14.133120211 e art. so do Decreto 
Municipal23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretãrio Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
012/2025 - EMURC-

PROCESSO AQMINISTRADVQ N° 019/2Q25-EMURC 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO 
ctfoECIMENTO DE BOTIJÕES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 

(GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTIJÕES DE GÁS 
. -u OZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA- EMURC. CONTRATADA: ITA GÁS COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA •• CNPJ· 60,308.477/0001-60 com valor total de RS 
12.480 00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDÀMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso tt da Lei 13.303/16· lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente- Emurc. 

10• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mes de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, às !Oh, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas -

CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Uliaàln;j•;;l~~~~~~iõ~i} 
Prado, com.a finalidade de apreciar os documentos de h, li 
resultado da análise técnica referente à licitação, em 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Satlde - SUS r:~...-;::.:.-~ 
OD112025·SMS para credenciamento de pessoas jurrdicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atençao básica no municfpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano lB, Edição n° 3.906, 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diãrio Oficial do Estado da Bahia, 
Caderno Municipios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 284, sexta-
feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE • COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE· CNPJ: 23.603.88710001-08. 
ITANA O V SERVIÇOS MIÕDICOS LTDA • CNPJ: 53.193.147/0001-01, 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MIÕDICA LTDA • CNPJ: 14.349.07810001-20. 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • CNPJ: 61.581.827/0001·20. 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 
61.527.152/0001·31, SUDOESTE MEDICAL • SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA . CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA · CNPJ: 
53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral wanderley) que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exiqências do instrumento convocatório no que se 
refere à habilitação JUrídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRA TO N° 160/2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.73410001·96 

RESUMO DO CONTRATO n•l60/2025·FSVC 

CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA L TOA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP no. 05712024, Ata de Registro de Preço n°. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSILIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19/09/2025 a 19/03/2026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO N" 177-28/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24108/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

J• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 00!/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, I 0 andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 

' Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 001/2023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n° 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
tra_balhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: 
DA PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA-
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-31; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.4!3/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
-58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM 

<( Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro - CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 

~ contrato.saude.vc@gmail.com ®\ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77- 3429-7420 I 7435 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS L TDA- 56.844.565/000 1-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/000I-75;FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA- 18.923.70110001-68; GERAL MED -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-21-
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após . . 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

1
11 i:.· 

57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-261 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.04Ll69/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-1;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS' 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -~ 
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- \.-' 
19;, obedecem as exigências do instrumento convoc~tório no que se refere à habilitação técnica ~ 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DA PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.714.964/000I-81;MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.87110001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/000I-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75;lliAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
L TOA - 55.606.264/000 1-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TDA - 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 

<i Rua Rotary Club, 69, sala 305, 39 andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista - Ba 
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PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIAN '%~ . to~ 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS '"'••$!"' 
LTDA - 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Hemique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

/n 
Hemiqu~ de Souza 

matrícul~ rio 244375 

Taise de AJJt"\\;t~a Amancio 
matricula n° 307816 

<? Rua Rotary Club, 69, sala 305, 32 andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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18 ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚ 
SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza. 
matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos para apreciar 
documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 001/2023-SMS, relacionado ao 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
Cl~RACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO 
. ICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
dÕ unicfpio, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente 
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 31.610.705/0001-54; TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA • 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA • 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO • SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81 JORDANA 
RODRIGUES SANTOS -28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN 
. AVIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS 
~IÁTRICOS LTDA- 21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VOPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 56.844.565/0001-00; MED CLIN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-_76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED 
LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09; 
CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09;--.MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168. 780/0001-26'-MEDSLIM 

dom.pmvc.ba.gov.br J/.L 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 30.041.169/0001-59; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
25.027.230/0001-75;- REDMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 31.610.705/0001-54;·'·TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA- 58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA-

. . ' 
01.791.091/0001-93;·MEDEIROS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA • 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0Q01-75;·JORDANA RODRIGUES SANTOS· 
28.419.817/0001-18;,LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 51.923.054/0001-60; RJCT 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37~SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
27.391.599/0001-98;·SEMEPE ·SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 32.683.619/0001-34; -UPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02;'ANDRADE. DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61;TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 53.350.465/0001-39; 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA • 51.003.93fl/0001-i;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
56.844.565/0001-00t"· MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 57.688.862/0001-76;.ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/0001-07;PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53.177.327/0001-0!i;· CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -58.348.986/0001-75;'FCA MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 50.375.940/0001-33;'PRO MED LTDA • 18.923.701/0001-68; GERAL 

A- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 28.675.184/0001-09; ";PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS 
Lf~- 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA -
57.931.746/0001·35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
49.709.134/0001-75; HAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 55.606.264/0001-85; 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS · 
MÉDICOS LTDA • 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -
58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA • 53.139.1 06/0001-36; VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
solicitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
,_. 16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de A/cantara Amancio 
matricula n° 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS, decorrente do Processo 
Administrativo n° 30213/2025, que entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA, por 
Intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF no 34.308.797/0001-00, e a 

dom.pmvc.ba.gov.br J7 :l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 

• composta pelos seguintes membros: Henrique Lime~ de Souza, matrícula nQ 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comlss5o técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 
Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 

• 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERAOONALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES M~DICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 

Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.S75, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando Início aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK. SEERVIÇOS MtDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRAANACAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 5S.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLVSMAN ARAÚJO LTDA-

55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA- 58.60S.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS LTDA - S8.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.S35.174/0001-39; SARA LIANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBUlATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 3S.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 

MEOGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31.786.563/0001-80; VSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F f SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rotory Club, 69, Cenfra; 
Fone: 177) 3429-7409 (Diretoria Administrativa}; 3429-7408fGabinete): 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov .br 
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MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSiffiNCIA M~DICA LTDA 

-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 

verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 

MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA -

53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74;THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRESALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, n:lo atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edita I. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comlssao de Ucitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

• 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu (.7 e Souza matríc~44375 
Rua Rotary Club. 69, Centro; 

Fone; {77) 3429-7409 {Diretoria Administrativa); 3429-7408 {Gabinete); 
CEP 45040-150 - Vffória do Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.cam 
www.pmvc.ba.gov.br 
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na tabela abaixo· 

N" EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5,1.1.2HABILIT A 
ÇÃO 

1 MOREIRA INABILITADA 
ECONÕMICO-LTOA FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 
conforme item 

2 
OLIVEIRA INABILITADA 5.2.lletra A, B e 
REBOUCAS DA F; 
SILVEIRA item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao Item 13 l_etra_ ~ do Edital, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada mab1/1tada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurs~, contados ~~ data de 
publicação da relação das entidades c~ns1deradas habilitadas, nos 
termos do disposto no art. 165,,1, da Le1 Fede:a/14.1_3312021 e suas 
alterações posteriores". Cabera recurso destinado a Fu~dação de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na seg~•nte form~: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de corre1o eletrômco (eMmall) 
para o endereço: cbamadap1 tbJjca fsvc@gmai! com observando o 
prazo mencionado acima. 

• 
recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 

sultado será publicado no sítio oficial do Municfpio no diário oficial 
eletrônico: httpHwww pmvc ba goy br I 
WWtJ portaldecomprasfsyc com br 

• 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção B~ica, deste 
municfpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~. Brurro Centr~ 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos segUintes membros. 
Henrique Lima de Souza, matricula n°. 2_44375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a presidiU, nomeados para c~mpor a 
comissão técnica. através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
n° 00112023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICA~ NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do. edital foi publicad~ no Diário 
Oficial do Municfpio, do dia 03 de jane1r~ de 2023,.!erça fe1ra, pá~. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Ofictaf da Untao, n° 2, Seça~ ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pá~. 146 e no D1áno 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de Janeno de 2023, quarta 
feira, ano CVII- no 23.575, com a finalidade- de v~rificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D~ndo 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das segwntes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEE~VJÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.54810001-14; A BC SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA - 42. 773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO 
49. 706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS M 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS M_ÉDICOS LTDA -
58. 763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MEJ?ICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN K~YSMAN ARAUJO LTDA -
55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE LTOA - 58.605.991/0001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA -
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAu;;TINO MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITORIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIEI,LE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SE~VIÇOS MEDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
L TOA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTOA - 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDI"OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
L TOA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
61. 741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; UPACONQUIST A 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avali.~ção }eferente a. técn1ca na ordem Citada 
anteriormente, e após venftcaçao e análise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14; 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42. 773.248/0001-35; ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUBMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉOICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.31810001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS .MÉDICOS LTOA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 
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SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EOUAROA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.87110001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
61.741.140/0001·05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.55V0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - 53.338,79V0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à hab~itação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MEO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.98110001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTOA • 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS M!tDICOS LTDA - 58.763.854/0001-00; JqHN 
KLYSMAN ARAUJO LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE 
LTDA • 58.605,99110001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA - 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001-
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

•
. 945.13310001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -

57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MYGALVS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.56310001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.41310001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.47110001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.02V0001·35, não alendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

• 
Henrique Lima de Souza 

matricula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA pA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇAO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Municfpio, Ano 18, n° 4.067 ._de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSAO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

Clâudio Correia da Costa 
Coordenador do Departamento de Licitações 

RESUMO DO CONTRATO N" 243-33/2025-
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Municlpio De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 04612024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços no 0141ZOZ5, Processo 
Administrativo n° 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 3111V2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N• 12712025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n' 50.368.508/0001-15. 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13108/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestaçao de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
• SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 • 
Edital do Credenciamento 01512024 RECURSO: REPASSE: DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071. 70V0001-42 

RESUMO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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11' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇ tellest,f; 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ~ ~'\'I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 : ~GI ~ 
~- to ~ 
.... D. M ... , - ~r,tod.O'' 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurldicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e Xlll do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025. 

~A[DriJCIJ.UOJTO PÚ9UCO Ng ODJ/2025-SMS 
Rua JoOo Pessoa - n• 253 - e. Centro 

Forle; (77} 3229-3326 

CEP 45000-907- VItória da Conquista- Bahia 

Li!~~:-Prado 
Agente de Contratação 

• 

• 
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~~~:@_ .. 
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Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da t'enif'àl 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face A 

aedenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa'l!" 
"'!!fedenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7188612024 

relacionadas: • 

EMPRESA CNPJ t"I:I\IL 14 

1AYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 L\1,~-<u::. VI, X, XI, XII e XIII do 
preenchidos de forma 

I iii\..U/1 -=•a.. 

:ando, portanto, aberto o prazo de 03 (três} dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
~ularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
to e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20Q-21200 7 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil Z...:) 
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_ .•.. ~.}.,.' .. · ~~F;;.~!!.F!~~~~ ~,MEDICINA f"1J ct,oül.A DE IDENTIDADE DE f4:DICO . 
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~-~><>r< ' 110111 CJM/Ur 

~. =RIBEIRO 01.5 VIRGENS 21284/BA 

~ ·· · · " · CASSIHIRA RIBEIRO DAS VIRGEKS 

MAACOS ALBERTO DE Oi. IVEIRA 
DAS VIRGENS 

DATA DI INJCAiçlo YlA 
\2Í08/2089 OI 

- .. -

<Pf • 
&e5.617 .815-8;! 

T{TULO DIILEITOR 
1023S93N5i7 

liÇÃO 
0102 

MATUI\ALIDADl 

.... 
041. 

IM TA OI NASCIMENTO 
ll/83/1984 VITORIA DÁ. CONQIJISTA-81\ 

LOCALIDATADIOHDIÇÃO 
SAlV,t,.OOR-8.\ 26/64/2&24 

792360 
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSEUfO REGIONAl DE HfOICINA ~ BAHIA 
a=.oUL.A DE IDENTIDADE DE HtDICO 

NOMI 
MÁRCOS RIBEIRO DAS VIRGENS 

FILIAÇÃO 

CASSIHIRA RIBEIRO DAS VIRGENS 

MARCOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
DAS VIRGENS 

DATADIIMSCIIIÇÃO YIA 
12/08/2009 01 

_J4, 
---------------------

"' 085.617.815-83 
IDEifllDADE/ÓHlO IMISIOA 
0958399933 I SSP-BA 

TITULO DI llliTOII 
102359389597 

DATADIILUCIMEMTO 
31/03/1984 

LOCAL I DATAOIIXPIDJÇlO 
SAlVAOOR-BA 26/04/2024 

792360 

SlçiO 
0102 

NATUIIALIDADI 

ZONA 

041 

VITORIA DA CONQJIST,t,-BA 

ASSIIIIA TUIIA 00 PAUID€NTE OOCAU 

(RN/UF 
21284/BA 

l.ilia ~ 
~0" l»at 0 «O p 

Agente de ~oso24.9 raao 
ontrataç· ao 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 21284, desde 12/08/2009, estando quite com o exercício de 2025. 

Salvador, 18 de agosto de 2025 

Certidão emitida no dia 18 de agosto de 2025. Válida até o dia 14 de fevereiro de 2026. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código UC91R7. 



Universidade lgua~u 
Reconhecida pela Portaria Ministerial n. o 1.318, de 16-09-93 

(D.O.U. de 20-09-93) 

O Reitor da Universidade Iguaçu, 

UNIVERSIDADE IGUAÇU 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de' Medicina, 
em 30 de junho de 2009, confere o título de 

~a 

brasileiro, natural do Estado da Bahia, nascido em 31 de março de 1984, 
Documento de Identificação n. 0 09508999 33, expedida pela Secretaria da Segurança Pública- BA, 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de ;todos os direitos e prerrogativas legais. 

Nova Iguaçu, RJ, 02 de julho ~e 2009 
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Curso de 

MEDICINA 

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.O 572/81 
publicada no Diário Oficial da União de 15-10-81 

UNIG- UNIVERSIDADE IGUAÇU 

Diploma registrado sob o n• .... J.8. . .3.t5. ........ . 
Registro de acordo com a Lei 9394/96 de20-12-96, 
publicada no D.O.U. de23-12-96. 

NRA,RJ,02dejulhode2009 

~ .. kkb ... ~ ... ~: .. ~~ .......... . 
Coordenador do Núcleo de Registro Acadêmico 

COISflHO RE"OIIAl DE MEDICIIIA 
DO ESTADO DO RIO DE JAIIEI-RO 

-O{AI....-mte follnstrito(a) sob o n" S?â!/4 H-O 
b ~ 39 g do livro n• 14S 1 

,'ftntpf!!MocA), N> /Jll_Jm. 

.:re.nel 

~_.._lll_ .... 
O presente diploma de médico corresponde a inscriçêo n.O 21.284 
efetivada em 12108/2009, 

_, , Salvador, 18/09/2009. 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Certidão de Inscrição 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MARCOS RIBEIRO DAS 
VIRGENS, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DA BAHIA, sob o n°. 21284 desde 12/08/2009, estando habilitado(a) a 
exercer a medicina neste Estado. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente . 

Esta certidão tem validade até o dia 18/11/2025. 

Chave de validação a2ee3da3fefc45325052623a3c6dff578340e7a4 

Emitida eletronicamente via internet em 18/08/2025. 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEB: 
]1ttp: I /www. crem_eb .org._b.ri 
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CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
.... ,,,_,_~,,._hfJ' :;,', 

Inscrito sob CRM n°. 

15856 

Razão Social 

MEDMAIS SAUDE L TOA 

Endereço 

CNPJ 

53.385.871/0001-37 

PRAÇA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, SALA 201 86-

Diretor Técnico 

21284 - MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS 

Inscrição 

18/03/2025 

Nome Fantasia 

Validade 

18/03/2026 

MEDMAIS SAUDE - SAÚDE COM AGILIDADE 

Municiplo I UF 

VITÓRIA DA CONQUISTNBA 

Classificação 

OUTROS/A DEFINIR 

CEP 

45000-902 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 
nos dados acima, este certificado é válido até 18/03/2026. Este certificado deverá ser afixado em local visfvel ao público e acessfvel à 
fiscalização. 

Chave de validação n°. 02b917592910ad490407e252fbb16c17b3ccd4b0 
Emitida eletronicamente via internet em 01/06/2025 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEB: 
~J U.ü Jlvyw_w s~nlUJ(:; tLnrLJ., LJJL 
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Certidão de Direção Técnica 

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento MEDMAIS SAUDE L TOA, nome 
fantasia MEDMAIS SAUDE -saúde com agilidade, registro n° 15856, tipo de 
inscriçao DEFINITIVA· REGULAR, sito a PRAÇA PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, SALA 201 86 ·CENTRO, na cidade de VITÓRIA DA CONQUISTAIBA, está 
funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a) MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS, 
inscrito com o CRM n° 21284. 

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito . 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Chave de validação n°. 5d0f50d863c543ff5d5292db159c873adc9d39c9 

Emitida eletronicamente via internet em 19/03/2025 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEB: 
http://www.cremeb.org.bri 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BAHIA 

DECLARACÃO DE EXPERI~NCIA 

DECLARO, para fim de comprovação de experiência que a empresa Medmais Saúde 
LTDA, inscrita sob o CNPJ n• 53.385.87110001-37 atuou no municfpio de Tremedal 
por meio do Sr. Marcos Ribeiro das Virgens, portador da Carteira de Identidade n• 
0950899933, CPF n• 005.617.815-83, com o cargo/função de médico na atenção 
primária sem fins lucrativos, no perfodo de 08/03/2024 a 15/11/2024, totalizando 296 
horas, realizando as seguintes atividades: emissão de atestados médicos e laudos, 
consulta para acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança, 
desenvolvimento de ações de promoção à saúde, estfmulo à adoção de hábitos de 
vida saudáveis, assistência ao pré-natal da gestante e do parceiro, com utilização da 
caderneta da gestante, assistência no período do puerpério, assistência à mulher no 
perfodo do climatério, abordagem em saúde sexual e reprodutiva com orientação 
individual e em grupos de métodos contraceptivos, diagnóstico precoce de gravidez e 
orientação sobre infertllidade conjugal, manejo de problemas ginecológicos mais 
comuns como: sangramento uterino anormal, miomatose, corrimento vaginal e dor 
pélvica. Manejo de problemas mamários comuns relacionados à lactação, 
atendimento à demanda espontânea com avaliação de risco para adultos e idosos, 
prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da pessoa com 
hansenfase, prevenção, rastreamento de sintomáticos respiratórios, diagnóstico, 
tratamento e acompanhamento da pessoa com tuberculose, prevenção, 
rastreamento, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da pessoa com 
diagnóstico de slfilis, hepatites virais, outras 1ST e da pessoa vivendo com HIV, 
rastreamento de neoplasia de cólon e reto em pessoas entre 50 e 75 anos, 
rastreamento e acompanhamento de diabetes mellitus, identificação, manejo e 
acompanhamento da pessoa com hipertensão arterial sistêmica (HAS), manejo e 
acompanhamento da pessoa com condições endocrinológicas: hipotireoidismo, 
hipertlreoidismo, nódulos de tireoide, obesidade e dislipidemia, manejo de pessoas 
com parasitoses intestinais, manejo de arboviroses (Dengue, Zika, Febre Amarela e 
Chikungunya), manejo de doenças crônicas respiratórias como: Asma, DPOC, tosse 
crônica, dispneia e nódulos pulmonares, manejo das condições neurológicas: cefaleia, 
sfndromes demenciais, sfndrome do túnel do carpo, epilepsia, acidente vascular 
encefálico, doença de Parkinson, vertigem, paralisia facial, manejo das condições 
musculoesqueléticas mais prevalentes: lombalgia, cervicalgia, osteoartrite, dor no 
ombro, bursiteltendinite, dor no quadril, problemas de mãos/ punhos, dor no joelho, 
patologias do tornozelo e pé, disfunção temporomandibular (DTM), fibromialgia, 
osteoporose, gota, manejo das condições geniturinárias: doença renal crônica 
(pacientes renais crônicos não transplantados), infecção urinária, litrase renal, 
hiperplasia prostática benigna, incontinência urinária, manejo das condições mais 
prevalentes em otorrinolaringologia: vertigem, rinossinusite, otite, hipoacusia, 
amigdalite bacteriana, obstrução nasal, labirintopatia e epistaxe, identificação e 
manejo da pessoa em situação de "nfrim<>ntn IJ"Iu;u'~'u 

Fundo Municipal de Saúde de T•a•~a' 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, n• 1 

E-mail: sms.tremedal2021 (â)cJm~•il 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BAHIA 

Tremedal, 17 de fevereiro de 2025 

Sofia da Silva Pinto Lacerda 
Secretária de Saúde Pública 

Decreto W06/2021 

Fundo Municipal de Saúde de Tremedal- CNPJ n'11.318.543/0001-78 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, n' 167, Centro, CEP: 45.170-000, Tremedai-BA 

E-mail: sms.tremedal2021@gmail.com- Telefone: (77) 3494-2129 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

a 
NOME DA EMPRESA MEDMAlS SAÚDE LTDA 

PROTOCOLO 240914821 ~ 05/Dt/1024 

ATO Q90.CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRA TO 

MATRIZ 

!::':iRE 29205978066 

RTIFICO O REG[STitQ EM OS/Ol/2024 ~
J 53 3BS.87l/000l-37 

OTOCO~O ARQUIV ~ENTO 29205978066 DE 05/0112024 DATA AUTENT1CAÇÃO 05/01/2024 -------------- ------------· 

'. 
EVENTOS 

E -ENQu~~oE.MICRo~~ESAARQUIVAM~~~s6646----------~~-===---====~~=== 
. ,'I 

RE,P)lESENT ANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

EPf0056i78ISB3 - MARc~S~~B~~-~ DAS ;V:ma~s -A-~inado em 05101/2024 às 14:26:58 

~ 

TIA NA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98456646 em 05/01/2024 
Protocolo 240914821 de 05101/2024 
Nome da empresa MEDMAIS SAÚDE L TOA NIRE 29205978066 

------ =-=~----:-==~-] 

05/01/2024 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http:/lregin_juceb-ba.gov_br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO_aspx 
Chancela 301852537287576 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2024 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Cláusula 

CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
MEDMAIS SAÚDE LTDA 

Lilian tft:,ot 
éJfiiío do p 

A Mat. 07.asa24 s ra.:Jo 
9•nte de c -

ontratação 

E, por assim deliberar e ajustar, o presente instrumento particular é assinado por seu 
sócio. 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 4 de janeiro de 2024. 

MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98456646 em 0510112024 
Protocolo 240914821 de 05/0112024 
Nome da empresa MEDMAIS SAÚDE L TOA NIRE 29205978066 

0510112024 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 301852537287576 
Este cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/0112024 
por Tiana Regi\a M G de Araújo - Secretâria-Geral 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
MEDMAIS SAÚDE LTDA 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 
1;; 
"' 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) em ~ ~' 
moeda corrente do país. Li/ia.!, /Jrr,., " 

:~nto do p :;> 
A Mat. 07.osrJ24 racJo '1 

DA ADMINISTRAÇÃO 
gente de C ·9 : . 

Oniratação ~, 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida por ISOLADAMENTE 
a( o) Sócio(a) MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS que representará(ão) legalmente a 
sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social. a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DOBALANÇOPA~ONML 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa. por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública. ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Nona- A parte elege o foro VITÓRIA DA CONQUISTA - BA para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

DO ENQUADRAMENTO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98456646 em 05101/2024 
Protocolo 240914821 de 05101/2024 
Nome da empresa MEDMAIS SAÚDE L TOA NIRE 29205978066 

05101/2024 

~ 

IUt:EB Este documento pode ser verificado em httpi/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 301852537287576 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2024 
por Tiana Regila M G de Araújo ~ Secretâria~Geral 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
MEDMAIS SAúDE LIDA 

~~,~. 

s~~(!:~ 
MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido•'·'·•· .. ~ 
31103/1984, DIVORCIADO, MÉDICO, CPF n• 005.617.815-83, CARTEIRA DE ~ 
IDENTIDADE n° 950899933, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA ~ 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado( a) no( a) RUA LOURIVAL CAIRO, 300, § 
CASA, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45020560, BRASIL Li/ian'/1'(' B 

~ &.ifijto do P • ~ 
Agen~t. 01.oso24-9 ra,tg 

Resolve constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: de Contrataç. ~ 
ao .., 

DO NOME EMPRESARIAL "' 
~ 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial MEDMAIS 
SAÚOELTDA 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: PRACA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 86, SL 201, EDIF:CONQUISTA CENTER, 
CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.000-902 . 

DO OB.JETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NEGÓCIOS; ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAúDE; 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NEGÓCIOS; ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAúDE; 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado . 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta- O capital social será de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), dividido em 
5.000 (Cinco Mil) quotas no valor de R$ I ,00 (Um Real) cada uma, que distribuídas da 
seguinte forma: 

SÓCIO 

MARCOS RIBEIRO DAS 
VIRGENS 

N" de Quotas 

5000 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98456646 em 05/01/2024 
Protocolo 240914821 de 05/01/2024 
Nome da empresa MEDMAIS SAúDE L TOA NIRE 29205978066 

Valor 

R$ 5.000,00 

Percentual 

100% 

05/01/2024 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http1/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 30185253n87576 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2024 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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NUMERO DE INSCRI 
53.385.87110001-37 
MATRIZ 

I NOME ENPRE5ARIAL 
MEDMAIS SAUDE LTDA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0510112024 

I~ 

74.91)..1~ -Atividades de lntennediaçlo • agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

C DIGO E DESCRI DASATMDADES ECO SECUN S 
86.60.7-410 -Atividades de apolo A gestlo de saúde 
86.3~3 -Atividade médica ambulatorial restritlll a consultas 

'LOGRADOURO 
PC PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 86 

I :'ooo-soz IBAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ElriROHtco 
BELCAII@BELCAM.COM.BR 

ENTE FE0ERAT1VO RESPONSÃVEL (EFR) -
SíilJAÇAo CADAS1RAl. 
ATIVA 

MOTIVO DE SIT\JAÇÃO CADASTRAL 

SrilJAêXõ ESPECIAL -

I COMPlEMENTO 
EDIF CONQUISTA CENTER 

I MUNidPfO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TElEFONE 
(77) 3424-71731 coooo) oooo-oooo 

I DATA DA smJACAô CADASTRAL 
05101/2024 

J ~ smJAêAõ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 19:04:14 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D(VI,r\.a::+.-!f7--:-J 

Nome: MEDMAIS SAUDE L TOA 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 

ATIVA DA UNIÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 211012014. 
Emitida às 16:58:48 do dia 21/0812025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/0212026. 
Código de controle da certidão: ODB9.651 A.ABFE.1 EDE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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~~JDEP J:]DICI.f.?IO 
J:JSTIÇ?_ DO TRJ-.EA.!JHCJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Certidão no: 47797260/2025 
Expedição: 18/08/2025, às 12:26:45 
Validade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o no 53.385.871/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Joo0 
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Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
::::.A.IXA. :=CON01\.·1 CA FECERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrlçio: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

53.385.87110001-37 

MEDMAI5 SAUDE LTDA 

PC PRES TANCREDO NEVES 86 I CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA I BA 
45000-902 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/08/2025 a 31/08/2025 

Certificação Número: 2025080201306375934514 

Informação obtida em 18/08/2025 12:23:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://eonsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuHaEmpregador.Jsf JO?:l 111 
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18/08/2025, 12:22 gpi27 .cloud .el.com.br/Se!verExecltributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=3d3e8331H:04c-4e 11-a2a9-ad533fdd2461 

Lilian r!NJ 
~~~ 

A ilfat 07 •O do Pr. 
9ente ~ .oso,4 é. 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista econt;a/!àc 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISfi'RIBUTÁRIOS 

N" 65971 I 2025 

r---------------------CONCEDIDO À--------------------~ 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MEDMAIS SAUDE LIDA 
CPF/CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Endereço do imóvel: Não Informado Praça Presidente Tancredo Neves, 86 N"SL20 1 -
Centro - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-902 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n• 5.172166- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n• 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta~se que a presente certidlo não setvirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 18/08/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 18 de Agosto de 2025 

Chave de validação: 3d3e833b 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecltributarioltributarioclientlreportHtml?idDocumento=3d3e833D-c04c-4e11-a2a9-ad533fdd2461 I, 1/1 
_jQ'j 
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.- . l GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ...... ,.' 
Emissão: 18/08/2025 12:19 

' .... ·,' 'J ,, 
' .... SECRETARIA DA FAZENDA 

'• 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Certidao N•: 20254222485 

-O SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÁO ESTADUAL CNPJ 

53.385.87110001-37 

Fica certificado que nao constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurfdica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidao engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em t 8/0812025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissao. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaçao conjunta do cartão original de inscriçêo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO N°: 0091 2717E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no s · -~, " ,!; <r-~ 
Tribunal de Justiça (https://portalcertldoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/08/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDMAIS SAUDE LTDA 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Endereço: Praça Presidente Tancredo Neves, n 86, SI. 201, Ed. Conquista Center, CEP 
45.000-902, Vitória da Conquista 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, segunda-feira, 18 de agosto de 2025 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA JURfDICA 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/08/2025, 
verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDMAIS SAUDE LTDA 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Endereço: Praça Presidente Tancredo Neves, n 86, SI. 201, Ed. Conquista Center, CEP 
45.000-902, Vitória da Conquista 

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa 
pesquisada f1gure como parte no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, segunda-feira, 18 de agosto de 2025 

1 
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SAUDE COM AGILIDADE 

ANEXOID 

CREDENCIAMENTO N" 

MEDMAIS SAUDE LIDA, com sede na PRAÇA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 86, SL 201, EDIF 
CONQillSTA CENTER, CENTRO, CEP 45.000-902, VITÓRIA DA CONQUISTA, BAHIA por seus representantes 
legais que esta subscrevem, declara, para fins de participação na Credenciamento Públieo n• 00112025 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública 
Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante ãs regras do Conselho Nacional de Saúde, 
obedecendo ãs disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as 
normas lixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de 2025. 
-~ 

@ 

I I 

~i·.,])_ ' ' I . 

I 
1/0001-37., 

f"s3.385.87 LTOA 
MEDMAIS SAU~!es. a6• SI. 201 

Pç. President~ Tan~re~:r ~ Bairro Centro 
Edit. conqu~i'l>: 4"5.ooo-90Z ..1 

L. Vitória da Conquista • BA 

Jol'\ 
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medmais 
SAÚDE COM AGILIDADE 

ANEXOU 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CREDENCIAMENTO N" 

A empresa MEDMAIS SAUDE LIDA. pessoa jurídica de direito privado, com sede na. PRAÇA PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES, 86, SL 201, EDIF CONQUISTA CENTER, CENlRO, CEP 45.000-902, VITÓRIA DA 

CONQUISTA, BAIDA, inscrita no CNPJ n• 53.385.87110001-37, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, 

abaixo finnndo, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteirn concordância, com todos os termos do 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 00112025, que trata de Chamamento Público com finalidade de 

credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 

filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público Muuicipal, para complementar a Rede Muuicipal 

de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria Muuicipal de Saúde de Vitória da 

Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.13312021, e artigo s• do Decreto Muuicipal n• 22.73412023. 

Vitória da Conquista, 18 de agosto de 2025 

@ 

·" 

r-s3.3B5.B71/0001-37., 
MEDMAIS SAUDE LTDA 

P~. Presidente Tancredo Neve~. 86 - SL 201 
Edif. Conquista Cenler . Ba1rro Centro 

CEP: 45.000-902 L Vitória da Conquista • BA .J 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

CREDENCIAMENTO N" 
001/2025 

Empresa Requerente: MEDMAIS SAUDE LTDA 

CNPJ: 53.385.87110001-37 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

Em confonnidade com os Iennos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO N" 001/2025-SMS, eu MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS, representante legal da 
empresa MEDMAIS SAUDE L TOA, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, uma vez que 
esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista(s) gualificado(s) em: 

CLÍNICO GERAL- 30H 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como 

prestadora de serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em hospitais da rede pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória 

da Conquista. 

Atenciosameote, 

Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de 2025. 

@) 

;' I 
~ 

-- I !j,.f / 
IRGENS 
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SAÚDE COM AGILIDADE 

medn1ais 
F 

ANEXO V 

Lilian~ M~to do Pra:J 
Ag 

. at. 07.00.;,4 9 
· · 

ented • • e Contratação 

CADASTRO MÉDICO 

I CREDENCIAMENTO Nl 
I 

001/2025 

# .. ._,~ 
J~~GI 

Profissional Médico: Marcos Ribeiro das Virgens 
\'}, : -~ # "• ,~~ 

CREMEB: 21.284 CPF: 005.617.815-83 -
Inscrição em Conselho de outro estado? Não Qual? N° ?: Resposta !Interior 

Vinculação com a Instituição (Quando da contratação): Sócio [ x I Empregado [ I Outro [I 

Endereço: Rua Lourival Cairo nº 300, Bairro Recreio, CEP 45.020-560, Vitória da Conquista-BA 

Telefone: 77-9 9995-6353 Telefax: 

Telefone Celular: 77-9 9995-6353 E-Mail: drmrgestaoemsaude@gmail.com 

Graduação Médica- Instituição: Faculdade Guanambi Ano: 2015 

Residência Médica 1-Especialidade: Curso de Especialização em Auditoria em Serviços e Sistemas de 

Saúde 

Instituição: Faculdade Guanambi Ano de início: 04/04/2014 Ano de conclusão: 30/07/2015 

Emissor: Centro de Educação Superior de Guanambi CRM: I I 

Sociedade de Especialidade: [ I Outro: [ x I 

Residência Médica 2- Especialidade: Gestão Hospitalar e de Serviços de Saúde 

Instituição: Faculdade Atualiza Ano de início: 29/01/2021 Ano de conclusão: 25/03/2022 

Emissor: Faculdade Atualiza CRM: I I 

Sociedade de Especialidade: [ I Outro: [ x I 

Declaro a veracidade das informações prestadas acima. 

/ 

o de 2025. 

MARCOS RIB IRQ D~'viRGENS 

@ 

.. 871/0001-3' 
• 53.385. SAUDE LTDA 

MEDMAIS do Neves Sb- 5 
Pç. President'! ;an~~~ter _ Balr'ro Cen 

Edif. Conqu~E~ 45.000-902 
L Vitória da conquista - eA 

• 
JJi 
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medmai~ 
SAÚDE COM AGILIDADE 

Lilian(}J;t
0 

ANEXO VI A Mot. o1 ;,~,~" Praa 
9ente de · ""''"4-9 

Contrata -
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE LEGAL çao 
I MEMBRO DA DIRETORIA I SÓCIO ADMINISTRADOR E I OU PRESIDENTE I ADMINISTRADOR ~~ 
INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIST }'s ~~ 

CREDENCIAMENTO N" 

A instituição MEDMAIS SAUDE L IDA, pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

n• 53.385.87110001-37, com sede na cidade de Vitória da Conquista-BA, por meio de seu responsável legal MARCOS 

RIBEIRO DAS VIRGENS, DECLARA, que a instituição não possui em seus quadros, como representante legal/membro da 

diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de Vitória 

da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, conforme art. 11 da Lei Municipal n•. 

1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei n• 14.133 de OI de abril de 2021, nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N" 

00112025-SMS, que trata do credenciamento de prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à 

saúde, interessados em prestar serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS}, no Município de Vitória da 

Conquista. 

Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de 2025. 

Ilegal etc. da instituição CPF: 
' O DÁS VIRGENS 

CPF: 005.617.815-.}!3 
1 ' I; . 

Ass. do diretorlresponsá ell~gal c. da instituição CPF: 

MARCOS RI EIRO D S VIRGENS 

CPF· 005.617.815-83 

J l..t 
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medmais 
SAÚDE COM AGILIDADE 

ANEXOVD 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

I CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

!Imo. Agente de Contratação do Credenciamento 

As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; a) 

b) 
c) 

Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
Conbece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com 

órgão ou entidades da Administração Pública; 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o 
registro no Conselbo profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infraestrutora adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente assinada e 
rubricada, pede deferimento, 

• Vitória da Conquista-S A, 18 de agosto de 2025. 

t -

MEDMAIS SAUDE ~I 53~71/0001-37 I 
MARCOS RIBEIRO D VIRGENS I ASSINATURA 
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SAÚDE COM AGILIDADE 

Lilia4, 
IV!at o:.: o d!J ,~ •• •g · 1 .~,.... •c 

ANEXOVlll 

" ente á, · ·•:!24-9 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL CONTRATADO e Contrat~"-Q:,.a< 

CREDENCIAMENTO N" 

• Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de2025. 

• 

Nio serio aceitas declaraçiies manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da PMVC. As 
mesmas deverio ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

S.:U~OOJ-37, 
.-r-o,.:;r· DA 

L ..1 

MEDNUUSSAUDELTDA 

MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS I ASSINATURA 

@] 
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• 

medmai~ 
SAÚDE COM AGILIDADE --· 

l.ilian rh;n 
ANEXO IX M ~"fl:fto rl 

A ·at. oi o~.~' Pra·l 
9ente rfe é.cJ24. 9 •· 

orurata,..-
.-..:--. ,ao 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS.~"~~ 

CREDENCIAMENTO N• 

A Credenciada declara que os recursos hwnanos necessários à prestação dos serviços objeto do credenciamento estarão 

disponíveis de imediato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos endereços designados 

pela Secretaria Munícipal de Saúde/SMS. Anexo I, do ETP . 

Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de 2025. 

Nio serio aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário eom timbre da PMVC. As 
mesmas deverio ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

1 

MEDMAIS SAUDE TDA/53 .87110001-37/ 

MARCOS RIBEIRO D VIRGFS/ ASSINATURA 

i 

@ 
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medmai5 
SAÚDE COM AGILIDADE 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N" 

MEDMAIS SAUDE LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 53.385.871/0001-37, sediada na PRAÇA PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, 86, SL 201, EDIF CONQIDSTA CENTER, CENTRO, CEP 45.000-902, VITÓRIA DA CONQUISTA, 
BAHIA, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS, portador da carteim de 
identidade n• 0950899933 e do CPF n• 005.617.815-83, DECLARA que: 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do 
Pregão Eletrônico sob o n• 00112025, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da 
obrigatoriedade de declamr ocorrências posteriores; 

I!. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando tmbalbo degmdante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. I" e no inc. III do art. 5• da Constituição Federal; 

III. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos pam sua habilitação e participação no 
Credenciamento n• 00112025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contm si suspensão 
ou declamção de inidoneidade expedida por órgão da Admiuistmção Pública de qualquer esfem de 
Governo, ciente da obrigatoriedade de declamr ocorrências posteriores. 

Vitória da conquista-BA. 18 drago7' de 2025. 

; 
I 

I 
Nota emlicativa: Caso o contrato social ou o statuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a 
falta de qualquer uma delas invalida o documeiíto pam os fins deste procedimento licitatório. 

Nilo serilo aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMVC. As mesmas deveri\o ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante 

@ 

., 
rs3 385 871/000l-37 

t•U~OMAiS SAUDe~e!-!P~L2Dt 
Pç. President~ Tancre~~r~ Bai~ro centro 

Edif. conquC"J~ ,.e;.000_90z .l 
1- Vitória da Conquista - BA 
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ANEXO XI 

medmai!: 
SAÚDE COM AGILIDADE 

Lilian rf:; ~~Dri 
Mat u ... ; ·. ·• ··" Pr?:J· 0 A ' i 1)"'•1., ~ 

9•nte à """·'4·9 
e Contrata"­,ao 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÁS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N• 

,~(!f~ 
\:":l;::=-'~' -1<1 Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, §1°, da Lei n•I4.133/2021, o P•~~-

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas previstas no 
mesmo impemtivo normativo . 

Vitória da Conquista-DA, {s de 

1--rr--... 

@ 

.., 
l"'s3.3B5.B71/000~Õ~7 

MEDMAIS SAUD;..; S6- SL ZO\ 
Pç. President~ ~an~~~~~r~ Bairro Centro 

Edif. Conqu~Ef, 45.000-902 ..1 
L Vitória da Conquista - BA 

JJ/ 
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medmai~ 
SAÚDE CDM AGILIDADE 

ANEXOXD 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CREDENCIAMENTO 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejam: 

1. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 
3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas 
entidades de administração indireta; 

4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 
5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou 
função de confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do§ 4° do Art. 26 da Lei 8.080/90, e 

que não são servidores públicos ou agentes politicos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição 
judicial e responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao 

pagamento de importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação 
financeira que implique em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as penas da lei. 

Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de 2025 . 

1 

MEDMAIS SAUDE LIDA /53.385.87liiJO<ii-371!MAK'COS RIBEIRO DAS VIRGENS I 

@ 

AS $NA 
I 

., 
f0001-37 

rs3-~~~i~~luoE ~1P!s~.zo' 
ME ·dente tancredo Nea•"aiiro centro 

Pç PreSl . \ center -
Edil. tonqu~E~ 45.000-90Z BA .J 

L. Vitória d3 Conqu\sta -
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medmai~ 
SAÚDE COM AGILIDADE 

ANEXOXID 

TERMO DE COMPROMISSO 

CREDENCIAMENTO N" 

.,.t•liesUi, ........................................................................................................................ 1 ;:wcmG~. 

······--~~~~~~~-~~-~-~-~~~~-:~-~---··················································j ~--'\ ''" .... ~ <>, .. ,_,,, •• 

" A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO D . ' . 

CON1RATO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra 

interrupção dos serviços . 

-' NÁO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções 
só 
terão remiDleração, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

-' Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, 

EMPENHO E CONTRA TO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem 

contrato PRÉVIO. 

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam a celebração deste 

contrato. 

Vitória da Conquista-BA, 18 de agosto de 2025 . 

@ 

/ 

COS RIBEIRO DAS VIRGENS I 

1 37., r 53 3ss.s11/000 :rÕA 
MÉOMAIS SAUD~e; 86. SL ZOI 

Pç presiden\~ Ta.nt~~~:r~8Saiiro Centro 
Edit Conqu~i'/>: 45.000-90Z. BP. .J 
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Nome 

CPF 

Carga Horária 

Cargo 

Função 

CRM-BA 

• 

• 

RELACÃO NOMINAL DOS PROFISSIONAIS 

Marcos Ribeiro das Virgens 

005.617.815-83 

30h/semanal 

Sócio Administrador 

Clínico 

21.284 

..J 

MEDMAIS SAUDE ~A/ .871/0001-37/ 

MARCOS RIBEIRO VIRGENS f ASSINATURA 

@ 

jt2-Q 



Coordenação de Licitações 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 
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27/06/2025 09:06 Tribunal de Justiça do Estado da Ba.hia - Portal de Selos Eletrônicos 

• 

Resultado da consulta de autenticidade 

l
l Cartório 

Denomlnaçio do cartório 

I Distrito do cartório 

I , ::7:: :::.::ório 

Auientidd.a.de âu sela-

H" do selo 

N° flslco do selo 

Situaçlo 

npo 

I 

Funcionário que utilizou 

N• Protocolo 

Nome 

! 

I 

Tipo de cobt8nça (Isento) 

Detalhes 

TABELIONATO 1•0FICIO DE NOTAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

AO LADO DO ESTACIONAMENTO DO FORUM 

EDGARD JUNIOR ROCHA PAES 

1253AC6480959 Data de utilizaçio 

1253AC6480959 

SELO VÁLIDO 

Comarca 

Telefone 

18/08/2025 

IX-AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO: A) EM CÓPIA IMPRESSA 

[WS] - CENTRAL 

o Livro 

NÃO 

m. Daje Selo Código do Ato Tipo 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

(77) 3082-2511 

Hora de utilização 

Folha 

• 
: 

~
aj;(~) Relaci,;;;~do(s) ao S~lo ____ _ 

- -- -
53002031 039 1253AC6480959 06025 --iX-AUTeNTiCAÇÃO-DE oO-Cú.MENTiiA) 'EM-· CÓPIA IMPRe-SSA 

r------.. ---..... -- ______ , ____ --·-------

( 
I 

! 
I 
I 

I 

Nova Consulta 

111 ~ Yl!!!:n2 1 o v 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia· Portal do Selo Eletr6nleo 
5• Av. do CAB, no 560, Salvador/BA- Brasil. CEP 41745-971. 
Telefone: (71) 3372-568615689. 

Insira o Código de VisuellzaçAo do Teor. 

https ://eselo. tjba.jus.br/pu blic/consultar _autenticidade/consultar_ autenticidade. faces 

12:13 

Natureza 

J ;;_ .2..-1!1 



27/08/2025 09:07 Tribunal de Justiça do Estado da Bahia • Portal de Selos Eletrônicos 

Resultado da consulta de autenUcidade 

Cartório 

Denomlnaçlo do çartório 

Distrito do cartório 

TABELIONATO 1° OFICIO DE NOTAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA Comarca VITÓRIA DA CONQUISTA 

• Endereço do Cartório 

Titular do cartório 

/"utenticidade do seio 

N• do selo 

N• ffslco do selo 

Sltuaçlo 

Tipo 

Funclon6rlo que utilizou 

N• Protocolo 

Nome 

: Tipo de cobrança (Isento) 

· Detalhes 

AO LADO DO ESTACIONAMENTO DO FORUM 

EDGARD JUNIOR ROCHA PAES 

1253AC6480819 

1253AC6480819 

SELO VÁLIDO 

Data de utilização 

Telefone 

14/08/2025 

IX-AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO: A) EM CÓPIA IMPRESSA 

IWSJ - CENTRAL 

o Livro 

NÂO 

r
··ô~;(-~)-Rel~io~~~d~(~}~~-;-;~;·------· .. ··- -
Num. Oaje Selo Código do Ato Tipo 

(77) 3082·2511 

Hora de utilização 

Folha 

• (12s3õõ2o3099~1253J\c64ãõ81s~-~~so2_~~==~- -ó(-ÁiJrÊf:mCAÇ.Ão DE DO-cUMENTO:- À) -ét:i COPIA IMPRES-SÃ ___ _ 

i 

I 
111 em!lm!l .L.!JUmg 1 o ., L-- ·---·---- ... ····-· ·····-·· •............... ·-· 

l Nova Consulta 

L 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia~ Portal do Selo Etetr6nlco 
51 Av. do CAB, n° 560, Salvador/BA- Brasil. CEP 41745-971. 
Telefone: (71) 3372-568615689. 

Insira o Código de Visualização do Teor. 

httos://eselo.tiba.jus.br/publiclconsultar_autenticidade/consultar_autenticidade.faces 

09:13 

Natureza 

rr.-,·ss.<.-o;·IJI; 

J,2,3 1/1 



• 

• 

Acesse agora 

Prescdção E!etrônk: 

Acesse agora 

lliÍQQ > ~ÇOS PARA MÉDICOS ) CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Certidão de Pessoa Física 
Nesta área do si te, pode-se ter acesso à emissão de Certidão de Pessoa Física. 

Os Conselhos Regionais de Medicina dos estados do Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, San 
Catarina e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Física no Portal do CFM. Para emitir esse documento, o 
médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM . 

Emissão e validação de certidão 
Nome: MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS CRM; ZI284-BA 

Certidão de pessoa física validada no nome de 

MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS 

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 21284, desde 12/08/2009, estando quite com o exercício de 2025. 

Salvador, 27 de agosto de 2025 

Certidão emitida no dia 27 de agosto de 2025. V á! ida até o dia 14 de fevereiro de 2026. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código UC91R7. 

J~5 



27/08/2025 11 :30 Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - Portal de Selos Eletrônicos 

• 

• 

Resultado da consulta de autenticidade 
·--------~------------·---~------ ·---------------· 

!Cartório 

Denomlnaçlo do cartório 

Distrito do cartório 

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNGAO DE PROTESTO 

BARRA DO CHOÇA 

PONTO COMERCiAL 

Comarca BARRA DO CHOÇA 

I 

Endereço do Cartório 

Titular do cartório 

Autenticidade do selo 

tr do selo 

N• flslco do selo 

Situação 

Tipo 

Funcionário que utilizou 

N• Protocolo 

Nome 

GABRIELA BORGES ANDRADE CHAVES 

1172AB0309783 

1172A80309783 

SELO VÁLIDO 

Data de utlllzaçio 

Telefone (77) 343&.1064 

27/04/2015 Hora de utilização 

VIII - AUTENTICACAO OE FOTOCOPIA DE DOCUMENTO (POR PAGINA DE FOTOCOPIA) 

WS_INTEGRAÇAO_ESCRIBA 

o Livro Folha 

Tipo de cobrança (Isento} NÃO 

Detalhes 

~--- --·-~- -----~----------·--.. --------·- --- ----~-~----- .. ----~-----~~--·-"""'--- --·-· 

D•je(s) Relacionado(s) ao Selo 

17:21 

Num. Daje Selo Código do 
Ato Tipo Natureza 

' ···---·-----~---·-·--··---------- .. ·------.. ·~---- ,_ _____ ,,_, _________ ------- --1 
vm ·AUTENncACAO DE FOTOCOPIA DE DOCUMENTO (POR PAGINA DE AUTENTICAÇÃO I 
FOTOCOPIA) 1172002000419 1172A80309783 06025 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia· Portal do Selo Eletrônico 
s• Av. do CAB, no 560, SalvadorfBA· Brasil. CEP 41745-971. 
Telefone: (71) 3372-566615689. 

--~ .. ·---------~-----~---------------------------~----- -------, 

I 
I 

I 
-------- .. -·----· ·-- ·-------·---~-~--) 

Insira o Código de Visualizaçao do Teor. 

https ://eselo. tjba.jus .br/public/consultar _ autenticidade/consultar_ a u ten tici da de. faces J.2Ç. 1/1 



27/08/2025 11 :31 Tribunal de Justiça do Estado da Bahia- Portal de Selos Eletrônicos 

Resultado da consulta de autenticidade 

Cartório 

Denomlnaçio do cartório TABELIONATO DE NOTAS COM FUNCÁO DE PROTESTO 

Distrito do cartório BARRA DO CHOÇA 

PONTO COMERCIAL 

Comarca BARRA 00 CHOÇA 

• 

• 

Endereço do Cartório 

Titular do cartório GABRIELA BORGES ANDRADE CHAVES Telefone (77) 3436-1064 

Autenticidade do selo 

, N" do selo 1172AB0309791 Data de utilização 27/04/2015 Hora de utilização 

N" ffslco do selo 1172AB0309791 

SELO VÁLIDO Situaçlo 

Tipo 

Funcionário que utilizou 

VIII - AUTENTICACAO DE FOTOCOPIA DE DOCUMENTO (POR PAGINA DE FOTOCOPIA) 

WS_INTEGRAçAO_ESCRIBA 

N• Protocolo o 

Nome 

Tipo de cobrança (Isento) NÃO 

Detalhes 

1[)~;;-(~-) Relacionado(s) ao Selo 

Num. Daje Selo Código do 
Ato 

1172002000419 1172AB0309791 06025 

Livro 

-------------

1/1 ~ .Qll!mQ 1 o v 

Nova Consulta Insira o Código de Visualização do Teor. 

Folha 

17:22 

Prosseguir 

_______________________ j 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia- Portal do Selo Eletr6nlco 
5" Av. do CAB, n° 560, SalvadoriBA- Brasil. CEP 41745-971. 
Telefone: (71) 3372-5666/5689. 

https:/leselo.tjba.jus.br/publlclconsuftar _autenticidade/consultar_ autenticidade. faces J ol-"'1 1/1 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Autenticação de Declaração de Inscrição de 
Pessoa Física 

A Declaração de Inscrição de Pessoa Física de código 
aZee3da3fefc45325052623a3c6dff578340e7a4 gerada no dia 
18/08/25 às 15:23:37 é válida e consta em nossos sistemas. 
A mesma tem validade até 18/11/25 

Sem mais para o momento, firmamos o presente . 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Autenticação de Certificado de Regularidade de 
Inscrição de Pessoa Jurídica 

A Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica de 
código 02b917592910ad490407e252fbb16c17b3ccd4b0 gerada no 
dia 01/06/25 às 18:03:53 é válida e consta em nossos sistemas. 
A mesma tem validade até 18/03/26 

Sem mais para o momento, firmamos o presente . 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Autenticação de Certidão de Direção Técnica 

A Certidão de Direção Técnica de código 
Sd0f50d863c543ff5d5292db159c873adc9d39c9 gerada no dia 
19/03/25 às 15:14:20 é válida e consta em nossos sistemas. 
A mesma está cadastrada para o seguinte número de CRM-BA: 
15856. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente . 

J60 
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• 

• 

Resultado da consulta de autenticidade 

Cartório 

Oenomlnaçlo do c:artórlo 

Distrito do cartório 

Endereço do Cartório 

Titular do cartório 

Autenticidade do selo 

H-do selo 

N• flalco do selo 

TABELIONATO 1° OFICIO DE NOTAS 

. VITÓRIA DA CONQUISTA 

AO LADO DO ESTACIONAMENTO DO FORUM 

EDGARD JUNIOR ROCHA PAES 

1253AC6480940 Data de uUIIzaçio 

1253AC6480940 

SELO VÁLIDO 

Comarca 

Telefone 

1810812025 

Sltuaçio 

Tipo 

Funclonárto que utilizou 

IX·AUTENTICAÇÀO DE DOCUMENTO: A) EM CÓPIA IMPRESSA 

IWS] - CENTRAL 

I 
I 

N• Protocolo 

Nome 

Tipo de cobrança (Isento) 

Detalhes 

I 

I_--
Nova Consulta 

111 

o 

NÃO 

~~ 1QY 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia- Portal do Selo Eletr6nlco 
s• Av. do CAB, n• 560, Salvador/BA- Brasil. CEP 41745-971. 
Telefone: (71) 3372-568615689. 

Livro 

Insira o Código de Visualização do Teor. 

https://ese/o.tjba.jus.br/public/consultar_autenticidade/consultar_autenticidade.faces 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

Hora de utlllzaçlo 12:13 

Folha 

Prosse9uir 

I 

.I 
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• 

• 

Resultado da consulta de autenticidade 

Cartório 

Denominação do cartório 

Distrito do cartório 

Endereço do Cartório 

Titular do cartório 

Autenticidade do selo 

N°do selo 

N° flsico do selo 

Situação 

Tipo 

Funcionário que utilizou 

N• Protocolo 

Nome 

Tipo de cobrança (Isento) 

Detalhes 

TABELIONATO 1° OFICIO DE NOTAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

AO LADO DO ESTACIONAMENTO DO FORUM 

EDGARD JUNIOR ROCHA PAES 

1253AC6480932 

1253AC6460932 

SELO VÁLIDO 

Data de utilização 

Comarca 

Telefone 

18/0812025 

IX-AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO: A) EM CÓPIA IMPRESSA 

IWSJ-CENTRAL 

o Livro 

NÃO 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

(77) 3082-2511 

Hora de utilização 12:13 

Folha 

-··-···--- -----------------·-·-----··------- ·-·- ·-·----- ---------·· -----------·- ------ -----.. --.. ·--·----·-·-------------- -.I 

Daje(s) Relacionado(s) ao Selo ' 
Num. Daje Selo Código do Ato Tipo --·-- ____ , ___________ --· ____ -·----- ·--- Naturez~--

,1:.::2:.:5:.::30:.:0.:20:.::3:.:1:_03:.:9c__1253AC6480932 06025 IX-AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO: A) EM CÓPIA IMPRESSA 
r c.:.:._:::.:.:.:::.::_c::____:_:_:_:: ______ ~----------··------···---. ···-- ·-·-------
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I 
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; [ Nova Consulta Insira o Código de Visualização do Teor. Prosseguir 
I 

I 
L_-----------------------~-----

___ 1 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia~ Portal do Selo Eletrônico 
s• Av. do CAB, no 560, Salvador/BA- Brasil. CEP 4174~971, 
Telefone; (71) 3372-5586/5689. 

https://eselo.ljba.jus.br/publiclconsultar_autenticJdade/consultar_autenticidade.faces 
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PROSOLUTION 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

240914821 

• Chancela/Controle 

301852537287576 

C Exibir Imagem P )(--~~ltar -~) 

• 

regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRI O 

53.385.871/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/01/2024 

I NOME EMPRESARIAL 
MEDMAIS SAUDE LTDA 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
74.90·1..04 ·Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICA$ SECUNO IAS 

86.60·7 -00 ·Atividades de apolo à gestão de saúde 
86.30-5-03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

LOGRADOURO 

PC PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 86 

I I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
'------' 

ENDEREÇO ELETR NICO 

BELCAM@BELCAM.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) -
SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

COMPLEMENTO 

EDIF CONQUISTA CENTER 

I MUNtclPtO 
VITORIA DA CONQUISTA 

TELEFONE 

(77) 3424-7173/ (0000) 0000-11000 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/01/2024 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

·L:="="="='::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~~ .. =··=··="::::::::::::::~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/08/2025 às 10:35:16 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

53.385.871/0001·37 

MEDMAIS SAUDE LTDA 
R$5.000,00 (Cinco mil reais) 

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

MARCOS RIBEIRO DAS VIRGENS 
49·Sócio-Administrador 

• Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 27/08/2025 às 10:35 {data e hora de Brasma) . 

• 
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111 a. Entrar com g, uh 

Serviços do Contribuinte 

flt > 11 > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 

Perlodo CNPJ 

53.385.871/0001-37 2710812024 a 27/08/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ~ Tipo~ 

ODB9.651AABFE.1EDE Negativa 

9CE5.651B.E89D.SCD5 Positiva com efeitos de negativa 

• Exibir: 10 v 1-2 de 2 itens 

Data - Hora de Emissão ~ Data de Validade : Situação: 

21108/2025 - 16:58:48 17102/2026 Válida 

11102/2025 - 11:18:47 10/08/2025 Expirada 

Página: 1 v 

Expirada: A data de vaUdade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de vaUdade da certidão permanecem válidos. 

VáUda: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

.. 
·'t;~· 

-~ 

< > 

":) Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

Termos de Uso I Sobre 

• 

https://servlcos.receltafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 
J .::;ç; 
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A 
-PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Certidão n•: 47797260/2025 
Expedição: 18/08/2025, às 12:26:45 
Validade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n• 53.385.871/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.· 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

j:Y'7 



Dúvidas mais Frequent V 

Histórico do Empregador ~di~~ 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, confor "•· ~I c 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 53.385.871/0001-37 
Razão social: MEDMAIS SAUDE LTDA 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

21/08/2025 21/08/2025 a 19/09/2025 

.2/08/2025 · 02/08/2025 a 31/08/2025 

14/07/2025 · 14/07/2025 a 12/08/2025 

25/06/2025 • 25/06/2025 a 24/07/2025 

06/06/2025 · 06/06/2025 a 05/07/2025 

18/05/2025 18/05/2025 a 16/06/2025 

29/04/2025 29/04/2025 a 28/05/2025 

10/04/2025 • 1 0/04/2025 a 09/05/2025 

22/03/2025 : 22/03/2025 a 20/04/2025 
--·- --- .. 

03/03/2025 '03/03/2025 a 01/04/2025 

12/02/2025 12/02/2025 a 13/03/2025 

Resultado da consulta em 27/08/2025 10:39:24 

Número do CRF 

2025082105106375934558 

2025080201306375934514 

2025071404206375934539 

2025062518346375934500 

,2025060603096375934598 

2025051805036375934526 

2025042903106375934583 

,2025041006226375934569 

2025032200596375934572 

2025030300536375934550 

2025021211006375934520 

Vo!tar 
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1 
PãglriaWfncTpa:I--UJnsultif DõcumenTõs----·--·------~-----------------

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

B Reimprimir Documento 

18/08/2025 Q Validar )C Fechar 

MEDMAIS SAUDE LTDA ·A n '= A 
lnfoímeachavede ~~'~&f= 
validáÇlidBft.871 /0001-37 
documento 

Chave 3d3e83 · Digite os números da imagem · 

4954 

Ok 

,.. .... 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExeclacessoBase/?idPortal=bf1a05b0-3c4f-49a5-a2a0-acdc7092948f J3Cf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N': 20254222485 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

53.385.871/0001-37 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N." 918/99 EM 18/08/2025 VÁLIDA ATÉ 17/10/2025 

Página I de 1 ReiCertidaoAutenticidade.rpt 

J4o 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site em-..;;;:..., 
Tribunal de Justiça (https:l/portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/08/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDMAIS SAUDE LTDA 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Endereço: Praça Presidente Tancredo Neves, n 86, SI. 201, Ed. Conquista Center, CEP 
45.000-902, Vitória da Conquista 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, segunda-feira, 18 de agosto de 2025 

J4J 
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I PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA JURÍDICA 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/08/2025, 
verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDMAIS SAUDE LTDA 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Endereço: Praça Presidente Tancredo Neves, n 86, SI. 201, Ed. Conquista Center, CEP 
45.000-902, Vitória da Conquista 

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa 
pesquisada figure como parte no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 18 de agosto de 2025 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/09/2025 14:13:44 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MEDMAIS SAUDE L TDA 
CNPJ: 53.385.87110001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

• Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

rnuCESS0:143712/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei n2 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com 

a Lei Orçamentária Anual - LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 

16 e 17 . 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital 

de Credenciamento n2 01/2024, Processo Administrativo n2 71886/2024, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 148.272,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

U anveira Maron 
F~eSaúde 

Ma\.: 307258 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

'R:Uâ~Rofãry"Clüb,'6iJ:C: Centiõ ~-tE I' 4Sbbo-9o6- Vitoria'élaTànquistâ ~ sa· 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 



• 

• 

rov y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Protocolo- 143712/2025 

Solicitação do credenciamento- 001/2025 - SMS 

Página 1 de I 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025 

Prezado, 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa MEDMAIS 
SAÚDE LTDA, devidamente registrada no CNPJ nº 53.385.871/0001-37, habilitada no Processo 
de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024). conforme os critérios estabelecidos 
no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médicos, com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urbana, com 
carga horária 40 horas semanais. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 12.356,07, totalizando R$ 148.272,84 para o período 
contratual. 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870 . 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870. 

IVON J I EIRA VIANA ~DORA 
15187-0 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5891 

1l vítõlil'i'·oÃ 
VCONQUi~TA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ ..... ~~.~,._~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique lima de Souza, matrkula ne 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 
Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 
ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALI2AÇÃO DAS 
ATIVIDADES M~DICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 
e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.57S, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MfDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 

MtDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MfDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-{)6; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-{)1; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MfDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-{)1; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 57.929.873/0001-{)9; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-
55.730.570/0001-29; KKMEDSAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-{)9; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-{)8; REDMED SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 

DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MfDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MfDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MtDICOS LTDA-
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MfDICOAMBULATORIAL • 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MfDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA- 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MfDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MfDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - S3.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MfDICOS LTDA- 30.041.169/0001-SO; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rolary Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinele); 
CEP 45040-150- VItória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov .br 
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MtDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTtNCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS M~DICOS LTDA • 27.383.548/0001·14; A B C 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 42.773.248/0001·35; ADELU SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 59.858.680/0001-21; DRA ANA 

CAROUNE R. MEDRADO LTDA • 49.706.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MtDICOS LTDA • 57.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA • SERVIÇOS MtDICOS LTDA • 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 53.177.327/0001..()8; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 29.702.641/0001-70; SERVITA • SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 29.306.133/0001·72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
·SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 28.131.493/0001·18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA • 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL • 41.995.318/0001·37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
61.699.821/0001·52; MEDGR LTDA • 61.617.419/0001·81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 
61.596.606/0001·26; COOC SERVIÇOS MtDICOS LTDA • 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA· 61.971. 710/0001·53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • S1.146.903/0001-16;J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 44.514.494/0001..()6; KEZIA MACIEL SOARES LTDA • 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 30.041.169/0001·50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
• 61. 741.140/0001·05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001·98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 

sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • S2.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA • 58.909.619/0001..()1; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.854/0001·00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA • 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001..()3; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 58.535.17 4/0001-39; SARA LI ANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 57.209.627/0001-7 4; THAIS OUVE IRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS· 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR· 59.867.539/0001·95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49;ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 
DE ALMEIDA SILVA· 35.471.128/0001·18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA· 47.172.279/0001·54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA • 
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 48.176.413/0001·58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001·77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME • 
61.049.514/0001·26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30_355.022/0001·35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henriqu (.]e Souza matríc~44375 
Ruo Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: 177) 3429-7409jDiretoria Administrativa); 3429-7408 !Gabinete); 
CEP 45040-150 • Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov .br 
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9' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.355.022/0001°35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001°75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.87110001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.47110001-77; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação juridica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 001/2025-SMS 

Rua Jooo Pessoa - no 253 - 8. Centro 

Fone: {77) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória de Conquiste- Bahia 

Li~iJritkPrado 
Agente de Contratação 

https://docs.google.com/documenVd/18L6LTegw4Z_jnVi8JaC6mvoUQqAgCqFH/edit 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DA DISPENSA DE 

LICITAÇAO- COMPRA DIRETA­
EDITAL DE COMPRA DIRETA N° 

049/2025 PROCESSO N° 
16.7 41/2025 

Processo n• 16.741/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do município de Vitória da Conquista e 

~nstalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 
-J.W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo S10, 

pertencente a fiscalização da Coordenação de 
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74. 
VALOR TOTAL:R$15.870,00(quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

CREDENCIAMENTO 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18. 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
51,146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61,283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20Q-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO • 
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

.A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo n° 02978/2 O 2 4, para 
CREDENCIAME~TO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17, 
Edição 3.729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 

ado Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 
Wde junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 

Diário Oficial da União, Seção 3, no 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.201/0001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE LI ClT AÇÃO · PREGÃO 
ELETRONICO N° 008/2025- ._. 

~· I EMURC M;r.~ 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇII 0 -r-;f. 

VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC • ~oi!> 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 008/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no município de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. O Edital será 
disponibilizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LICITAÇÃO· PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 007/2025-

EMURC 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurídica com vistas à 
locação e higienização de banheiros químicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 
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na tabela abaixo· 

N' EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 
ÇÃO 1 MOREIRA INABILITADA 

ECONÔMICO-LTDA 
FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 
conforme item 

2 OLIVEIRA INABILITADA 5.2.11etra A, B e REBOUCAS DA F· SILVEIRA item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao 1tem 13 letra a do Edital, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados ~~ data de 
publicação da relação das entidades c?nsideradas habtlltadas, nos 
termos do disposto no an. 165, f, da Let Fede~af 14.133/2021 ~suas 
alterações posteriores". Caberá recurso destinado à Fu~daçao de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na seg~mte form~: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de corre1o eletrôniCO (e-ma1l) 
para o endereço: chamadapubljca fsvc@gmail com observando o 
prazo mencionado acima. 

• 
recurso será julgado pela Comissão de ~~edenciart:Je~to ~.o 

sultado será publicado no sítio oficial do Mumc1pio no d1áno of1c1al 
eletrônico: htto"{Jwy.w pmyc ba QDV br I 
www portaldecommasfsyc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

• 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção B~ica, deste 
municfpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar:, Ba1rro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos segu1ntes membros: 
Henrique Lima de Souza, matrícula no. 2_44375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a pres1d1u, nomeados para compor a 
comissão técnica através da portaria 03112022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreci~r documentação técnica relativa à Chamada Pública 
n' 00112023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicad<? no Diário 
Oficial do Municfpio, do dia 03 de janeiro de 2023, terça fe1ra, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, no 2, Seçã? ~· 
edição de 03 de janeiro. de 2~2_3 terça feira: p~. 146 e no D1áno 
Oficial do Estado da Bahia, ed1çao de 04 de Janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de v~rificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D~ndo 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MEDICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉ[/ICDS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN K~YSMAN ARAUJO LTDA 
55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE LTDA - 58.605.991/0001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAU_5TINO MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITORIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 29.702.64110001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA - 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTOA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES _LTDA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS • SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SE~VIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
LTOA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/Q001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MEDI<;OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.47110001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971. 710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTOA 53.385.87110001·37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
61. 741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA ; 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a_ tecn1ca na ordem Citada 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas· AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTOA • 27.383.548/0001-14; 
A B C SÉRVIÇOS MÉDICOS LTDA • 42.773.248/0001·35; ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001·21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001.06; HU!3MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • 57.929.873/0001-09; MEDVITORIA • 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001·57; MIBFJN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS L~DA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS • SERVIÇOS MEDICOS LTOA • 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA • 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOJ\MBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MEDICOS LTDA-
61.699.82110001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001·26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 55.853.852/0001·13; DRA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.90310001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 
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SOARES LTOA • 41.602.42S/0001-S8; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA • 61.657.783/0001-75; 
MEOMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.87110001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
61.741.140/0001-0S; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.SS2/0001·98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA • 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.98110001·01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMILJ,.E 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001·01; FRAZAO 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 58.763.854/0001-00; JQHN 
KLYSMAN ARAUJO LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE 
LTDA • 58.605.99110001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001· 
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001· 

; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA • 
.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -

57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001-35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna pú~lico para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, n° 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio --Cláudio Correia da Costa 

Coordenador do Departamento de Licitações 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRA TO N° 243-33/2025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços no 014/2025, Processo 
Administrativo n° 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentãria: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31112/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N° 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n" 50.368.508/0001-15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025-
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 1 o TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06,071,702/0001-42 

RESUMO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDMAIS SAUDE LTDA 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:58:48 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2026. 
Código de controle da certidão: ODB9.651A.ABFE.1EDE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Certidão n°: 60545379/2025 
Expedição: 09/10/2025, às 12:10:43 
Validade: 07/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 53.385.871/0001-37, NÃO CONSTA corno inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

jSI.J 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Consulta Regularidade do Empregador 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

53.385.87110001-37 

MEDMAIS SAUDE LTDA 

Endereço: PC PRES TANCREDO NEVES 86 I CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45000-902 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/09/2025 a 27/10/2025 

Certificação Número: 2025092801096375934501 

Informação obtida em 09/10/2025 12:09:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf jig5 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquisfu,;-~~-:--1 

• 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N° 83261 /2025 

.------------CONCEDIDO À--------------, 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MEDMAIS SAUDE LTDA 
CPF/CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Endereço do imóvel: Não Informado Praça Presidente Tancredo Neves, 86 N°SL201 -
Centro -Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-902 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal 0° 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 13/l 0/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 13 de Outubro de 2025 

Chave de validação: 2db4clfl 

https://gpi27 .cloud .el.com .br/ServerExec/tri butario/tributarioclient/reportHtml?id Documento=2db4c 1 f 1 ~bb6f-4 71 d-ac35-5a21 Od9ef22c 1/1 
j5G 
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t {.) 1 ' GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
,~, 

1~ ,- -ll SECRETARIA DA FAZENDA 
•; :~:;;:;,·~~·.:.:. ,. 

Emissão: 09/10/2025 12:07 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255147472 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

53.385.871/0001-37 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

• 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/10/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

MEDMAIS SAÚDE L TDA 

CNPJ: 53.385.871/0001-37 

AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
Vitória da Conquista- BA • CEP 45000-495 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDMAIS SAUDE L TOA 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:58:48 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2026. 
Código de controle da certidão: ODB9.651A.ABFE.1 EDE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

j5:) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.385.871/0001-37 
Certidão n°: 60545379/2025 
Expedição: 09/10/2025, às 12:10:43 
Validade: 07/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDMAIS SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 53.385.871/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

JGO 



Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V- :; 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

l~rição: 53.385.871/0001-37 
-ão social: MEDMAIS SAUDE LTDA 

Resultado da consulta em 21/10/2025 16:00:31 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Volto r 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

JGl 



Dúvidas mais Frequentes llnícío 1 V-: 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 53.385.871/0001-37 
Razão social: MEDMAIS SAUDE LTDA 

Data de Data de Validade Emissão/Leitura 

17/10/2025 17/10/2025 a 15/11/2025 

.9/2025 28/09/2025 a 27/10/2025 

09/09/2025 09/09/2025 a 08/10/2025 

21/08/2025 21 /08/2025 a 19/09/2025 

02/08/2025 02/08/2025 a 31/08/2025 

14/07/2025 14/07/2025 a 12/08/2025 

25/06/2025 25/06/2025 a 24/07/2025 

06/06/2025 06/06/2025 a 05/07/2025 

18/05/2025 18/05/2025 a 16/06/2025 

29/04/2025 29/04/2025 a 28/05/2025 

10/04/2025 1 0/04/2025 a 09/05/2025 

22/03/2025 22/03/2025 a 20/04/2025 

03/03/2025 03/03/2025 a 01/04/2025 

.2/2025 12/02/2025 a 13/03/2025 

Resultado da consulta em 21/10/2025 16:00:31 

Vdtor 

Número do CRF 

2025101707166375934504 

2025092801096375934501 

2025090901056375934551 

2025082105106375934558 

2025080201306375934514 

2025071404206375934539 

2025062518346375934500 

2025060603096375934598 

2025051805036375934526 

2025042903106375934583 

2025041006226375934569 

2025032200596375934572 

2025030300536375934550 

2025021211006375934520 



21/10/2025, 16:01 

. Página f'ríhcípal· 

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI - Portal Externo I GPI -Gestão Pública Integrada 

Consulta lJocumerítos 
Q Reimprimir Documento 

~·~ Cüii~üH:a-Aüti:ittici.:lã~ê ~i: ~ü~um.;iitü5 

Qc~Dioil:Ãab!ll~i\Jilliál DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 
Portai de Ser.'iços > Certidões/Dccume~tcs > Consu!ta 

Oocumel2db4c1 f1 

13/10/2025 Q Validar X Fechar 

MEDMAIS SAUDE LTDA 

lnfor~!s~§lfl Moo1-3"" 
validação o I J 
documento 

-:''""};, 
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1~1 
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Digite os números da 
imagem 

7527 

Ok 
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Emissão: 21110/2025 16:00 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255147472 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

53.385.87l/0001-37 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 09/10/2025 VÁLIDA ATÉ 08/12/2025 

Página 1 de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21110/2025 16:03:58 

da 
Social: MEDMAIS SAUDE L TDA 
53.385.871/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

ILa<tastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilídade 

IK<:sutta<Io da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Jç;s 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Departamento de Licitações - CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, com o número de processo 38552/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica MEDMAIS SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 53.385.871/0001-37, através do 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção 

básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município 
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se 
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n• 00 l/2025, 
processo administrativo n• 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos 
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de J• de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 
dos procedimentos legais cabíveis . 

Vitória da Conquista- BA, 23 de outubro de 2025. 

Rua João Pessoa, n° 253 -Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.nmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• IN 108/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 143.712/2025 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a 
Sr•. Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Protocolo 143.712/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa jurídica: MEDMAIS SAÚDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n•. 53.385.871/0001-37, com endereço: Praça Tancredo Neves, nº 86, sala 201, Ed. Conquista 
Center, CEP: 45.000-902, Vitória da Conquista - Bahia, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de 

,a\tenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
Wdo Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 

Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa na comunicação interna, protocolo GEP 
143.712/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a contratação da empresa susodita, reputada 
credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação vigente, tendo em vista a realização de 
chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 
001/2025-SMS. Processo Administrativo n• 71.886/2024, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Município de Vitória da Conquista- Bahia, Ano 18- Edição 3.906, segunda, 10 de fevereiro de 2025, 
Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no 
Diário Oficial do Estado da Bahia - Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 2025 -ano CIX- nº 24.093 e no jornal de 
grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da 
Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços de Atenção Primária 
(APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a cobertura da APS atinge 65,44% da população 
(dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão da rede para garantir o acesso 
universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A contratação de médicos para as equipes de Saúde 
da Família (ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a 
população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada preferencial do SUS. A presença de médicos nas 
equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, consequentemente, para o recebimento de incentivos 

Afinanceiros federais de custeio. A ausência desses profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no 
wmunicípio. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial 

como parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a 
melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes 
vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir 
esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta 
rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir 
profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O 
credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista 
econômico, a contratação de médicos por pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor 
custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. A remuneração para este credenciamento será 
equivalente à dos médicos estatutários do município, conforme GEP N" 69649/2024 enviado pela Coordenação 
de Gestão de Pessoas, contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória 
entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará 
inúmeros benefícios para o município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da 
saúde, a gestão municipal estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o 
desenvolvimento do município. O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da 
comunidade receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal para 
complementar a rede municipal de saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: [77) 98856-5228 
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capacidade de atender a demandas específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com 
fins lucrativos quanto filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à 
população. Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o 
acesso a serviços de qualidade. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente 
demanda, realizou as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do 
credenciado, com o intuído de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica MEDMAIS SAÚDE LTDA 
atestando estar em conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A Secretaria Municipal de 
Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à escolha, conforme 
documentos acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência consoante o 
disposto no art 74 da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição,". Desta forma, 
verifica-se o atendimento de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de licitação 
com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência de 
especialização acarretam a inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita sob o n°. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe 
total de R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal 

.de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). A vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A fiscalização do Contrato ficará a 
cargo de lvone Moreira Viana (Mat. 15187·0) ·Gestor do contrato e Juliano Gusmão de Oliveira (Mat. 30541·0) 
· Fiscal Titular. Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo administrativo em 
tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer jurídico nº 
364/2024, datada de 13 de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município· PGM, e assinado 
pela operadora do direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 
40.804, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar 
INEXIGÍVEL o processo licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe apenas às 
documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as 
especificações de natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o 
processo, incluindo objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato 
confirmado com a aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no 
Termo de Referência e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a 
tarefa dos servidores, Sra. Taise de Alcantara Amancio- Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique Lima de Souza- Mat. nº 
244375, que juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade, 
encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que 

• 
proceda com a adjudicação e a ratificação nos termos da Lei Federal14.133/2021. Nada mais havendo a tratar 
eu, Li/iane Brito do Prado, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Li~ Prado 
Agente de Contratação 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: [77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 23 de outubro de 2025. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 143.712/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 108/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 
de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 

& Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 
pessoa jurídica: MEDMAIS SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 53.385.871/0001·37. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, 
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico nº 364/2024, datado 
de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores lvone Moreira Viana (Mat 15187·0) e )uliano Gusmão de Oliveira 
(Mat 30541·0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 

• 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 
b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 

sua compatibilidade à demanda usual de mercado . 

Tais registros levam·me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação n• 108/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856·5228 
Gercompras.semgi@pmvc.bagov.br 
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EXTRATO Secretaria 98836 liliane liliane ' (https: //dom.p mvc. ba.g o v. br /painel! diari os/3 3 07 I assunto/edita r /153401) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 4725 Brito Do Brito Do 

DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

107/2025 e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 09:59:08 09:59:08 

142.911!202S 

EXTRATO Secretaria 98836 liliane liliane '(https://dom.pmvc.ba.gov.br/painet/diarios/3307/assunto/editar/153402) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 4725 Brito Do Brito Do 

DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

108/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 10:00:24 10:00:24 

143.712/2025 

.EXTRATO Secretaria 98836 Liliane Liliane ' (https:/ I dom.p mvc. ba .gov. br I painel! dia ri os/3 3 07 I assunto/ edita r /153 40 3) 
INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do 
DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-

[!] 
t 

109/2025 e 30!10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 10:01:33 10:01:33 

143.713/2025 

EXTRATO Secretaria 98836 liliane liliane ' (https:/ I dom .p mvc. ba.gov. br I painel! dia ri os/3 3 O 7 I assunto/edita r /153404) 
INEXIGIBILIDADE Municipal 472S BritaDo Brito Do 
DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-

[!] 
t 

110/2025 e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 10:02:20 10:02:20 

142.909/2025 

EXTRATO Secretaria 98836 liliane Liliane ' (https:/ I d om.p mvc. ba .gov. b r I painel! dia ri os/3 3 O 7 I assunto/edita r /1 53 405) 
INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do 
DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-

[!] 
t 

111/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

• PROCESSO N' Inovação 10:03:14 10:03:14 

142.904/202S 
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INEXIGIBILIDADE 

Vitoria da Conquista - Bahia 
Ano 18- Edrção 4.089 

sexta. 31 de outubro de 2025 
Págrna 3 de 25 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 107/20~;~~~:\ 
PROCESSO N° 142.911/2025 ~;~t~) 

; Brite \\t: r;)Y 
OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativÔs~'ê/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 
Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 

•1/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
~nstantes nos autos e no Termo de Referência. DMT CIRÚRGICAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n•. 28.131.493/0001-18. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e 
oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona 
urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, 
alínea F, da Lei Federal n° 14.133/2021. RATIFICAÇAO EM: 23 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 108/2025 
PROCESSO N° 143.712/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
•tidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
Wtalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 
Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
001/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. MEDMAIS SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n•. 53.385.871/0001-37. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e 
setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga 
horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea F, da 
Lei Federal n° 14.133/2021. RATIFICAÇAO EM: 23 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3" O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal n" 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municipio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9" do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matricula n" 24368-0- Presidente: 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula n" 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n" 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n° 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n" 245560- Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n" 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n" 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n" 14.13312021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I· como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) liliane Brito do Prado, matrícula n° 07-09024-9; bl Lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07-13491-6; 
c Manoel Messias Bispo da SilVa, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9: 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) ZUmária Pereira dos Santos, matricula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula no 01-049-0; 

11- como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878-0; 
b) Die9o lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
c) luc1ana Rosa da França, matricula no 01-049226-8; 
d) Jeane C leia Carvalho do Nascimento, matricula n" 07 -19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matricula no 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shaila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal na 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XJ. da Lei Orgânica do Municfpio; 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Uc1tação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n" 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Uliane Brito do Prado, matrícula ng 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matrícula n~ 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4: 

f~:o C:i ~. \ 
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g) Cintia Alves da Silva AraUjo, matricula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula no 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula ng 07-14878-0; 
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EDIÇÃO EXTRA 

Vitóna da Conqursta - Bahra 
Ano 18- Edrção 3 877 

quarta. 01 de Janeiro de 2025 
Págrna 3 de 4 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
.rt. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

• rt. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV Silva 
i Yasiiva ;jUI4~M Chefe do r., Civil GAC 

i i 'Yc-hi .. ·- ' "" I de 11 Urbana SE INFRA 
~'"''>"7 o-~~· 'o·~l do Ml •ni~'"iO PGM 

~ ~ :-;:,;;- Ide D(ohp~no SFSFP 

LuiZ ~ ;:,ecre1ano~ de r~.n• 

Marcos Antônio de Miranda 245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDE Ferreira Econômico 

Mateus Nascimento Novais 245532 Secretário M~ de Tra_nsparência, 
Controle e ' à ;;;n.·., '";~~ STPC 

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES Social 

• Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário de h""",,..,~ e Execução SEFIN 
L 

Komars;;;;m ~n<::ac ' Municipal de \.:iesrao e I SEMGI 
Viviane Santos de Oliveira 305911 Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Ferreira Mulheres 

• 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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23268625 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA e3b6015fb561d50c 7,00 R$ 298,69 
107-2025 DOU 30-10.rtf 680f7ca3c2a06981 

23268626 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA 30fce7a2e47000e3 

7,00 R$ 298,69 
108-2025 DOU 30-10.rtf b494f71d5430f1a7 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA bf11935a540acad3 

1-----
23268627 109-2025 DOU 30-10.rtf 302a9acea68f64ed 

7,00 R$ 298,69 
--~----

23268648 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA b90c65091950acdc 

7,00 R$ 298,69 110-2025 DOU 30-10.rtf ca4adcf72ff35507 --

23268649 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA 91cbe831810a6e13 

7,00 R$ 298,69 111-2025 DOU 30-10.rtf Ob01e65c25a4f3b6 
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35•00 1.493,45 ·------
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

AVISO DE LIC\TAÇAo 
PREGAO ElETRÔNICO Nll 39/2025 - SRP 

Republicação 

O Munidpio de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o PREGÃO ELETRÔNICO nv 039PE/2025, com o objeto 
de CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 00 GRAMADO E 00 SISTEMA DE IRRIGAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTEBOL PROFISSIONAL DO ESTÁDIO MUNICIPAL, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BAHIA, cuja sess:io foi declarada DESERTA, tendo em vista 
o nao comparecimento de interessado no certame, toma público a republ1cação do Edital, 
a qual, ocorrerá no dia 18 de novembro de 2025 às 08:00 (oito) horas, horário de Brasília 
{DF). O Edital contendo as Instruções estará à disposição dos Interessados no site, 
https:/ /pmsaogoncalodoscampos.transparenciaoficialba.com/diariooficial/, 
https://pncp.gov.br/app/editais e site https://lititacoes-e2.bb.com.br. Maiores informações 
pelo E-mail lícitacao@saogoncalodoscampos.ba.gov.br. Este Certame ocorrerá através do 
site https://licitacoese2.bb.com.br. Código de Rastreio 68 nv 10823S2. 

Silo Gonçalo dos Campos - Ba, 3 de novembro de 2025. 
MABEL COSTA VENTURA DA FONSECA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAçAO 
PREGAo ELETR0NJCO SRP Ni 40/2025 

Republicação 

O Município de Silo Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, torna pUblico, para 
conhecimento dos interessados, que o PREGÃO ELETRÔNICO SRP n~ 040PE/2025, com o 
objeto de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENT[CIOS PERECfVEIS E NÃO 
PERECfVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, cuja sessão foi adiada para alteração da 
Planilha de Especificações e Quantitativos, torna pUblico, ainda, a republicação do Edital, a 
qual, ocorrerá no dia 19 de novembro de 2025 h 08:00 {oito) horas, horário de Brasília 
(DF). O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no site, 
https://pmsaogoncalodoscampos.transparenciaoficialba.com/diariooficial/, 
https://pncp.gov.br/app/editais e site https://licitacoes-e2.bb.com.br. Maiores informações 
pelo E-mail licitacao@saogoncalodoscampos.ba.gov.br. Este Certame ocorrerá através do 
site https://licitacoese2.bb.com.br. Código de Rastreio BB nt 1080826 

São Gonçalo dos Campos - Ba, 3 de novembro de 2025. 
MABEL COSTA VENTURA DA FONSECA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA 

AVISO DE UCITAçAO 
PREGAO ELETRONICO N~ 17/ZOZS 

A Comissão de Contratação torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico 017-2025. P.A; 227/2025. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
aquisição e confecção de uniformes, camisetas personalizadas, calçados e demais peças de 
vestuário, destinados ao uso dos servidores da Prefeitura Municipal de Serra Preta/BA, 
durante o exerdcio de 2026. SESSÃO DE ABERTURA: ils 08:30 H do dia 17/11/2025, no 
Portal- Bll - www.bll.org.br. Tel. (7S) 3697-2114. Edital no site oficial do Município -
http://pmserrapreta.transparenciaoflclalba.com.br/ ou BLL - www.bll.org.br ou na 
Prefeitura Municipal de Serra Preta - BA. 

LUCAS SÁ ARAÚJO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGAO ELETR0NICO Nll 15/2025 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Utir~ga - BA, torna público que foi 
remarcada a data da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 01S/202S, a qual 
tem como objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS E SCANNERS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UTINGA/8A, que iria ser no dia 20 de novembro 2025 às 
09h00minh(horário de Srasflia·DF), e agora vai ser no dia 21 de novembro de 202S às 
10h00minh(horário de Brasllia·DF). Por motivo administrativo 

PREGÃO ELETR0NICONt 22/2025 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Utinga - BA, torna público que foi 
remarcada a data da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONJCO N9 022/2025, a qual 
tem como objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDADA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
ESPORTE E LAZER DESTE MUNicfPIO, que iria ser no dia 20 de novembro 2025 às 
10h00minh(horário de Brasilia-OF), e agora vai ser no dia 21 de novembro de ZOZ5 às 
llhOOmiflh(horário de Brasília-DF). Por motivo administrativo. Demais informações na 
sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (75) 3337-1020. 

PREGAo ELETR0NICO Ni 23/2025 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Utinga - 6A, torna público que foi 
remarcada a data da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NV 023/202S, a qual 
tem como objetivo AQUISIÇÃO DE UTENS(LJOS DE COZINHA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE UTINGA/BA, que iria ser no dia ZO de novembro 
2025 às llhOOminh(horário de BrasUia-DF), e agora vai ser no dia 21 de novembro de 
2025 às 14hOOminh(horário de Brasília-DF). Por motivo administrativo. 

PREGAO ELETR0NICO Ni 24/2025 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Utinga - 6A, torna público que foi 
remarcada a data da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 024/2025, a qual 
tem como objetivo AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO PARA REALIZAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA}BA, que iria ser no dia 20 de 
novembro Z02S às 14h00minh{horário de Brasília-DF), e agora vai ser no dia Zl de 
novembro de 2025 às lShOOminh(horário de Srasi!ia·DF). Por motivo administrativo. 

Utinga - BA, 3 de novembro de 2025. 
MARCIO LUIZ PIRES DE SOUZA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA J/ ~ G (~:'• 
AVISO DE DISPENSA ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO NV 81/2025 ~ · • ---~1 

?.· stc ·&-
contratação de empresa para o fornecimento de eucalipto e prestação • 'O .!L· -q\"f;;P 

serv•ço atendendo assim as demandas do munidpio de Várlea da Roç_a. Período .... ~'lftll\\'~ ,,.-
recebimento das propostas: Das 08h00 de 04/11/2025, às 07h59mm do d1a 07/11/2025 ____ ..., •. 
Sessão pUblica: das 08h00 até às 14h00 do dia 07/11/2025 Plataforma 
https://liçitanet.com.br. 

Várzea da Roça/BA, 3 de novembro de 20ZS 
ADICELMO OLIVEIRA DA CRUZ 

Agente de Contrataçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO 

AVISO DE UCITAÇAO 
CONCORRfNCIA 90.009/2025 

O Município de Varzedo/8A, avisa que realizará licitação na modalidade 
Concorrência N290.009/202S, "Eletrônico", objeto: Contratação de empresa especializada 
para a execução de obras e serviços comuns de engenharia destinados à ampliação da 
Creche Pro-infância, localizada na Sede do Municipio de Varzedo/BA. Tipo Menor Preço por 
Grupo. Lei 14.133/21 e 123/06. Edital disponível em: 03/11/2025, no site 
www.comprasnet.gov.br. Entrega das Propostas até 18/11/2025 às 9:00hs no site 
www.comprasnet.gov.br. 

Varzedo, 3 de novembro de 20ZS 
GILBERTO P. A. DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nll 90.024/2025 

O Mumcíp10 de Varzedo/BA, avisa que realizará licitação na modalidade Pregão 
N290.024/2025, "Eletrônico", objeto: Aquisição de duas ambulâncias Tipo A - Simples 
Remoção, zero km, Z02S ou 202S/20Z6, pnmeiro emplacamento, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município do Varzedo (BA). Tipo Menor 
Preço por Item. Lei 14.133/21 e 123/06. Edital disponível em: 04/11/2025, no site 
www.comprasnet.gov.br. Entrega das Propostas até 17/11/20Z5 às 9:00h~ no site 
www.comprasnet.gov.br. 

Varzedo, 3 de novembro de 202S 
GILBERTO P. A. DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETR0NtCO N9 90.023/2025 

O Município de Varzedo/BA, avisa que realizará licitação na modalidade Pregão 
N290.023/20lS, "Eletrônico", objeto: contratação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças, assessórios e materiais correlatos, de forma 
continuada para a frota de veiculas leves, médios, pesados e maquinas pesadas do 
Município de Varzedo-6A. Tipo Menor Preço por Grupo. Lei 14.133/21 e 123/06. Edital 
disponível em: 04/11/202S, no site www.comprasnet.gov.br. Entrega das Propostas até 
19/11/202S às 9:00hs no site www.comprasnet.gov.br. 

Varzedo, 3 de novembro de 2025 
GILBERTO P. A. DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Nt 107/2025 

Processo n9 142.911/2025 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. 
Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
pUblico para Credenciamento n9 001/2025, processo administrativo n9 71886/2024, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. OMT CIRURGICAS SERVIÇOS M!':DICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nll . 
28.131.493/0001-18. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos 
e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clín1ca Médica, em zona urbana, com 
carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.3S6,07 (doze mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inc1so 111, alínea 
F, da Lei Federal n9 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 2025. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros · Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

RETIFICADO 

AVISO DE ADJUDICAçAO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETR0N1CO SRP Nt 33/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o LOTE 01 do Pregão Eletrônico SRP n9 033/20ZS RETIFICADO, Processo 
Administrativo n2 03.1S7/2025. OBJETO: A contratação de pessoa jurídica especializada no 
transporte escolar com veículos automotores. VIG~IIICIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. HOMOLOGAÇÃO EM: 29 de outubro de 202S. FORNECEDOR 
VENCEDOR: LOTE 01 - ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA CNPJ 08.380.889/0001-91 no valor 
total do lote 01 de R$ 13.497.4S6,00 (treze milhões quatrocentos e noventa e sete mil 
quatrocentos e cmquenta e seis reais). 

ROMAR SOUZA BARROS 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nl! 108/202S 

Processo n2 143.712/2025- OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de 
Atenção Primária. ampliando a cobertura da atenção tlásica no município, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atençao Básica, cujo serviços pretendidos deverao ser 
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Municlpio de Vitória da Conquista, 
de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde 
Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurid1ca se encontra 
credenciada e habilitada por meio do chamamento pUblico para Credenciamento n2 001/2025, 
processo administrativo n9 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. MEDMAIS SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n2. 53.385.871/0001-37. Valor total de: R$ 148.272,84 {cento e quarenta e oito mit, duzentos e 
setenta e dois rea1s e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga 
horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.3S6,07 (doze mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, al(nea F, da 
Lei Federal nll 14.133/2021. RATI~ICAÇÃO EM: 23 de outubro de 202S. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros- secretário Municipal de Gestão e Inovação. 
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